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.... r.: I IaCÚ.: 

Tem: Substitua-se a expressão "pelo Banco Central do Brasir ao 
flnal do art. 1°, pela expressão "caso a caso pelo Congresso 
Nacionar. 

JUSTIFICATIVA 

Os incisos XIII e XIV do art. 48 da Constituição Federal são claríssimos em 
determinar que "cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Presidente da 
República. dispor sobre . todas as matérias de competência da União, i 

1 especialmente (o grifo é rlUsso) sobre: I 
I I 
I ------------------------------ i 
I XIII _ matéria tinanceira. cambial e monetária. instituições financeiros e I 
SilOS operações (o grifo é nosso). 

Ora. o objeti .... o de nossa emenda é justamente adequar a MP ao texto 
constitucional. principalmente se levarmos em conta que cada caso de 
reorganização administrativa. através de incorporações. t1.lsões e cisões de 
instituições financeiras nas condições estabelecidas pelo PROER - Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro 
I Nacional - envolve sempre cifras de bilhões de reais. 

I 
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MP-1412 
000002 

___ ~odaHn 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.412, DE 2S DE: Mt<IL Üc"iYY-;'------

Emenda Modificativa 

o Artigo 10 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 1° - O Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional instituído pelo Conselho Monetário Nacional com vistas a assegurar a 
Iiquidez e a solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e 
investidores, será implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e 
societárias, previamente autorizado pelo Banco Central, não se aplicando às instituições fi 
nanceiras públicas. 

J1JSTIFICAÇÃO 

O fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional pressupõe o fortalecimento das instituições 
financeiras públicas, principais agentes de desenvolvimento econômico e social, razão de ser 
do próprio sistema financeiro. Assim, estas instituíções devem ser preservadas de possíveis 
refonnulações que possam prejudicar o patrimônio público e, principalmente, as regiões 
menos favorecidas de nosso país, necessitadas dos recursos e investímentos dessas 
instituições. 

l MP-1412 
000003 

-_"":"~~~':""~~= 

r=-------------,., .. ---------------, 
lpEPUTAOO CUNHA BUENO 

:;--"' .... , ....... --
I 14146 

r:-----------------, .. ,.------------------, I' 
I 

o artigo I" passa a ter a seguinte redação: 

"Art. I" O Programa de Estimulo à Reestruturação e ao fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional, instilufdo pelo Conselho Monetário Nacional com vista • 
assegurar liquidez e soIvtncia ao referido sistema e a resguardar os intereue. de 
depositantes, investidores. entidades govemamentais e fundos por ela. geridos, ..... 
implementado por meio de reorganizações admimstrativas. operacionais e societária., 
previamente autorizadas pelo Banco Central do BraSil. 

Maio de 199( 
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§ 1" .....•.•.•......•.....•.•..•.•....•... 
§ 2° ....................................... , 
§ 3° Os fundos poderão receber seu édrt 

(dez) anos, sempre comgldos desde sua on s cr ~s em prazos não Superiores à 
títulos emrtldos pelo Tesouro NaCional. gem, com a utilização da mesma variação dos 

JUSTIFICAÇÃO 

Em quase lodas as entidades do S'st F' 
díVidas para com entidades govemamentais Banco I ema In~ncelro NaCional existem 
fundos por elas gendos (FGDLI FCVS Rese~ M etáCe~tra/, Caixa Econômrca, BNDES) e 

Numa . ' , a on na, etc). 

não dá possibilidade ~~:~~:::o:~~!':' ::;~ : qU~ presente~en~ atravessa o País, 
respaldam em operações de longo prazo, ou o prazo, pnnClpalmente porque se 

É necessário que se autorize o ExecutJ t " 
não exceda a 10 (dez) anos, e que, para evrtar dU~~ i~tera,:!rglr no prazo ":I~~, qu~ este 
correção monetária, fique claro e estabelecid . rp!ações sobre tncid6nCla de 
variação dos títulos emitidos pelo Tesouro Nacio~a~m 181 que essa dar-se-á pela .mesma 

MEDIDA PROVISÓRIA h l,.l.l: 

EMENDA MODmCATlVA 

MP-1412 
000004 

_._,_._~~ 

Agregue-se ao caput do art. 16 a expressio"e pelo Congreuo Nacional,", com 
o que o mesmo passaria a ter a seguinte redaçio: 

Art. 16 O Programa de Estúmlo • ReestruturlÇlo e ao FortaJecimeoto do 
Siltema Fi!WlCeÍro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional, com viltU • 
usegurar Iiquidez e solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depotitaDtes e 
investidores, sert implementado por meio de reorganizações adminiltrativu, operacionais e 
societíriu, previamente autorizadu pelo BIDCO Central do Bruil e pelo Congreao NICionaI. 

JUSTIFICATIVA 

De lCOrdo com a Expoliçlo de Motivos do Governo Federal, o Programa de 
Estúmlo • ReestruturIÇIo e ao Fortalecimento do Sistema F'mmceiro NICÍOlIIl "contempla • 
criaçIo de Iinhu especiais de crédito e estabelece importantes medidu de iDcentiYo • 
reorganizaçio administrativa,'" sodefária e operacional du instituições que atuam IlOl men:adot 
financeiros e de capitais-; inclui também providência de ordem tributíriI, permitindo -. 
IIIlOrtizaçIo do ágio decorrente de diferenç..'t entre o valor pelo qual houver ~ adquirida a 

l 
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participação socletána na instituição incorporada e seu valor patrimonial" via dedução dó valor 
correspondente da base de cálculo do lucro tributâvel; e finalmente "estende-se não somente 
àquelas instituições que se encontram nos regimes especiais de intervenção, Iiquidaçio- é 
administração especial temporária ... como também., de fonna geral, a todas as instituições 
integrantes do sistema financeiro que venham a envolver-se em programas de reorganil&Çio 
societária" . 

Trata-se, portanto, de medidas que, comprometendo recursos públicos de 
elevada monta., inclusive renúncias fiscais. incidem sobre o conjunto do sistema financeiro, 
cmcterizando um processo de reestruturaçlo global do mesmo. 

Um processo desta natureza envolve questões de grande complexidade e 
importância, tanto da ótica do uso de rcc:ursos e das políticas públicas, como no que se refere • 
seus efeitos sobre a organização do sistema financeiro e, em geral, sobre o funcionamento da 
economia.. 

A emenda proposta objetiva estabelecer um mínimo e legítimo controle da 
sociedade. através do Congresso Nacional, sobre este processo, que, nos tennos da Medida 
Provisória em tela, ficaria completa e autonomamente em mioI das autoridades do Banco 
Central., extrapolando suas atribuições e reduzindo o ~ a uma funçao de mero 
espectador das medidas adotadas e suas imprevisíveis co~as. 

Sua das Sessões, 30 de abril de 1996. 

~ ~tadap= :st~ 

MP-1412 

000005 

~~ EMENDA N2 _._._._._-

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1412, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao § 211 do art. 1~ a seguinte redação: 

§ 22 • O mecanismo de proteção a titulares de créditos contra 
instituições financeiras, instituído pelo Conselho Monetário Nacional, é parte 
integrante do Programa de que trata o caput, dele devendo participar, 
obrigatoriamente. todas as Instrtuições financeiras autorizadas a funcionar no País. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mecanismo de garantia instituído pelo Conselho Monetário Nacional 
através da Resolução nQ 2.197. de 31.08.95. é medida das mais salutares por 
assegurar, antes mesmo da edição da Lei Complementar a que se refere o artigo 192 
da Constituição Federal, proteção a poupadores e depositantes resguardando, dessa 
forma. por antecipação. a economia popular contra os riscos de insolvência de 
instituições financeiras. 

A emenda procura enfatizar essa preocupação das autoridades 
monetárias, tornando expresso que é obrigatória a participação das instituições 
financeiras, no mecanismo provisório de garantia a ser criado. 

\ 
'-
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Ml?-1412 
000006 
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L _._._._~ 
1
'--------- ------- ---- --""Ol'OSlc;io-

" MEDIDA PROVISORIA N9 1.412, DE 25/04/9h 
- -- ---I 

r-: AUTOft 

I~ENADOR VILSON KLEINUBING 
l_O - .. 'RONTUÁ .. O - "\ 

r.,------------------- '" J __________ _ r 1 o . IUfJfl(DVA 2 o -su""ITUtT~ 3 o MOOIrlCATM 4 ~ - ADITIVA 9 0- !u.sTlTUI'T!VO Ot.OUl. ---- --, 

C''''H"-""] 

~--------------------nno---------------------~ 

D~-se ao "caput" do artigo 19 a seguinte redaç~o, ~antendo-se inalte­

rados os seus parágrafos 19 e 29, acrescentando-se o § 39: 

" Art. 19 - O Programa de Estimulo i Reestruturaç~o e ao 

Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional, institui­

do pelo Conselho Monetário Nacional com vistas a asse~u­

rar liquidez e solv~ncia ao referido Sistema e a resgua~ 

dar os interesses de depositantes e investidores, será 

implementado por meio de reorganizações administrativas, 

operacionais e societárias, previamente autorizadas pelo 

Banco Central do Brasil, em instituições cujo patrimônio 

liquido seja positivo. 

§ 19 

5 29 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••• 

S 39 - O Senado Federal poderá autorizar a aplicaç~o do 

Programa de que trata o caput, em instituições cu 

jo patrimônio seja negativo, bem com estabelecer 

JUSTIFICATIVA 

limites para essa aplicação, decidindo, em cada 

caso, sobre a conveni~ncia, condições e limites 

de liquidação de instituiç~o financeira." 

A emenda tem como objetivo esclarecer plenamente a socied~ 

de brasileira sobre os vultosos números que envolvem operações com o 

PROER, determinando os valores e]ll<' o Ban~o Central do Rr"" i 1, "" n Te 

las suas competências constitucion s deve atuar ativamente nas situa 

ções em que o patrimônio liquido envolvidas seja negativo. 

1----- l 
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l MP-1412 J 
_ . ..:.:.~~-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,2 Data: 30l04I96 ,j Proposição: Medida Provisória nO 1.411196 

I" Autor' Deputado Sérgio Miranda I $ N" Prontuario: 266 

,'tIpO' • ( ) -SupresstV& 2 ( ) - substrtutiva 3 ( ) - Modlficativa 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

r Pqina: 1 de 1 , i Artigo: •• I Parágrafo' 999 I InciSO' I AIinea: 

IDclua-se o seguinte parágrafo ao corpo do arte 1", como § Z· e renumera-se o 

seguillte: 

"§ 2"- Os créditos oferecidos pelo Banco Central para efeito do Programa de Estimulo 
à Reestruturaçlo e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional serio compensados através 
do aumento do depósito compulsório bancário de forma a promover a compensaçio do meio 

circulante. 

Justificação 

Esta MP destma-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 
Nacional através da concessão de favorecimentos creditícI0~ e tnbutários. Contudo, a abertura de 
linhas de crédito pelo Banco Central terá como conseqüência paralela o aumento do meio 
circulante. Assim, o BACEN acabará por emitir títulos para contenção das moedas em 
circulaçlo, já que o controle inflacionário depende deste controle. 

O texto e as discussões acerca desta Medida Provisória estão escondendo que além 
das linhas de filWlCiamento, dos incentivos fiscais e tributários o Estado participará ainda com o 
aumento da divida pública, uma nova conta a ser paga pelos contribuintes. 

Mai~de 1996 
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L?~'~'. ;--;6] 3---------------- --_. -PROPOSIÇÃO- -~-_.---

}IEDIDA PROVISORIA N9 1.412, DE 25/04/96 

[ENADOR VILSON KLEINUBING 

10 -3VPM.S~A 20 . 5~H.,!ITU1TIYA - 3 O· M(lOIrICAT,.,.. 4 fi] . AOITIVA 9 0- SUII$'ITUI'TIVO 61-01"1. 

--------

[-"G''''-~ L[_-__ l·.:..;'_'G_' ___ ...I-___ P.:.;..:.~_RAF_o:_-_-_-_-_r'_-_-_-_-_-_'_NC_"_J======.J.I ___ ·_'_ .. ·_r._~ __ __J 

r.-----------------------------T~TO------------------------------------_, 

Acrescente-se o parágrafo 39 ao artigo 19, com e seguinte redação: 

"139 - As autoridades do Conselho Monetário Nacional, do ~inisti­

rio da Fazenda e do Banco Central do Brasil que tenham au­

torizado a inclusão de instituições financeiras no PROER , 

nos termos do artigo 19 desta lei, ficam impedidas de par­

ticipar das diretorias e conselhos dessas instituições fi­

nanceiras pelo prazo de 10 (dez) anos,a contar da data da 

respectiva inclusão." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem como objetivo esclarecer plenamente ã socie­

dade brasileira que os resP9nsáveis no Governo pela implementação da 

reestruturação societária e operacional, seja atravis de fusões, i~ 

corporações, cisões ou desmobilizações de instituições financeiras, 

não poderão participar da nova estrutura societária, estabelecendo -

se urna quarentena pelo periodo de 10 (dez) anos a contar da data da 

autorização, resguardando-se o caráter ético que deve nortear o PROE~ 

( \\~TU~~--------- -- -- - -- ---I 
-\J1I-=-_ -----=_-_ - __ 

MP-1412 
000009 --..-e-. __ .rr-........... _-

EMENDA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 1412, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescentar, ao art. 12, um § 32 com a seguinte redação: 

§ 32 As reorganizações previstas neste artigo contemplam, dentre 
outras formas autorizadas em lei, as seguintes hipóteses: 
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I - fusões. Incorporações. Cisões, mudança de objeto social. 
transformação do tipo societário e formação de grupos de sociedade; 

11 - reestruturação do capital social. Inclusive através de saneamento 
financeiro. modificação na proporção entre as classes ou espécies de ações 
eXistentes e aumento de capital com Integralização em bens; 

111 - transferência parcial ou total de elementos patnmonlals integrantes 
do ativo e passIvo de Instituição financeira. Independentemente de participação nas 
operações de que trata o incIso I 

JUSTIFICAÇÃO 

Propõe-se a inclusão de parágrafo 3º para definir melhor a extensão e o 
alcance das medidas de reorganização que podem ser adotadas, tais como: 

1. INCORPORAÇÕES, FUSÕES E CISÕES - o Instrumento clássico de 
reorganização empresanal é a aglutinação societária através de operações de 
incorporação, fusão e cisões razão porque o projeto de conversão deve contemplar 
expressamente essas formas de reestruturação. 

2. MUDANÇA DO OBJETO SOCIAL· o equacionamento de dificuldades 
de determinada instituição pode, eventualmente. levar à necessidade de alteração de 
seu objeto se, por exemplo, o cammho escolhido tiver sido o da transferência de seu 
ativo e passIvo operacional para outra institUição financeira, como sugerido no incIso 
111 do parágrafo ora proposto. 

3. REESTRUTURAÇÃO DO CAPITAL - na busca de soluções de 
mercado para instituições em dificuldade a capitalização da empresa é, sem dúvida, 
a providência de maior efetividade e. por esse motivo, devem ser cnadas condições 
para sua concretização como; 

3.1. integralização de aumentos de capital em bens como, por exemplo, 
com ações de emissão de outras sociedades, tudo segundo o prudente cntério do 
Banco Central (a regra do artigo 28 da Lei nº 4.595, de 31.12.64, não prevê essa 
possibilidade); 

3.2. a admissão de novos aCionistas pode ser Importante para viabilizar 
a capitalização desejada nas instituições envolvidas nos processos de 
reestruturação, daí decorrendo a necessidade de cnar-se mecamsmo que flexibilize a 
reestruturação da composição do capital, como a emissão de ações preferenciais até 
o limite de 213 do capital social, tal como previsto no § 2º do artigo 15 da Lei n2 6.404, 
de 15.12.76; 

. . _ ~.4. finalmente, é indispensável que a aquisição de ativos e passivos de 
InstltUlçoes financeiras, Independentemente de realização de operações de 
Incorporação, fusão e cisão, possa também ser enquadradas como formas válidas de 
reorganização de_ institUições financeiras! pela flexibilidade e agilidade desse 
processo na soluça0 de problemas potenciais ou presentes no setor finaneiro. 

Maio de 1996 
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MP-1412 
000010 

~ProdaHn 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.412, DE 25 DE ABRil Dl:: IYY6:'------

Emenda Aditiva 

lnclua-se o ~eguinte parágrafo ao Artigo 10 

§ 3° O Banco Central do Brasil. o Banco do Brasil. a Caixa Econômica Federal, o BanCo da 
Amazônia e o Banco do Nordeste do Brasil somente poderão aceitar títu101l" e direitos do 
Tesouro Nacional ou de empresas estatais pelo seu valor de mercado. 

Justificação 
As instituições fInanceiras' supracitadas são publicas. não podendo. portanto, rcalizar 
transações fInanceiras que acarretem em prejuízo. Os títulos do Tesouro Nacional elou das 
empre'laS estatais são comercializados nos mercados nacional e internacional por valores 
inferiores- aO' seu valor de face Ora, se essas empresas aceitarem os referidos papéis pelo seu 
valor de face. e não pelo de mercado. estarão contabilizando prejuízos financeiros, o que 
contraria o . cípto da boa administrartâci e () interesse da sociedade. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.412, DE 25 DE ABRIL 

EMENDA ADITIVA 

MP-1412 
000011 

~1'ro<IaMn 
c.... ___ ."'--'._.~_ 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 1 ° 

A instituição financeira que receber recursos do Programa de Estimulo à 

Restruturação e Fortalecimento do Sistema Financeiro, não poderá por um perlodo de 12 

meses promover demissões ou programas de demissões volutárias de seus funcionários 

bem como do quadro funcional da instituição incorporada. 

JUSTIFICATIVA 

o pais passa por, um aperto de liquides brutal, faltam recursos para 

agricultura, pequena e média empresa, e não tem recursos para saúde e assistência 
I 
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social e a habitação, a conseqOência destas restrições gerou uma onda de desemprego 

sem precedentes na história do país. Mas para salvar o Sistema Financeiro o governo foi 

obrigado colocar a disposição dos banqueiros bilhões de reaiS, os mesmo que faz falta 

para agricultura e a pequena e média empresa, e os banqueiros como no caso do 

Unibanco que incorporou o banco Nacional ameaça os seus trabalhadores com 

demissões, esse fato é inaceitável a sociedade que está lutando para encontrar alternativas 

para esse grave problema nacional não deve e não pode aceitar que o escasso dinheiro 

público 

, I Data: 02'05 96 
! 

I Autor: Deputado Airton Dipp 

MP-1412 I 
000012 J 

r-~_L ____ ._._._~~-
i Propos .... o: Medida Provi~ória nO l.UZ,96 
I """ , I 

II w Prontuário: ~88 

1 ~ SlIpnHlvt ! D sw.o ... va J D ModIfic .. va 4 D Adtbva 

t mch.: 1-I T_ Suprima-se o artigo 2'. 

JUSTIFICATIVA 

o art, 2° viola o § 6° do art. 150 que exige lei especítica para isenção 
tributária. 

No caso do art. 2°, trata-se de mais um tratamento pri'vilegiado ao 
I setor fInanceiro ao permitir isenções fIscais inconstitucionais! 
I fazendo com que o povo acabe arcando com os prejuízos oriundos ~ 
IdaS "maracutais" promovidas pelos bancos. 

I Arslnalllnl: 
: 1412b saro 

Maio de 1996 
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l MP-1412 J 
000013 

..-. Pradasen 

.:-.._-_.'"----.._~-
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 30/04/96 ProposIção. Medida Provisória nO t.412/96 

14 Autor. Deputado Sérgto Miranda I' N° Prúnruano 266 

Tipo' 1 (x) - Supresslva 2 ( ) - substirunva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - AditIva. 5 ( ) - Substtrutlvo Global 

I i Página: 1 de 1 \" Artigo. 2' \ Parágrafo: Inciso. I Alínea: 

• Texto 

Exclua-se o texto do aft. 2°, renumel'llm-se os demais. 

Justificaçio 
O texto do art. 2° é claramente inconstitucional. Afronta o disposto no art. 150, § 6° 

da Carta Magna. Este parágrafo determina que os "Qualquer subsídio ou isenção, redução da base 
de cáléúiO, 'concessão de crédito presswnido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou 
contribuições só poderá ser concedido med(ante .lei es~ffica federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima enwneradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuim do disposto no art.. ISS, § 2°, XlI, g". Esta MP não cumpre esta 
exigência, pelo que os beneficios presentes no art. 2'" são inconstltucionaJ.s. Devendo este artIgo 
ser suprimido do texto da Medida Provisória. 

Nilo bastasse a inconstitucionalidade, esta MP destina-se a permitir concessões de 
incentivos fiscais e creditícios para absorver créditos de difícil recuperação. Na prática, isto 
significa repassar ao Tesouro Nacional a conta desses créditos. 

Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 
saneamento e aumentar as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 
nio po<;lemos permitir que o Estado brasileiro, incapaz de garantir recursos para saldar os seus 
compromissos básicos com saúde e educação, asswna o ônus pela má admimstração das 
empresas do Sistema 

Este tratamento privilegiado para O setor financeiro não pode sobreviver Dentre em 
breve, para facilitar o processo de globalizaÇllo das empresas nacionaiS o governo vai acabar por 
estender estas regalias o toda a economi~ .. 

É impressiol1llfÍte como o discurso de livre mercado é sempre revogado para que o 
povo pague a conta dos desajustes e das falências promovidas pelo mercado. 

EMENDANI! 

MP-1412 
000014 

~Prod ..... e-. ____ .""'-......... ~'_ 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1412, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Suprimir o inciso VI do art. 211. 
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JUSTIFICAÇÃO 

\ 'Yian,j~enr;ão do texto viola frontalmente o inciso I do art. 195, da 
. "'.1_' I:<>c~t;ral, o qual determma que a contribUição social é devido sobre o lu­
" ':l, () I~jw) e o resultante das receitas e despesas de uma empresa. Se o ágio 

""":';<,ado d uma despesa sob o ponto de vista contabíl como o dispõe o próprio art. 
, ;"'.n 11 Ge~ta ~Jledlda PrOVISÓria, obViamente essa despesa de amortização deverá 

_ 0, 2.';, fHssível para efeito da contribUição social. 

//~ 

~J\~ (,~,-\ \ 
. ~. '------

EMENDANIl 

MP-1412 
000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N2'1412, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao capur do art. 22 e aos incisos I, V e VI do referido artigo. a 
;~:;J'J,,':e redaçãtJ, acrescentando-se novo parágrafo 12 e renumerando-se os atuaiS 
ç.arágrafos 1 º e 22 para 2Q e 32, 

Ali 2º: Nas reorganizações de que trata o artigo 12 aplica-se o seguinte 
,~J3.menjo tllbutáno: 

I - na hipótese de incorporação, a instituição incorporada deverá 
ç'Jiltablhzar como perdas os valorss dos créditos de difícil recuperação observadas, 
',aia esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário NacioaaJ~_. 

V - na proporção dos valores amortizados em cada período base. o ágio 
i,,:,d3íd ser dedUZido na determlTlação do lucro real sujeito ao imposto de renda; 

VI - o valor do ágio amortizado não será computado no lucro líquido, 
çdra eleito de determinar a base de cálculo da contribuição social sobre o Lucro 
L:c1uiddo 

§ 1 º: As despesas, encargos ou créditos de difícil recuperação 
s,=,surnldos por InstitUição financeira nos processos de reorganizações referidos no 
;'-';90 1 '2 terão o tratamento contábil lEI fiscal de ágio, nas condições estabelecidas 
,~pste :trtigo, sob prévia autorização do Banco Central do BraSIl. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. O regime fiscal e contábil instituído pelo artigo 22 da MP incide em 
;LlUIVOCQ conceituai Que precisa ser corrigido. pois parte do pressuposto de que a 
reorganização de instituição financeira ocorre somente através do mecanismo de 
Incorporação. 

2. Dessa forma, somente as diferenças entre o custo de aquisição de 
ações de uma companhia financeira e o valor do patrimônio líquido desta, apurado 
quando da incorporação. é que será considerado como ágio pela proposta do inciso 11 
do artigo 2Q

• 

3. Portanto, não foram contempladas outras hipóteses de absorção de 
atividades ou de elementos patrimoniais de instituiçõeS financeiras como, por 
exemplo. aqUisição de dIreitos credItórios de difícil realização-;ãm troca de eventual 
vamagem como assunção de fundo de comérCIO (clientela. ponto comercial, etc.). 

Maio de 1996 
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4. A presente emenda procura cOrrigir essa distorção estendendo a 
outras hipóteses de absorção de prejuízos de instituições financeiras, o regime fiscal 
e contábil dado ao ágio puro. 

5. Por outro lado, não faz nenhum sentido a regra prevista nos incisos V 
e VI do artigo 22 que introduz regime fiscal mais oneroso para as instituições 
financeiras constituindo-se, portanto, em desestímulo fiscal, ao contrário do 
apregoado na divulgação da MP, que destaca a concessão de incentivos fiscais para 
as instituições financeiras. 

6. Com efeito, o artigo 34 do DL nll 1.598, de 26/12n7, estabelece 
expressamente em seu iReisO-I ser integralmente dedutível, inclusive para efeito da 
base de cálculo da contribuição social, a perda de capital decorrente da diferença 
entre o valor contábil (custo do investimento) e o valor do patrimônio líquido avaliado 
a preços de mercado, apurada nas operações de fusão, incorporação ou cisão de 
sociedades. 

7. Portanto, impõe-se o restabelecimento da regra atual por uma 
questão de coerência com a proposta de implementar-se programa de fortalecimento 
do Sistema Financeiro Nacional. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.412 

EMENDA MODIFICATIVA 

~IICI o incillO I, do art. 2°, a seguinte redação: 

MP-1412 
000016 

~Prod ..... 
c.... .. __ .""--.. c-. .. ~ __ 

I - a instituiçio a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os valores 
doa cr6ditos de dificil recuperaçio, observadas para esse fim, nonnu fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e autorizadas pelo Congresso Nacional. 

JUSTIFICATN A 

A presente emenda tem o objetivo de subordinar à autorização do Poder 
Legislativo u regras que seria aplicáveis para contabilização de perdu dos valores de créditos 
de dificil recuperaçio. A medida embute a concessão de um incentivo fiscal que Rio está 
plawnente determinado, pois que dependerá unica e exclusivamente de deliberaçio do Conselho 
Monetário Nacional. De acordo com o dispositivo, nem mesmo a Receita Federal será ouvida, 

Quarta-feira 8 06063 
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deprec:nd~ndo-se daí uma mcongruêncía da medida com respeito as esferas de atribuição dentro 
do propno .Poder Executl.vo Vale ressaltar que a Constituição veda a concessão de qualquer 
beneficIo fiscal sem o deVIdo amparo em lei específica, Q que toma absolutamente necessária a 
apre?açãO de trus regras pel~ duas casas do Congresso Alem atender aos ditames legal, 
conSIderamos que, com a medida, que ~staremos conferindo maior transparência e legitimidade 
ao processo de reestruturação do sistema bancaria efetivados mediante a concessão de 
incentivos fiscais 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1996 

~r9 ~o.. .... 
Deputad<rSandra St g 

PT/MG 

EMENDA N2 

MP-1412 
000017 

'lllll!1'\'QdaMn 
_."'--."'-._.~ ...... 

MEDIDA PROVISÓRIA N21412, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao Inciso IV do art. 2Q a seguinte redação, suprimindo os incisos 
V e VI do mesmo artigo: 

"IV - O ágio a que se refere o inciso li, quando amortizado contabil­
mente, poderá ser considerado dedutível para efeito de apuração do lucro real e da 
Contnbuição Social sobre o Lucro Uquido (Lei nQ 7.689, de 1988) na incorporadora." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora apresentada está em consonância com os objetivos que 
levaram o Conselho Monetáno Nacional a propor a criação do Programa de Estímulo 
à Reestruturação e ao fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. 

Limitar a dedutibilidade para fins do imposto de renda em 30% do lucro 
real é uma medida Inlbldora à adoção do refendo Programa. 

Saliente-se que, se ocorrer prejuízo fiscal em função da amortização 
contábiVfiscal em determinado exercício, refendo prejuízo já estará limitado a 30% do 
lucro tributável dos exercícios subseqtientes (art. 15 da Lei 9.065/95), atendendo em 
parte o desejado na redação onginal desta Medida Provisória. 

Quanto à dedutibilidade ora proposta à Contribuição Social sobre o Lu­
cro líquido, a emenda está em acordo com o Inciso J do art. 195 da Constituição Fe­
deral, o qual determina que a contribuição soelal é devida sobre o lucro líquido. O lu­
cro é o resultante das receitas e despesas de uma empresa. Se o ágio amortizado é 
uma despesa sob o ponto de vista contábil, como dispõe o próprio art. 211, item" 
desta Medida Provisoria, obviamente essa despesa de amortização deverá ser ad­
missível para efeito da refenda Contribuição Social. 

Por fim, há de se levar em conta que na incorporada as perdas com os 
créditos de difícil recuperação são consideradas Indedutíveis na determinação do Im­
posto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro líquido. Ora, são essas perdas 
que dão origem ao ágio na Incorporadora sobre o lucro líquido. Daí nada mais justo 
que seja dado o tratamento fiscal que está sendo proposto por uma questão de si­
metria, inclusive porque as referidas perdas serão tributadas na incorporadora 
quando forem recuperadas, se for o caso. 
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l 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 30/04/96 ProposIção Medula ProVlsona nO 1.412196 

14 Autor Deputado SérgIO Miranda 

MP-1412 J 
000018 

___ Prodas"" 

o:....--.."'---._.~_ 

I' N" ProntuMÍo 266 

1& Tipo 1 ( ) - SupremV& 2 ( ) - subsntutlva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) • Substitutivo Global ! 
I' Página I de I 'i Artigo 7.° , Parágrafo InctSO' V 

'Alinea. 
'Texto orqww-MPI412F.DOC 

Modifica-se o testo do incÍJo V do art.l". 

"Y - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o 
valor compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá exceder, em cada 

período-base, a trinta por cento do lucro líquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas na 
legislação aplicável, ou a trinta por cento do valor recolhido pela empresa, no exercício anterior, 
referentes às contnbuições SOCiaiS sobre o lucro elou faturamento, prevalescendo o menor valor." 

Justificação 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e trIbutários. 

Contudo, não podemos permitir que essas empresas recebam incentivos tributários 

incompatíveis com o montante de tributos que realmente recolhe. É sabido que o setor financeiro 
se encontra entre os que menos contn"buem frente ao lucro real obtido. Assim, esta emenda visa 

introduzir um paralelo entre o valor do incentivo tributário a ser concedidc e o montante das 
contribuições pagas pelo beneficiário. 

\10 Assinatura_: _..».::M"'-iJ~' ~IW_-,--________ _ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 30/04/96 PropoSIção MedidaProvlSoria nO 1.412/96 

" Autor Deputado Sérgio Miranda 

MP-1412 

000019 
____ Prodasen 

jIIIiI e-. __ • ___ • __ 

, J N" Prontuário. 266 

16 TIpo 1 ( ) - SuprcSSlva 2 ( ) - substltutrva 3 (xl - Modrlicativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global I 

I 'Pagma. 1 de 1 I i ArtIgo 2' 1 Paragrafo Inctso VI I A1Inea. 

Modifica-se O texto do inciso VI do art. 2°, 

"VI - a amortização do valor do ágio de que tratá o inciso II deverá ser relegada para 

fins de cálculo de todas as contribuições sociais devidas;" 

Justificaçio 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 
Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e tributários. 

Contudo não é justo que também o Sistema de Previdência Social arque com este 

proccsso Medidas ProVIsórias como esta., que diminuem a arrecadação da seguridade social, com 
transferência desses recursos para o setor financelfo, comungam da responsabilidade da falência 

do sIstema. Se o Congresso Nacional permite que tais fatos aconteçam, torna-se co-responsável. 

Assinatura, 

APRESE:STAÇÃO DE EMENDAS 
l MP-1412 J 

_.~.::~~ .. en 

Data 30/04/96 . PropoSIção MedIda ProVlsoria nO 1.412 196 

14 Autor Deputado SerSlo Mranda I ' N" Prontuario: 266 

Tipo 1 ( ) - Supresslva 2 ( ) - substltuttva 3 ( ) - Modificativa 4 (x) - Adittva ~ ( ) - Substituttvo Global 

I' Págma 1 de 1 I' Artigo 2· I Paragrafo 999 InCtso' I Alinea, 

9 Texto """"",-MPI412ADOC 

Inclua-se O seguinte parágrafo ao art. r: 

"§ - a recuperação dos créditos que foram conSIderados como de dificil recuperação 
para fins do dtsposto neste artIgo, implicará no imediato ressarcimento dos tnbutos não pagos à 

conta do respectivo regJstro como ágio, na aquiSIção do tnvestiment~!..de que trata o inciso II 
deste artigo", 
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Justificação 

Esta MP destma-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

NaCional através da concessão favorecimentos creditícios e tnbutários. 

Contudo, está-se permitindo que as empresas ao pagem por ativos de dificil 

monetlzação e compensem esse prejuízo, através de dedução trilJutária Saem ganhando os 

antigos controladores e perdendo o Eráno Pior amda, quando omitem-se os procedimentos 

devidos quando da rec?peração desses créditos. 

Negada a preocupação manifesta por esta emenda, estaremos não só incentivando que 

os mais diversos créditos sejam considerados como de dificil recuperação para maqwagem dos 

ativos, mas que esta Medida Provlsona se transforme num Importante instrumento de sonegação 

fiscal, fugtndo aos objetivos expostos. 

1
10 

Assmatura_-..!C~:::""::'·-Ft=--.t!...tk==.:( _________ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.41l 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 3° 

JUSTIFICA TlVA 

MP-1412 

000021 
~Prodasen 

c...._."-.o-.~_ 

A Lei n° 6 404/76, a chamada Lei das S A. estabelece alguns mecanismos que 
garantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a ser tomadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empresa A referida lei prevê a possibilidade de o acionista dissidente da deliberaçio que aprovar 
a incorporação da companhia em outra sociedade, exercer o direito de retirar-se da companhia, 
mediante reembolso do valor de suas ações Assim, o acionista minoritário que se sinta lesado 
com a incorporação, seja porque é ofertado um ágio muito elevado, seja porque é feita uma 
avaliação incorreta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de alienar sua 
participação sem arcar com maiores prejuízos. O artigo 3° suprime tal prerrogativa apenas para 
os acionistas minoritários de companhias, cuja reorganização societária tenha ocorrido no 
âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro 
Nacional. Além disso, o dispositivo estabelece que a alienação do controle da companhia aberta 
prescindirá de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimento, 
a medida revela uma nitida discriminação a determinado grupo de acionistas, afrontando em 
cheio direitos adquiridos, o que recomenda sua exclusão do texto legal. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1996 

~ ... ~ 
Deputada Sandra Starling 

PTIMG 
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l 
APRESENTAÇÃO DE E!\-IENDAS 

MP-1412 J 
000022 

'-'! Prado.an 
jiIII _.--------

• Data 30104/96 ProposIção Medida ProVlsóna n' 1.412i96 

I ~ Autor Deputado Sergio Miranda I ' N° Prontuano 266 

TIpo I (x) - Supresslva :! ( ) - subsntutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - AwllVa 5 () - SubstitutIVO Global 

1~'_P~ ____ I_de __ l~li_Am __ ~ __ 3· ____ ~lp_~ ___ o ______ ~rn_c_lw ________ ~I~ ___ ' : _______ ~ 
9Tmo 

Exclua-se o texto do art. 3°, renumerando-se o seguInte. 

Justificação 

o texto do art. 3° destina-se a permitir que sejam desrespeitados os direitos e 
garanhas dos SÓCIOS minoritários nos processos de reorganização admmistrativa ou societária. 
Ora, em todos os demais setores da economia esses direitos são respeitados por força de lei. Nada 
mais justo. 

Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 
saneamento e aumentar as condIções de funCIOnamento do SIstema Financeiro Nacional. contudo 

não podemos permitir as regras de mercado sejam alterados por força de lei, em preJu:zo dos 
pequenos aCIOnistas. Tratam-se de empresas de capital aberto e como tal devem se comportar. 

Este tratamento privt1egiado para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 
breve, para facilitar o processo de g)obalização das empresas. o governo vai acabar por estender 

estas regalias a todos os setores da economia. com grande prejuízo para os pequenos mvestidores 
da SOCIedade. 

1
10 

Assinatura_---"Jlt!:..!·~r-:..I;t!.lJ.;.JL!.!::'e=d===:L-------

I D:rna: 02105,% 
! 

I Autor: Deputado Airton Dipp 

MP-1.41.2 

000023 

_.--. ...----~ 
: Proposição: Medida Provisória nO 1.412,96 

i 1:>/· Prontuário: 488 

I ~ 1IupronI.. z O Subtri..... 1 C MDdúi ...... J n Ad.b .. 

Ir .... : 1/1 
I 

j-
I I Testo: 

I 

! Suprima-se o artigo 3°, 
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JUSTIFICA TIVA 

i . L~' (, 1/1'. - (,o, :. 
! O art 3° visa abolir as garanWls que J Gl n. ) .. , /''-' I '. , • 

\d ~ciedades anônimas - garante aos SÓCiOS mHl?n~:l~l~.'" 
I as s , .~ do ')1""'1'1"1'" ,(" levitando-lhes os prejuízos que a ma geslao ,5 < ."t"_' .... : , ., 

I gerahnente acarreta. 
- ---

MP-1412 I 
0000'2.4 J' 

~Prnd",.n 

_ .. _.-..--.. ç.. .. ,~- --ri -'0 n Lr _______ .JlME!õ:D!LI!:.!:D~A'_'P!:!R~O~V,!;;~·s~o~~o~~';;.;...:N~Q=:14:1:2:L1Z;;6~ ______ --,1 
[ -- --- - --D-E-l'-.-L-Il;;:~-E-TT-O-- !: ':=J 

I' 

I 
\ 
! 

--'---, , 
__ ----J 

,'tCSJ ---,----. '.'4 -=:J 
T"OO _____ I 

"Suprima-se do art. 3° as referências aos arts. 230, 264 § 3° e 270, parágrafo untcn, da 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976". 

JUSTIFICATIVA 

o projeto de conversão, aliás repetindo os anteriores de Medidas Provisórias sobre o 
mesmo tema, prevê, no seu art. 3", a não aplicabilidade ás incorporações realizadas no 
âmbito do Programa, dentre outros, do disposto nos arts. 230, 264, § 3" , e 270, 
parágrafo único da Lei nO 6.404/76 (lei das S/A), que tratam, basicamente. do direito de 
recesso dos acionistas minoritários. 

Trata-se de incorreção técnica, posto que a Lei 7.958 (lei "Lobão") já havia revogado 
ditos dispositivos, ao alterar a redação do art. 137 da Lei nO 6.404. por ~e ~onstituír/'m 
em disposições em contrário à nova disciplina legal. Essa rnat~~:l :~J! )bjõw de 
pareceres de grande número de juristas, sendo que a maio da absoiut:. ,,:~,"r,! I)S.'1l',l'~ 
cabe destacar os Drs. Alfredo Lamy Filho e José Luiz Buihê'es Pei:~'m. 111; ,1'< 

intelectuais da lei das sociedades anônimas. se m:!nistest01l no ser;t:d", . :'1lC. '.' 1;; I 

A redação dada pelo Poder Executivo ao art. 3° da MP, afora se constit1l1r em 
impropriedade técnica. tem criado insegurança no setor empresarial, que contava, como 
tem contado, com a revogação dos mencionados dispositivos para realizar operações de 
reorganização empresarial, tao im~riosas, neste momento, no País, em face da 
necessidade da redução de custos e ganhos de escala, por imposição do processo de 
globalização da economia. 

I 
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MP-1412 

000025 
___ prodas ,.. 

EMENDAN!1 
o:....oaa_.-.._ ... e-... _-

MEDIDA PROVISÓRIA N21412. DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao artigo 311 a seguinte redação: 

Art. 3Q
: Nas reorganizações societárias ocorndas no âmbito do 

Programa de que trata o artigo 1Q não se aplica o disposto nos arts. 137, nas 
matérias referentes aos incisos I, 11 e V do artigo 136, 230, 252 §§ 22 e 32, 254, 255, 
256 § 22, 264 § 3º e 270 parágrafo ÚniCO, da lei n~ 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A suspensão de determinados direitos previstos na lei de sociedades 
anônimas estabelecidos em favor de acionistas minoritários, foi medida de cautela 
para não inviabilizar o enquadramento no Programa de Reestruturação, de todas as 
Instituições financeiras, de capital aberto ou fechado, no interesse maior de 
fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. de forma a assegurar a estabilidade 
das instituições financeiras ou seja, sua solvência e hquidez. 

2. Isso significa que, no caso a caso, podem ocorrer situações as mais 
diversas, que irão comportar soluções diferenciadas, sempre com a preocupação 
voltada para a protegeção dos depositantes e poupadores. 

3. Tal fato, entretanto, não impedirá que os acionistas minoritários das 
instituições envolvidas em processos de reestruturação. possam ter também seus 
interesses resguardados através da atuação do Banco Central do Brasil que. sob 
prudente critério, levará em conta a situação desses acionistas, diante de cada 
situação específica. 

4. O regime especial previsto neste artigo deverá ser estendido também 
a outras hipóteses de reorganizações societárias, como mudança do objeto social e 
reestruturação do capital da instituição financeira para permitir inclusive a admissão 
de outros aCionistas mediante emissão de novas ações, com ou sem direito de voto. 

EMENDAN!I 

MP-1412 
000026 

MEDIDA PROVISÓRIA N!l1412, DE 1996 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-s8 novo artigo 42 , renumerando-s9 o atual artigo 42 para 5g
• 

Art. 42 As instituições financeiras deverão constituir provisões p§l~a 
devedores duvidosos segundo as normas estabelecidas pelo Conselho Monetano 
Nacional e relativas a: 

I - limite mínimo das provisões por modalidade, prazos e garantia das 
operações de crédito ou assemelhadas; 
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11 - classificação contábil dos créditos provisionados não liquidados nos 
respectivos vencimentos; 

1/1 - definição das situações que determinam as baixas dos créditos não 
liquidados nos vencimentos, c~ntra a respectiva provisão ou diretamente em prejuízo. 

§ 12: Os valores debitados à provisão ou lançados em prejuízo, serão 
dedutíveis para efeito de apuração do lucro real sujeito ao imposto de renda e 
determinação do lucro líquido para efeito de cálculo da contribuição social, observado 
o disposto no parágrafo 22• 

§ 22: A norma do parágrafo 12 deste artigo será objeto de 
regulamentação conjunta do Banco Central do Brasil e da Secretaria da Receita 
Federal para estabelecer os procedimentos contábeis e de controle na aplicação das 
disposições do parágrafo antenor. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A lei n2 6.404, de 1S.12.76, estabelece em diversos dispositivos as 
regras de escrituração que as cias. devem observar na avaliação dos elementos 
patrimoniais do balanço sendo, portanto, dever legal dos administradores das 
empresas fazer provisões adequadas para atender prejuízos eventuais na realização 
de ativos. 

2. Sujeitas que estão às regra~ da 6.404 das instituições financeiras, no 
exercício de suas atividades de intermediação financeira, contratam operações e se 
expõem a riscos que não são comuns a outras categorias econômicas. 

3. Nesse contexto, o Conselho Monetário Nacional determina o 
tratamento contábil adequado ao Sistema Financeiro, impondo às instituições 
financeiras regras rígidas de provisionamentos, em nome da proteção da poupança 
pública e da plena normalidade dos mercados financeiro e de capitais. 

4. Ocorre que as autoridades tributárias têm questionado a 
dedutibilidade da provisão nos termos determinados pelo Conselho Monetário 
Nacional, muito embora as instituições financeiras devam, obrigatoriamente, 
constituí-Ia para fins contábeis e, conseqüentemente, societários e comerciais, na 
forma e nos limites exigidos por aquele colegiado. 

s. Assim, o regime instituído pelo artigo 43 da lei nS! 8.981, de 31.12.94, 
praticamente tornou indedutíveis as provisões constituídas pelas instituições 
financeiras. 

6. Oportuno, portanto, tratar na MP ora sob exame, que edita regras 
sobre o fortaleCimento do Sistema Financeiro, de matéria tão relevante para a 
líquidez e solvência das instituições financeiras, pois: 

6.1. é patente que a rigidez das regras da Lei nS! 8.981/95, acarreta para 
as instituições financeiras a tributação sobre lucros não realizados com a 
pOSSibilidade de, inclusive, o valor da despesa correspondente ao imposto de renda 
mostrar-se superior ao resultado operacional obtido pela instituição financeira, além 
de distorcer a efetiva situação patrimonial da instituição com riscos para a solidez do 
Sistema Financeiro; 

6.2. muito embora se reconheça o propósito da Receíta Federal no 
sentido de contribuir para um maior aporte de recursos ao Tesouro, não se pode 
deixar de considerar as graves conseqüências para as instituições financeiras que, 
em termos efetivos, estão recolhendo tnbutos sobre resultados fictícios, ainda não 
realizados, defrontando-se com O descompasso no fluxo de caixa de vez que, 
embora contabilizados os juros incorridos, não receberam e nem podem precisar a 
data em que receberão, os recursos financeiros incidentes sobre os créditos 
vencidos. 

7. Tais razões justificam a proposta de estabelecimento de regra que, 
sob controle do Conselho Monetário Nacional, do Banco Central do Brasil e da 
Secretaria da Receita Federal, corrija essa grave distorção na determinação da real 
situação econômico-financeira das instituições financeiras, mediante a plena 
dedutibilidade dos valores debitados à provisão. 

Quarta-feira 8 06071 
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I Inclui-se o seguinte art. 4° à Medida Provisória nO 1412, de 25 de abril de 

1996, renumerando-se os demais: 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2" e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor d. Indústria de tintas e vernizes, inclUSive que estejam em processo de 
concordata ou falência, segundo as diSpoSIÇÕeS do Decreto-lei nO 7661, de 21 de junho de 19.45. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1412. de 25.04.96. objetivou criar condições 
.,. ... o fortalecimento do Sistema Financeiro Naaonal e para a proteçao da poupança 
popula/, no contexto de diversas outras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
reIaçIo às instituições financeiras. 

A Medida excepcional baseou-se, COnforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveis de eficiênCIa de Importantes setores da economia 
devido ao desenfreado processo inflacionàno anterior à edição do Plano Real. 

Com a queda dos índICeS inflacionários, a eS1abilização da economia 
• a globalizaçto dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior. forçando as 
em",..... e se ajustarem a essa nova conJuntu .... murtas das quais nêo tiveram COndições 
ou tempo SUlicientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de SOlvência que 
comprometem sua sobreviv6ncia. 

As limitações ao crédito bancário, as altas taxas de juros dos 
em~ e financismentos e a polltlca de contenção do consumo ~ravsm ainda mais a 
situaçAo das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades. 

Apesar de haver pnvilegl8do as instituições financeil'M" em eSpecial 
com os beneficios tributários intrínsecos à Medida Provisória, esqueceu-se o Governo 
Federal de dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
esaim como os bancos, eaweram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
I*'istente e elevado processo inflacionário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da poIítJca econômica do governo, que do em 
verdade os principais depositantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presente Emenda Aditiva exatamente corrigir essa grave falha da Medida ProviSÓria. 
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IncluI-se o seguinte art. 4° à Medida Provisória nO 1412, de 25 de abril de 1996, renumerando-se os demaiS' 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2" e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria de defensivos agrlcolas, inclusive que estejam em processo de 
concordata ou falênCia, segundo as disposiçOes do Decreto-Iei nO 7661, de 21 de junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1412, de 25.04.96, objetivou criar condições 
para o fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
relação às instituições financetras. 

A Medida excepcional baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na qUeda dos níVeiS de eficiência de importantes setores da economia 
deVido ao desenfreado processo Inflacionário antenor á edição do Plano Real. 

Com a queda dos índICeS Inflacionários, a estabilização da economia 
e a globalízação dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, murtas das quais não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevivênCIa. 

As limitações ao crédito bancário, as altas taxas de jUros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hOje passam por grandes dificuldades. 

Apesar de haver privilegiado as instituições financeiras, em especial 
com os benefícios tributános intrínsecos à Medida Provisória, esqueceu-se o Govemo 
Federal de dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo inflaCionário dos úHimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da polítIca econômica do governo, que são em 
verdade os prinCipais deposrtantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presente Emenda Aditiva exatamente corrigir essa grave falha da Medida ProViSÓria. 

'~---------------------I' 
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Inclui-se o segUinte art. 4° à Medida Provisória n° 1412, de 25 de abnl de 
1996, renumerando-se os demais: 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2" e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria clnematográflca~ inclUSive que estejam em processo de concordata 
ou falênCIa. segundo as diSPOSições do Decreto-Iet nO 7661. de 21 de Junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1412, de 25.0496, objetivou cnar conaiÇões 
para o fortaleCImento do Sistema Financeiro NSCIOnal e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Governo Federal tomando em 
relação às instrtUlções financeiras. 

A Medida excepcional baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveiS de eficiênCIa de importantes setores da economia 
devido ao desenfreado processo mf!aaonáno antenar à edll;Ao do Plano Real. 

Com a queda dos índices InflaCIonános. a estabilização da economia 
e a globalização dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, mUitas das quais nAo tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem. enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevivênCia. 

As limitações ao crédito bancário. as altas taxas de juros dos 
empréslJmos e finanCIamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hOJe passam por grandes díficuldades. 

Apesar de haver privilegiado as institUições financeiras. em especial 
com os beneficios tributános Intrinsecos ;li Medida Provisória. esqueceu-se o Governo 
Federal de dar igual tratamento a outros Importantes setores produfivos da economia. que 
aSSim coma os bancos. estiveram sUjeitos às mesmas distorçOes decorrentes do 
persistente e elevado processo inflaCIOnário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financetro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efertos da política econômica do govemo, Que s.§o em 
verdade os pnnc:pals deposrtantes e tomadores de empréstimos. 

ObjetlV8 a presente Emenda Aditiva exatamente cornglr essa grave 
falha da Medida ProViSÓria. 

Maio de 1996 



Maio de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 8 06075 

MP-1412 J 
000030 

'-i! Prod •• en 
C-"'_I"'-__ ",,~_ 

------ •. _----
____________ -"~I.nO't 

~EPUTADD CUNHA BUENO 
,., ".()fi(fU4JIIO 

j' ) 41 "6 

J 

J 
r 

., ..•... , -- --..,.--- ·..e·SJ "~I'lt ... ----, 

Fà·~·'''·-:J lC~4~Q .. _"·, _______ ~ ____ -'-__ ~-:-
~-_-_----_________ 'rno ___ - __ ......,. __________ --, 

/' 
I 

i Inclui-se o segUInte art. 4° à Medida Provisóna nO 1412. de 25 de abnl de 
1996. renumerando-se os demaiS. 

"Art 4° As diSpOSições dos arts. 2° e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria de extraçao do estanho. inclUSIVe que estejam em processo de 
CClncordata OU falênCIa. segundo as dispOSições do Oecreto-Iel nO 7661. de 21 de junho de 
1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provis6na n° 1412, de 25.04 96, objetivou criar condições. 
para o fortaleCImento dQ Sistema Financeiro NaCIonal e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Governo Federal tOmando em 
relação às insbtuições financeiras . 

A Medida excepCIonal baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveiS de eficiênCIa de Importantes setores da economia 
deVido ao desenfreado processo InflaClonáno antenor à edição do Plano Real. 

Com a queda dos indices inflacionários, a estabilização da economia 
e a globalízação dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, murtas das quais não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobreVivênCIa. 

As limitaÇÕes ao crédito bancário, as altas taxas de JUros dos 
empréstimos e financiamentos e d politica de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hOJe passam por grandes dificuldades. 

Apesar de haver privilegiado as Insbtuições financeiras. em especial 
com os benefícios tnbutários intrinsecos à Medida Provisóna, esqueceu-se o Govemo 
Federal de dar igual tratamento a outros Importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujertos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo inflacionário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o selor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da política econômica do governo, que são em 
verdade os pnncipais depositantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presente Emenda Aditiva exatamente corrigir essa grave 
falha da Medida Provisóna. 
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InclUI-se o seguinte art. 4° à Medida Provisória nO 1412, de 25 de abnl de 
1996, renumerando-se os demaiS' 

"Art. 4° As dispOSições dos arts. 2° e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria de aparelhos elétricos, eletrOnicos e similares, inclusive que 
estejam em processo de concordata ou falênCia, segundo as dispoSições do Decreto-/ei n° 
7661, de 21 de Junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisóna nO 1412, de 25.04.96, objetivou criar condições 
para o fortaleCImento do Sistema Financeiro NaCIonal e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Governo Federal tomando em 
relação às institUições financeiras. 

A Medida excepCIonal baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveiS de efiCIênCIa de Importantes setores da economia 
deVido ao desenfreado processo InflaClonàno antenar à edição do Plano Real. 

Com a queda dos indices mflaaonanos, a estabilização da economia 
e a globahzação dos mercados houve abrupta reversão, do cenário antenor, fOrÇando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, multas idas quaIS não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando grayes problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevivênCla_ : 

As hmltaçóes ao crédito bancário; as altas taxas de juros dos 
empréstimos e finanCIamentos e a política de contenção do:consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades. 

Apesar de haver pnvllegiado as InstitUições financeiras, em especial 
com os benefícios tnbutános intrínsecos à Medida Provisória, esqueceu-se o Governo 
Federal de dar Igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo Inflacionário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da política econômica do governo, que são em 
verdade os principais depositantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presente Emenda Aditiva exatamente corrigir essa grave 
falha da Medida Provisória. 
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Indul-se o seguInte art. 4° à MedIda Provisória nO 1412. de 25 de abril de 
1996. renumerando-se os demaiS: 

"Art. 4° As dispoSIções dos arts. ~ e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria do frio, indusive que estejam em processo de concordata ou 
falência. segundo as disposições do Decreto-Iei no 7661, de 21 de Junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1412, de 25.04.96, objetivou cnar condições 
para o fortalectmento do Sistema Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Governo Feaeral tomando em 
relação às InstitUições financeiras. 

A Medida excepcional baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveis de eficiência de importantes setores da economIa 
deVido ao desenfreado processo mflacionário antenar à edição do Plano Real. 
. Com a queda dos índICes Inflacionários, a estabilização da economia 
e a globalização dos mercados houve abrupta reversão do cenério anterior, forçando as 
empresas a se aíustarem a essa nova conjuntura, muitas das quais não tiveram condIções 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvAnCla que 
comprometem sua sobrevlVêneta, 

As limitações ao crédito bancálio, as altas taxas de juros dos 
empréstimos e financiamentos e a politica de contençãO do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hOJe passam por grandes dificuldades. 

Apesar de haver privilegiado as instituições financeiras, em eSpecial 
com os benefICios tributários íntrínsecos à Medida ProVISÓria. esqueceu-se o Govemo 
Federal de dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujeitar às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo inflacionário dos úHimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da politic.a econOmica do governo, que são em 
verdade os pnncipais depositantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presente Emenda Aditiva exatamente corrigir essa grave 
falha da MedIda Provisória . 
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InclUi-se o seguinte art 4° à Medida ProvIsória nO 1412, de 25 de abril de 
1996, renumerando-se os demais:. 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2" e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria de serrarias. carpintarias. tanoarias. madeiras compensada. e 
'aminados aglomerados e chapas de fibras de madeira, inclusive que estejam em 
processo de concordata ou falênCIa, segundo as disposições do Decreto-Iei nO 7661, de 21 
de junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória na 1412, de 25.0t4.96, objetivou criar condições 
para o fortalecimento do Sistema Financeiro NaCIonal e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
reIaçAo às instituições financetras. 

A Medida excePCIonal baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveis de eficiência de Importantes setores da economia 
deVido ao desenfreado processo Inflacionàrio antenor à edição do Plano Real. 

Com a queda dos índices inflacionários. a estabdização da economia 
e a globalizaçAo dós mercados houve abrupta reversão do cenáno antenor, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, murtas das quais não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevivência. 

As IimrtaçOes ao crédito bancário, as altas taxas de JUros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hOje passam por grandes dificuldades. 

Apesar de haver privilegiado as instituições financeiras, em especial 
com os beneficios tributários intrínsecos à Medida Provisória, esqueceu-se o Govemo 
Federal de dar igual tratamento a outros Importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo Inflactonáno dos útbmos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da política econômica do govemo, que são em 
verdade os principais deposrtantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presente Emenda Aditiva exatamente comgir essa grave 
falha da Medida Provisória. 

l 

Maio de 1996 
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InClui-se o seguinte art. 4° à Medida Provlsóna nO 1412, de 25 de abn( de 1996. renumerando-se os demais: 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2° e 3° aplicam-se também às empresas 
do .ator da indústria de peça. e acessórios para veículos de duas rodas, Inclusive que 
estejam em processo de concordata ou f~lência. segundo as dispoSições do Decreto-Iel nO 
7661. de 21 de Junho de 1945. 

JUST(FICATIVA 

A Medida ProVISÓria nO 1412. de 25.0496. objetivou cnar CondiÇÕes 
para o fortalecimento do Sisten:ta Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está I) Governo Federal tomando em 
relação às instituições financeiras. 

A MedIda excepcional baseou-se, conforme a exposlÇ!o de motivos 
que a acompanhou. na queda dos nlveis de efICiência de importantes setores da economia 
devido ao desenfreado processo inflacionário anterior á edição do Plano Real. ' 

Com a qUeda dos índices inflaCIOnários. a estabilização da economia 
e a globalizaçAo dOI mercados hoúve abl\l~ reversão do cenário antenor, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, muitas das quaIs não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvênCIa que 
comprometem sua sobreviv6ncia. 

As Iimitaç6es ao crédito bancário. as altas taxas de juros dea 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
Situação das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades, apresentando 
dados como: demlaS6es em 1195 (%): 20: capacidade ociosa (%): 30; inadimplência em 
(%): 20; qUeda na ProduçlOlvanda. (%): 25. 

Apesar de haver privilegiado as instituições financeiras, em eSpecial 
com o. beneficio. tributários intri!1secos 11 Medida ProviSÓria, esqueceu-se o Governo 
Federal de dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
assIm como os banco., estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
pel'Slstente e elevado processo inflacionário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
Produtivo também se recupere dos efeitos da política econOmica do governo, qUi) são em 
verdade os principais deposítantet e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presente Emenda Aditiva exatamente corTigir essa grave falha da Medida ProviSória. 

----
l 
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1996, renumerando-se os demais: 
"Art. 4° As disposIções dos arts. :zo e 3° ap/icam-se também às empresas 

do setor da indústria de malharia e meias, inclusive que estejam em processo de 
concordata ou falência, segundo as dispOsições do Decreto-Iei n° 7661, de 21 de junho de 
1945. 

JUSTIFICATIVA 

r ~-L-------'l 

Maio de 1996 
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I Indul-se o seguinte art. 4° à MedIda Provlsóna nO 1412. de 25 de abril de 
1996, renumerando-se os demaIS: 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2° e 3" aplIcam-se também às empresas 
do setor da Indústria de condutores elétricos, trefilação e laminação de metais nlo 
ferrosos, indusiVe que estejam em processo de concordata ou falência. segundo as 
disposições do Decreto-lei nO 7661. de 21. de junh.o de 1945 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1412. de 25 04 96. objetivou criar condições 
para o fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas ol./tras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
relação às Instituições financeiras. 

A MedIda excepcional baseou-se, conforme a exposIção de motIVos 
que a acompanhou, na queda dos níveis de efiCIência de importantes setores da economIa 
devido ao desenfreado processo inflacionário antenor à edição do Plano Real. 

Com a queda dos índices mflaClonários, a estabilização da economia 
e a globalização dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, multas das quais não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevw6ncia. 

As fimitaçOes ao crédito bancário, as altas taxas de juros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda maIs a 
situação das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades, apresen1ando 
dados como: demissões em Ig95 (%): 12; grau de endividamento : alto; capacidade 
ociosa (%): 35; inadlmpltncla em (%J: 12_ 

Apesar de haver pnvllegiado as mstltuições financeiras, em especial 
com os beneficios tributários intrínsecos à Medida Provlsóna, esqueceu-se o Govemo 
Federal de dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo inflacionário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da política econômica do govemo, que são em 
verdade os principais depositantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presepte Emenda Aditiva exatamente corrigir essa grave 
falha da Medida Provisória. . 1 j -• I _--,,""""c:. ____________ -, 

~ __ --------------------~~_t',.N.; 
lO 
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IncluI-se o segumte 3rt 4° à Medida ProVlsóna nO 1412, de ~5 de abnl de 
1996, renumerando-se os demais 
"Art 4° As dispOSições dos 3rts 2" e 3° aplicam-se também às empresas do setor da 
indústria de vestuário feminino e infantil, mclusIVe que estejam em processo de 
concordata ou falência, segundo as disposições do Decreto-Iet n° 7661. de 21 de Junho de 
1945 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provlsóna nO 1412. de 25.04.96. objetivou COar condições 
para o fortaleomento do Sistema Financeiro NaCional e para a proteção da poupança 
popular. no contexto de dIVersas outras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
relação às instrtUlções financeiras 

A Medida excepcional baseou-se. conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou. na queda dos nivels de efiCiênCia de importantes setores da economIa 
deVIdo ao desenfreado processo rnflaC/onáno antenor à edição do Plano Real. Com a queda 
dos índices rnflaClonános. a establhzação da economia e a globalização dos mercados 
houve abrupta reversão do cenáno antenor, forçando as empresas a se ajustarem a essa 
nova conjuntura. multas das quais não tiveram condições ou tempo suficientes para se 
adaptarem, enfrentando graves problemas de solvênClS que comprometem sua 
sobrevivênCia. 

As limitações ao crédito bancário, as altas taxas de juros dos 
empréstimos e finanCiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda maIs a 
srtuação das empresas do setor que hOJe passam por grandes dificuldades, apresentando 
dados como; demissões em 1995 W.): 28; grau de endividamento (%): alto; capacidade 
ociosa (%): 30; inadimplência em (%): 30; queda na produçlolvend.. (%): 30; 
fechamento de empresas ("lo): 15. 

Apesar de haver pnvllegrado as Instituições financeiras, em especial com 
os benefícios tnbutários Intrínsecos á Medida Provisória, esqueceu-se o Govemo Federal de 
dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que assim como 
os bancos. estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do persistente e elevado 
processo mflaClonário dos últimos anos. De nada adianta consertar o setor financeiro sem 
que o setor produtivo também se recupere dos efertos da política econ6mica do govemo. 
que são em verdade os principaiS deposrtantes e tomadores de empréstimos. 

ObjetIVa a presente Emenda Aditiva exatamente corrigir essa grave 
falha da Medida Provisóna. ! 

Maio de 1996 
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InclUi-se o seguinte art, 4° à Medida Provisória nO 1412, de 25 de abnl de 
1996, renumerando-se os demais' 

UArt 4° As disposições dos arts 2° e 3° aphcam-se também ás empresas 
do setor da indústria de instrumentos musicais e de brinquedos, inclusive que estejam 
em processo de concordata ou falênCIa, segundo as disposições do Decreto-Iei nO 7661, de 
21 de junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1412, de 25.04 96, objetivou criar condições 
para o fortaleCImento do Sistema Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
relação às institUições financeiras 

A Medida excepCIonal baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveiS de efiCiênCia de Importantes setores da economia 
deVido ao desenfreado processo inflaclonáno antenor à edição do Plano Real. Com a queda 
do!' índices Inflacionários, a establhzação da economia e a globahzação dos mercados 
houve abrupta reversão do cenàno al'\tenor, forçando as empresas a se ajustarem a essa 
nova conjuntura, murtas das quais não tiveram condições ou tempo suficientes para se 
adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que comprometem sua 
sobreVivência. 

As limitações ao crédito bancário, as altas taxas de JUros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hOje passam por granffes dificuldades, apresentando 
dados como: demissões em 1995 ("lo): 35; fechamento de empresas ("lo): 17; capacidade 
ociosa (%): 70; inadimplência ém ("lo): 35; queda na produção/vendas (%): 50; grau de 
endividamento do setor (%): 65. 

Apesar de haver pnvilegiado as institUições financeiras, em especial com 
os benefícios tributários intrínsecos à Medida Provisóna, esqueceu-se o Govemo Federal de 
dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economIa, que assim como 
os bancos, estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do persistente e elevado 
processo inflacionário dos últimos anos. De nada adIanta consertar o setor financeiro sem 
que o setor produtivo também se recupere dos efeitos da política econômica do govemo, 
que são em verdade os pnnClpals depositantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a presente Emenda Aditiva exatamente comgir essa grave 
falha da Medida Provlsóna. 

l 
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IncluI-se o segUinte art. 4° a Medida Provisóna nO 1412, de 25 de abnl de 
1996. renumerando-se os demaiS: 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2" e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria de fiação e tecelagem em geral, inclusive que estejam em processo 
de concordata ou falência. segundo as diSposIÇÕeS do Decreto-Iet na 7661, de 21 de junho 
de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória na 1412, de 25,04.96, objetivou criar condições 
para o fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Governo Federal tomando em 
relação às Instituições financeiras 

A Medida excepcional basecu-se. conforme a exposição de mollvos 
que a acompanhou, na queda dos níveis de efiCiência de Importantes setores da economia 
devido ao desenfreado processo Inflacionàrio antenor à edição do Plano Real. 

Com a queda dos indlces tnflaClonános, a estabilização da economia 
e a globalização dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura. murtas das quais não tiveram condições 
ou tempo suficientes' para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevivênCIa. 

As limrtações ao credrto bancário. as altas taxas de juros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades, apresentando 
dados como: demissões em 1995 (o/.): 28; fechamento de empresas (%): 20; capacidade 
ociosa (%): 40; inadimplência em (0/.): 30; queda na produçlolvendas (%): 50, 

Apesar de haver pnvtlegíado as institUiÇõeS financeiras, em especial 
com os benefícios tributários Intrínsecos à Medida ProVlsóna. esqueceu-se o Governo 
Federal de dar igual tratamento a outros Importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujeitos às mesmas distorç6es decorrentes do 
persistente e elevado processo ínflacionário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da polítICa econõmica cio gavelTlo. que são em 
verdade os pnncipais depositantes e tomadores de empréSllmos. 

Objetiva a pre te Erfíenda Aditiva exatamente comgir essa grave 
falha da Medida Provisória. J /' 

Maio de 1996 
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I Inclul-se o segtllnte'art 4°-à Medida Provisória n-1412, de 25 de abril de 

\O 

1996, renumerando-se os demais: 
"Art. 4° As disposições dos arts, ~ e 30 aplicam-se também às empresas 

do setor da indústria de cerAmica de louça de pó de pedra, da porcelana e da louça de 
barro, inclUSive que estejam em processo de concordata ou falência, segundo as 
disposições do Decreto-lei n° 7661, de 21 de junho de 1945. 

JUSTIFiCATIVA· 

A Medida Provisória n° 1412, de 25,04.96, objetivou criar condições 
para o fortalecimento' do Sistema Financeiro NaCional e para a proteção da poupança 
popular. no contexto de diversas outras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
relação às instrtUlçõeSofinanceiras .. 

. A Medida excepcional baseáu-se, Conforme a exposiçio de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveis de eficiência' de importantes setores da economia 
devido ao desenfreado processo inflaClonário anterior à edição do Plano Reat. Com a queda 
dos indices inflacionários. a estabilização da economia e a globálização dos mercados 
houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando' as empresas'a se ajustarem a essa 
nova conjuntura. muitas das quais não tiveram éOndiçtles ou tempo suficientes para se 
adaptarem. enfrentando graves próblemàs de sOlvêncja ,!-'Iue pomprometem sua 
sobrevivência. 

. As Iimitaç6eé' ao crédito' bancário. as altSs taxas de juros dos 
empréstimos e financiamentos e a pOIItica de contenção do consomo agravam ainda maia a 
situação das empresas do setor que'h'ole passam \:X)rgrandes dificuldades, apresentando 
dados como: demisso.s em 1995 : aproximadamente 12.000; grau de endividamento do 
setor (%): 50; fechamento d* empresa. (%):' 20; capacidade ociosa (%): 42; 
inadimplência em (-to): 18; queda na próduçlolvenda. (-t.): 50. 

Apesar de haver privilegiado as instituições financeiras, em especial com 
os benefícios tributários intrínsecos à Medida Provisória. esqueceu-se o Govemo Federal de 
dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que assim como 
os bancos. estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do persistente e elevado 
processo inflacionário dos úHimos anos. De nada adianta consertar o setor financeiro sem 
que o setor produtivo também se recupere dos efeitos da política econ6mica do governo, 
que são em verdade os principais depositantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a pre ent menda Aditiva exatamente conigir essa grave 
falha da Medida Provisóna. . 
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Inclui-se o seguinte art. 4° à Medida Provisória nO 1412, de 25 de abnl de 
1996, renumerando-se os demaís: 

"Art. 4° As disposIÇÕes dos arts. 'Z' e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da jndústria de azeite e óIeo8 alimenticios, inclusive que estejam em processo 
de concordata ou falência. segundo as disposições do rJecreto./ei 00 766t, de 21 de junho 
de 1945. 

·JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1412, de 25.04.96, objetivou criar condições 
para o fortalecimento do Sistema Fínancetro Nacional e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que aMá o Govemo Federal tomando em 
relação às tnstrtuições financeiras. 

A Medida excepc;iooal baseou-se, conforme a exposição de motivos 
.que a ,acompanhou, na queda dos niveis de.eficiênCla de Importantes setores da economia 
devido ao desenfreado processo inflacionário antenor à edição do Plano Real. 

. ., Com a queda dos índices inflacionários, a estabilização da economia 
e a globalização dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando as 
empreSas a se Bjustarem B essa nova conjuntura, murtas das quais não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves· problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevivência. 

As ümitaç6es aq crédrto bancáno, as altas taxas de juros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hOje passam por grandes dificuldades, apresentando 
dados como: demiss6eS em 1995 r'k): 30. gra\! da endividamento ("lo): 48,3; capacidade 
ociosa ("lo): 30; Inadlmpltncla em ("10):.07; queda na produçlolvendas ("lo): 15120. 

Apesar de haver privilegiado as Instituições financeiras, em especial 
com os· benefícios tributários intrfnsecos E\ Medida ProVISÓria •. esqueceu-se o Governo 
Fedecal de dar igual tratamento 8 outros importantes setoreS' .produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujeitos às mesmas. distorç6es decorrentes do 
persistente e elevado processo inflacionário dos úHimos anos." 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor. 
produtivo também se recupere dos efeitos da poIitica econômica do governo, que são em 
verdade os prioopais deposrtantes e tomadores de empréstJmos. 

Objebva a P ,"da Aditiva", exatamente corrigir essa grave 
falha da Medida Provisória. 

Maio de 1996 



Maio de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 8 06087 

l MP-1412 J 
000042 

~Prod8.en 
e-,,""-.. ___ o.. .. ~ __ 

----------
~';~~ Lr __ ~M~ED~ID~A~P~R~O~VLIS~O~R~I~A~N~Q~J4~1~2~/~9~6L ______________________ __ 

------_._----

.-----~II'O'I-------------__, 

FPEPUTADO CUNHA BUENO 
-.• -". '.OfIfu.&IIIIO-J 
I 14145 

------=-----:=-""-----------l I' ' U ""111(''- 2 ~ .ues'fl1'IJ'Trva 3 G IiIIQ)II"C.&'1Wo 4 ~ . "!)In... 9 C .. SUII.tltUITIVOGI.DUt. _ 

F;·t~ 
------- '~e.l-----, ___ .. '_.:,r:i--_.. 

_-----------------".,0------------_____ --, /, 
I 
li 

.. 

Indul-se O seguinte art. 4° à Medida Provlsóna nO 1412. de 25 de abnl de 
1996. renumerando-se os demaiS: 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2° e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da ind6stria de trefilaçllo e laminaçllo de metais ferrosos, Inclusive que 
estejam em processo de concordata ou falência, segundo as dispoSições do Decreto-Iel nO 
7661. de 21 de Junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisóna nO 1412. de 25.04.96, objetiVOu cnar condições 
para o fortaleçimento do Sistema Financeiro NaCional e para a proteção da poupança 
popular. no contexto de diversas outras medidas que está o Governo Federal tomando em 
relação às instituições financeiras. 

A Medida excePCIOnal baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou. na queda dos níveiS de eficiência de Importa~tes setores da economIa 
deVido ao desenfmado processo Inflacionáno antenor á edição do Plano Real. 

Com a queda dos índices InflaClonános, a estabilização da economia 
e a globalização dos mercados houve abrupta reversão do cenáriQ antenor. forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura. murtas das quais não tiveram condIÇÕeS 
ou tempo suficientes para se adaptarem. enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevlVênCla. 

As hmitações ao crédito bancário. as altas taxas de JUros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do s rtor que hoje passam por grandes dificuldades, apresentando 
dados como: d'amiss6es em 1995: (-)9,84%; capacidade ociosa (%): 52; Inadimplência 
em (".,: 14; qulfda na produçiolvendas (%,: 45,5. 

Apesar de haver privilegiado as instituições financeiras. em especial 
com os bene1Tcios tnbutários intrinsecos à MedIda PrOVIsória, 'esqueceu-se o Governo 
Federal de dar igual tratamento a outros Importantes setores produtivos da economia. que 
assim como os bancos. estIVeram sUjeitos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo inflaCIOnário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produbvo também se recupere dos efeitos da política econômica do govemo. que sao em 
verdade os pnncipais depositantes e tomadores de empréstimos. 

Objetiva a pres e enda Aditiva exatamente COrrigir essa grave 
falha da Medida Provisória, 

l 
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"Art, 4° As disposições dos arts. 2° e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria de componentes para veiculos automotores, ~nclusive que 
estejam em processo de concordata ou falênCIa. segundo as disposições do Oecreto-leI nO 
7661. de 21 de junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provlsóna nO 1412. de 25.04.96. objetivou criar condições 
para o fortalecrmento do Sistema Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular. no contexto de diversas outras medidas que está o Governo Federal tomando em 
relação às instituiçóes financetras. 

A MedlCla excePCIonal baseou-se. conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou. na queda dos níveis de efICiênCia de importantes setores da economia 
deVido ao desenfreado processo Inflacionário antenor à edIção do Plano Real. 

Com a queda dos Indices Inflaclonáríos. a e5fabllização da economia 
e a globalizaçao dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura. muitas das quaIs não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua SObreVIvência .. 

As limrtações ao crédito bancáno. as altas taxas de juros dos 
empréstimos e finanCIamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda maIs a 
situação das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades. apresentando 
dados como: demissões em 1995 (%): 8; grau de endIVidamento (%): 73; capacidade 
ociosa ('I.): 17; Inadimplência em (%): com empresas que apresentaram faturamento 
de 0-25 mllhOea R$lano(59), com faturameqto de 25·50 mllhOes RSlano(30), com 
faturamento acima de 50 mllhc!les R$/ano(IO): queda na produçlOlvendu (%): 12; 
fechamento de empresa. do setor ("I.): 2. 

Apesar de haver privilegiado as instltuiç6ea financeiras. em especial 
com os beneffciós tributários Intrinsecos à Medida ProVisória. esqueceu-se o Govemo 
Federal de dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estIVeram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo inflacionário ~os últimos anos. 

De nada adIanta consertar o setor finat"!ceiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da política ec:onômlCa do governo, que são em 
verdade os pnncipais depositantes e tomadores de emprestlmos. 

Objetrva a presente Emenda Aditiva exatamente corngir essa grave 
falha da Medida Provisóna. 

l 

Maio de 1996 
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Inclul-se o seguinte art 4° á Medida Provlsóna nO 1412, de 25 de abril de 
1996, renumerando-se os demais: 

"Art. 4° As disposições dos arts. 2" e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria de produtos de cimento, inclusive que' estejam em processo de 
concordata ou falência. segundo as dispoSições do Decreto-lei nO 7661, de 21 de junho de 
1945 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n° 1412, de 25 04.96, objetivou criar condições 
para o fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e para a' proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
relação às instituições financeiras. 

A Medida excepcional baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveiS de eficiêncie de importantes setores da economia 
devido ao desenfreado processo Inflacionário anterior à edição do Plano Real. 

Com a queda dos indices inflaCionários, a estabilização da economia 
e a globalízação dos mercados houve abrupta reversão do cenário antenor, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, muitas das quais não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevivência. 

As limitações ao crédito bancário. as aitas taxas de juros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades, apresentando 
dados como: capacidade ociosa (%): 20; inadimplência em (%): 11; queda de 
faturamento (%): 25. 

Apesar de haver privilegiado as instituições financeiras. em eSpecial 
com os beneficios tributários intrínsecos à Medida Provisória, esqueceu-se o Govemo 
Federal de dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
assim como os bancos, estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo inflacionário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da política econômica do governo, que são em 
verdade /)s pf'1ncipais depositantes e tomad~res de empréstimos. 

Objetiva a p. 
falha da Medida Provisória. 

I. 
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Inclui-se o seguinte art. 4° à Medida Provisória nO 1412. de 25 de abnl de 
1996. renumerando-se os demais: 

"Art 4° As disposições dos arts. ~ e 30 aplicam-se também às empresas 
do setor da Indústria de café, inclusive que estejam em processo de concordata ou 
falênCia. segundo as dispoSições do Decreto-Iet nO 7661. de 21 de junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1412. de 2504 96. objetivou criar condIÇÕes 
para o fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular. no contexto de diversas outras medidas que estã o Govemo Federal tomando em 
relaç.:j às instituições financeiras 

A Medida excepcional baseou-se. conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou. na queda dos niveis de eficiênCIa de Importantes setores da economia 
deVido ao desenfreado processo inflacionáno anterior à edição do Plano Real. 

Com a queda dos indlces inflacionários. a estabilização da economia 
e a globalização dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior. forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura. muitas das quais não tiveram condições 
ou tempo sufiCIentes para se adaptarem. enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobrevivência. 

As limrlações ao crédito bancário. as aHas taxas de juros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
situação das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades. apresentando 
dados como: fec:hamento de empresas (%): 5; capacidade ociosa (%): 65; 
inadimpltncla em (%): atj 12. 

Apesar de haver pnvileglado as instituições financeiras. em especial 
com os beneficios tnbutários intrínsecos à Medida Provisória. esqueceu-se o Governo 
Federal de dar igual tratamento a outros Importantes setores produtivos da economia. que 
assim como os bancos. estiveram sujeitos às mesmas distorções decorrentes do 
persistente e elevado processo inflSCionário dos úHimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da política econômica do governo, que são em 
verdade os pnncipais depoSItantes e tç[{1adores de empréstimos. 

Objetiva a 
falha da Medida Provisória. 

nte Emenda Ad~ exatamente co . ir essa 

Maio de 1996 
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Incluí-se o segUInte art 4° à Medida Provisória nO 1412, de 25 de abril de 
1996. renumerando-se os demaiS: 

'Art. 4° As dispoSições dos arts. ~ e 3° aplicam-se também às empresas 
do setor da indústria de perfumarias e artigos de toucador, inclusive que estejam em 
processo de concordata ou falênCIa, segundo as disposições do Decreto-Iei nO 7661, de 21 
de junho de 1945. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisóna nO 1412, de 25.04.96, objetivou criar condições 
para o fortaleCImento do Sistema Financeiro Nacional e para a proteção da poupança 
popular, no contexto de diversas outras medidas que está o Govemo Federal tomando em 
relação às insbtUlçôes financeIras. 

A Medida excepcional baseou-se, conforme a exposição de motivos 
que a acompanhou, na queda dos níveis de eficiênCIa de Importantes setores da economia 
devido ao desenfreado processo inflaCionário antenor à edição do Plano Real. 

Com a queda dos índices inflacionários, a estabilização da economia 
e a globalização dos mercados houve abrupta reversão do cenário anterior, forçando as 
empresas a se ajustarem a essa nova conjuntura, muitas das quais não tiveram condições 
ou tempo suficientes para se adaptarem, enfrentando graves problemas de solvência que 
comprometem sua sobreVivência. 

As limitações ao crédito bancáno, as altas taxas de juros dos 
empréstimos e financiamentos e a política de contenção do consumo agravam ainda mais a 
srtuação das empresas do setor que hoje passam por grandes dificuldades, apresentando 
dados como: demissões em 1995 ("lo): 12,74. 

Apesar de haver pnvllegiado as institUIções financeiras, em especial 
com os benefícios tnbutários intrinsecos à Medida Provisória, esqueceu-se o Govemo 
Federal de dar igual tratamento a outros importantes setores produtivos da economia, que 
aSSim como os bancos, estiveram sUJertos às mesmas distorções decorrentes do 
persIstente e elevado processo Inflacionário dos últimos anos. 

De nada adianta consertar o setor financeiro sem que o setor 
produtivo também se recupere dos efeitos da políbca econômica do govemo, que são em 
verdade os pnncipais depositantes e tomaqQres de empréstimos. 

Objetiva a pr; 
falha da Medida Provisória. 

l 
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Inclui-se o seguinte art. 4° e seu parágrafo único á Medida ProViSÓria nO 1412 
de 25 de abnl de 1996, renumerando-se os demais: ' 

"Art. 4° As disposições dos arts. ~ e 3° aplicam-se também às sociedades 
seguradoras, SOCIedades de capitalização e entidades de preVidência pnvada, abertas e 
fechadas, Inclusive que estejam submetidas aos regimes especiais previstos no Decreto Lei 
nO 73, de 2111111966, Decreto Le1 nO 266, de 28/0211967, e na Lei nO 6435, de 15/07119n. 

Parágrafo úmco - as Incorporações, fusões e CISõeS de empresas de que 
trata este artigo, somente serão autonzadas, pela SupenntendênCla de Seguros Privados­
SUSEP ou pela Secretaria de PrevidênCIa Complementar-SPC, conforme suas 
competências legais, quando comprovadamente visarem à assegurar liquidez e solvência 
aos sistemas nacionais de seguros privados, de capitalização e complementar do sistema 
Oficial de previdência e assistência sOCial". 

JUSTIFICAÇÃO 

o Poder executiVO, ao editar a Medida Provisória nO 1412, de 25 de abril de 
1996, visou claramente criar condições para o fortalecimento do Sistema Financeiro 
Nacional e para a proteção da poupança popular. no contexto de diversas outras medidas 
que vêm tomando em relação às institUições financeiras (Seguro de Depósitos, Programa 
de Estímulo e à Reestruturação e o FortaleCImento do Sistema Financeiro Nacional, etc.). 

Embasou-se a medida excepCIonal na constatação de que, devido ao 
pmcesso inflacionário, houve queda de níveiS de eficiência de Importantes setores da 
economia, fazendo com que as instituições relegassem suas pnncipais atividades a planos 
secundários face aos excepCIonais ganhos proporcionados pelos mercados financeiros. 

Igualmente levou em conta as distorções eXistentes nas demonstraç6es 
contábeís decorrentes do então elevado processo inflacionário e do excessIvo grau de 
IiqUldez da economia, incorrendo as instituições em perdas de capacidade 
:'1' 'r"%peraCIonal. 

Considerou, ainda. que o advento do Plano Real, a abrupta e permanente 
queda dos índices inflacionários, a estabilização da economia e a globalizaçAo dos 
mercados estão concorrendo pa profunda reversão do nária anterior, induzi 
instituições a se ajustarem a e ;:t fV& atraves. e eSpecializações e 

regIOnalizações, quando não a terem que ser submetidas aos regimes eSpeciais de 
intervenção ou liqUidação extrajudicial decretada pelas autoridades. 

Ocorre, porém, que a medIda prov/sóna esqueceu-se de dar tratamento 
isonômico aos setores de seguros, preVidênCIa pnvada e caprtallzação, que assim como os 
bancos, captam bilhões de reais em poupanças populares e estiveram sujertos às mesmas 
distorções decorrentes dos persistentes e elevado processo Inflacionário dos últimos anos. 

A presente emenda aditiva visa exatamente suprir essa lacuna, admitindo 
que também as SOCIedades seguradoras. as SOCiedades de capitalização e as de 
previdência privada, abertas ou fechadas, possam promover Incorporações fusões e Cisões, 
nos moldes dos admitidos pela medida provisória e de acordo com suas características 
próprias. 

Vale lembrar, que assIm como as instrtuições financeiras, as entidades acima 
integram o Sistema Financeiro NaCIonal como definido no artigo 192 da Constituição Federal. 

Maio de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.412 

EMENDA ADITIVA 

MP-1412 
000048 

Agregue-Ie ao texto da medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 

Quarta-feira 8 06093 

Artigo . As instituições financeiras federais deverão pautar IUU transaçlles 
no mercado interbancário pelos mesmos critérios de avaIiaçio de riscos utilizados pcIu 
instituições firwlceiru privadas, nio podendo IeUS recursos serem usado. em ~ de 
socorro a instituições financeiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidcz 
ou patrimoniais. 

JUST1FICATIV A 

A utilizaçlo de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econõmic& Federal em 
o~ de IOCORO a entidades financeiras privadas em processo de crile tem sido denunciada 
em fi-equeotes comentarios publicado- na grande imprensa nacional. Os episódios recentes 
relacionados com a operaçIo Unibanco-Nacional do ilu.strativos da magnitude dos recursos 
envolvidos e do potencial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federais. que em 
última instincia, repcrcutcm sobre leU acionista-contralador, a Uniio. 

A emenda proposta tem o propósito de preservar a situaçIo financeira e 
patrimonial desW instituições federais e evitar que os custos de eventuais problemas de má 
administraçIo privada sejam transferidos, via Tesouro Nacional, ao conjunto de contribuintes. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1996 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.412 

EMENDA ADITIVA 

IncIua-IIC o seguinte artigo onde couber: 

MP-1412 
000049 

Art. As instituições financeiras que tenham acesso ao Programa de Estímulo à 
R.eestruturaçio e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional- PROER comprometer-se­
lo a manter a estabilidade de leU! funcionários pelo período de seis meses, a contar da data em 
que seja aprovada sua participação no referido programa. 
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JUSTlFICATIV A 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer reciprocidade às VantagCIIS e 
bcncticios que seria concedidos às instituições financeiras incluídas no PROER. Nlo há dúvida 
de que a implementação do programa envolverá custos elevados para a sociedade, na forma de 
recursol das reservas monetárias que seria utilizados para cobrir os rombos financeiros das 
instituiÇÕC5 financeiras em situação prMalirncntar. Além disso, é de se cspcrar que boa parte dos 
aéditOI incoIriveis destas instituiÇÕC5 sqam transferidos para o Tesouro NIciouIl, via Banco 
Central. NCISC sentido, nada mais justo do que exigir destas mcsmu inItituiçõcIa manutcnçlo 
do nível de empregos por um pcriodo determinado, a fim de se evitar um agravamento da 
situaçIo social do país, já que se prevê que a rcformulaçlo do setor tinanc:áro naciona1 deverá 
provocar a dcmisdo de mais de 100 mil bancários. A medida permitirá a1iviar o impacto 
imediato de tais medidas e propiciar um tempo de ajuste 10 processo irreversível de demissões. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1996 

DePú~ ~taaa ~=:swcrs 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.412 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber, o seguinte artigo: 

MP-1412 
000050 

Art. O acesso ao Programa de EstúmIo à ReestruturIçio e 10 

Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER somente será autorizado pelo BIJICO 
CentraI do Brasil, após a apresentaçlo de projeto de ressarcimento dos custos a serem 
inconido. pela Unilo Federnl na sua impIementaçio. 

JUSTIFICATIVA 

A implementaçio do PROER., certamente, envolverá CUltos de grande monta 
para o Tesouro Nacional, que será levado a honrar passivos e auumir créditos incobráveis. A 
emenda em tela busca atcooar os efeitos negativos da medida sobre o erírio, através da 
determinaçio de que todo o projeto de reorganizaçlo administrativa, operacional e societária 
deverá contar com um esquema de ressar<.Jnento aos cofres públicos du deIpesu e perdu 
incorridu pela UniIo. Isso envolve um elemento adicional a lei" contemplado nos contrato. e 
acordos finnados com as instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de 
resguardar OI intcreues da Unilo e evitar que maiores ônus sejam transferidos pua • ~. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1996 

~ PTIMG 

Maio de 1996 
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MP-1412 
000051 

Quarta-feira 8 06095 

---~ c:-. __ ."'-.~.~ .... 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.412 

EMENDA ADrnv A 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art. - O Banco Central do Brasil determinará a republicação do balanço 
patrimonial da instituição financeira, caso seja verificado, através do exercício da competência 
prevista no inciso IX, do art. 10, da Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que os dados 
patrimoniais e financeiros da sociedade encontram-se indevidamente contlbilizados ou nio 
espeIIwn a sua real situação econômico-financeíra. 

JUSTIFICATIVA 

Uma das principais atribuições exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 
adequado funcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalizaçio das instituições 
financeiras e a aplicação de penalidades cabíveis. Esta competência confere à Autoridade 
Monetária a posiçio privilegiada que lhe permite ter acesso a todas as informações relevantes 
sobre a situaçio econômico-financêira das instituições financeiras, que nem sempre estio 
devidamente espelhadas nos balanços publicados. Aliás, não é raro que instituições, reconhecidas 
como sólidas e bem posicionadas no mercado, sofram grave deterioraçio de seu perfil 
patrimonial, devido à existência de elevado volume de créditos com insuficiente grau de 
cobertura ou, mesmo, incobráveis. Este quadro não é contemplado nos números do balanço, o 
qual apresenta um volume de ativos e de capitalização superavaliados. Somente o Banco 
Central dispõe de meios para detectar tais desequih'brios e para esclarecer tal situação junto a 
conentiltU e investidores. Assim, a fim de ampliar a transparência e a democratizaçio da 
informações relevantes para todos os interessados, propomos emenda no sentido de que o Banco 
Central determine a republicação de balanços patrimoniais de instituições financeiras que nio 
registrem adequadamente sua real situação econômico-financeira 

Sala das .Sessões, 30 de abril de 1996 

~~--
DeputàõaSandra StarfuíA 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.412 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

~-1412 
000052 

--- --~ ·~·II-..e ..... 

Art. Será criada comissão tripartite, fonnada por representantes do govemo, 
das instituições financeiras e do sindicato dos bancários, a fim de deliberar sobre cada um dos 
proceuos de demisdo que se fizerem necessários ao longo da implementaçio do Programa de 
Estímulo à ReestruturaÇio e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. 

§ único. A comíssio referida no "caput" definirá a condições para o 
tTeinamento e reciclagem dos trabalhadores demitidos com vistas ao !leU aproveitamento em 
outros setores de atividade ecor.5míca., preferencialmente, dentro do mesmo grupo de empresa 
de que a instituição financeira faça parte. 

~ 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite 
dos processos de demissio que estio por vir com a implementaçio do PROER. NIo temos 
dúvida de que a reestruturIÇIo do sistema financeiro trará aIstOI sociais elevados, DIa 16 na 
forma de despe181 e perdas fiDancaru incorrida pelo Tesouro Nacional, como também pelo 
agravamemo das coodições e do nível de emprego no setor. Há previsões indicmio que cerca de 
100 mil postos de trIbI1ho lCrio eliminados no segmento das instituições financeiras, o que, por 
si 16, já é um indicador altamente preocupante do impacto social de tais medida. DiaDte de til 
quadro, nada mais justo do que exigir que a deliberações sejam adotadas com base em 
enteodimentos e deliberações entre govemo, instituições financeiras e empregado., permitindo 
que o proceuo irreversível das demissões ocorra da forma mais democrática e truparente 
pouível. Além dillO, caberá a esta mesma comissio estabelecer condições para treinamento e 
preparaçio do. empregados demitidos, com vistas ao seu reingresso no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1996 

~..,ç 
Deputada Sandra Star~ 

PTIMG 

Maio de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.412 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP-1412 

000053 
IW!!Proda ... 

jiIIII e-. __ .",,-_eo.. __ __ 

Art. Todo crédito subsidiado ou incentivo fiscal concedido às instituições 
financeiras, no âmbito do Programa de EstímuJo à Reestruturaçio e ao Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional, serà autorizado pelo Banco Centrai, mediante a entrega, ao 
Tesouro Nacional, de uma parte do capital social da sociedade beneficiária, na proporção do 
volume de recursos recebidos em condições favorecidas. 

IUSTIFICATIV A 

A implementaçio do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta 
plU1l o Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais 
pIU1l u instituições participantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeito. 
negativos da medida sobre o erário, através da determinação de um tipo de ressarcimento na 
f OnDa de ações representativas do capital social da instituiçio beneficiária, na proporçio do 
volume de subsídios e incentivos recebidos. Dessa forma, poderá o Tesouro ser compensado 
pela futura valorizaçlo das empresas socorridas. Isso envolve um elemento adicional a ser 
contemplado nos contratos e acordos firmados com as instituições financeiras beneficiadas pelo 
PROER, no sentido de resguardar os interesses da Uni!o e evitar que maiores ôrrus sejam 
transferidos para a sociedade. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1996 

DePú~~ 
PTIMG 

Quarta-feira 8 06097 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.413, DE 25 DE ABRIL DE 
1996. QUE "CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI NA AQUISiÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, MÁaUINAS, APARELHOS E 
INSTRUMENTOS".(Reedição da MP 1.370/96) 

CONGRESSISTAS 

beputado AIRTON DIPP 

Deputado JOSÉ JORGE 

Deputado MARCELO TEIXEIRA 

Deputado PAULO LIMA 

Serviços de Comissões Mistas 

Data' O:: 05 Qr, 

.\utor: Dçputado -\n1on Dlrp 
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Sub4Õtltt1t1'"ll 

\dltlva ! ! Global 

~ Inrlso' I A.hD.U: 

Dê-"e a segumte reduç.à<.) ao caput do art. 1" 

'"Art. 1" Ficam lsenh\o, de Impost\) sobre Produtos Industrializados -: 
IPI os equipamenk1";. maqumas. :1parelhos e instrumentos nO\'os, 

; relacionados em anexo. de fabricação nacional. bem como os i 
respectn;os acessónos. -sobressalentes e ferramentas" : 
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JUSTIFI CA TIV A 

'A exclusão do artigo da expressão "importllt!o~" tem dOIS objetivos: . 
prImcIro. protegcr a mdústna naclOD<1l da concorrêncIa desleal da: 
estrangelra: :-;egundo. proteger os empregos dos trabalhadores· 

· brasIleiros. 
I 
I 

: O ano de 1995 re2:Istrou recordes de falências e concordatas.: 
: segundo a SERASÀ (Centralização de Ser~:iços dos Bancos). As: 
· tàlêncIas chegaram a 28.348, ou sep. 1-1--1-.8% a malS do que em: 
! 1994 As concordatas toram l. 974, \'ale dizer, uma variação de: 
i 3 13, 8%. As empresas mais atetadas t~)ram as mIcro, pequenas e! 
: médias que justamente são as malOres geradoras de empregos no' 
· Brasil. 

; Teno: 

~ Apenas em São Paulo eXIstem maIS de um mIlhão de: 
! dese'1lpregados A isenção do Imposto sobre Produtos! 
.,1 Industrializados - IPI sobre importados tenderá a aumentar o fluxo: 
de produtos competitivos com a indústria naCIOnal. ! 

I A f:' b . d ," . I I s a ncas e maqumas e eqUIpamentos atravessaram uma cnse I 
i que durou sete anos e, recentemente, em 1994, ha\ia logrado i 
! recuperar crescimento. Mas, atualmente. o setor encontra-se de novo! 
, ! 

: em desaceleração. "Os próprios fabricante~ de mdquinas tiveram' 
de enfrentar ~eus poderosos concorrentes italianos e alemães,. 

:para citar upencls dois países tradiciunui ... elo ramo. Importar . 
."tiqllinas pussou li ser uma opemção "iti1'el, principalmente as, 

tecflo[ogÍCllmente mil;'; llnl11çlltlll'i" (Rd,UK\) • \nual 9 5:90 - (falda 
Mer.:antIl. pago ':78) 

Val~ a p~na transçn~\'~r par-:Ialm~nt~ l) eJitonal Jo "c orreio' 
Bra~i1[t!f1Se /I de lU/O 1.'96 "ubre a que~t;}ll Jramatlea do desemprego .. 
"0 llumento do desemprego fIOS país tI!iSll~ta. Os oti11ti.~tas [alllm 
em três milhões de excluídos do mercudo de trabalho. Os 
pessimÍ5tas di;,em que o nlÍmero beira os 10 milhões. 

; Texto: I 

: A indústrza paulista demitiu 179.87./ trabaUzadores em 1995. dez vezes i 
I maiv do que av divpe~av do ano anterior. Em Bravília. são 125 mil! 
: desempregados. O quadro preocupa Jledidas rápidas para rf!l'erter a: 
i situação não podem ser adiadas. I 

Quarta-feira 8 06099 



06100 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

! Fm fato é indi'iculível O Brasil sofre o chamado impacto do c/tamado) 
! desemp~ego. estrutural As 1!11lpresas, pressionadas pela abertura da i 
: economza, Investem t!nt qualidade e produtil'idade. .lloderni:am-,'ie e: 
i expulsam trabalhadores. I 
Cria-çe. aí. cenário semelhante do Primeiro .l/mulo. Fecham-se postos de. 
trabalho na indústrilL .lIas a nuio-de-obra l111gra para o setor terciário. 
Há el'idências de que as pequenas empresa instalados nos últimos meses: 
na área de serviços (restaurantes. turismo e dÍl'ersão) pertencem a 

: ex-empregados da illdlÍstrilL I 

\ .'t[as não se pode esquecer Ilm pormenor. O Brasilllão é Primeiro .1Irtndo. : 
Ou mIo é só Primeiro J[undo. Com ele com'il'em terceiro e quarto: 

; numdos. .\"0 .vordes!e, 18 l1tilltões de pessoas vivem na área rural! 
frustradas com a falta de perspectil'a'i ItO campo. Exército de: 
; trabalhadores de resen'a. ellgros.'iam aos poucos a periferia dlL'i grandes 
cidades sem esperança de ingres.';o no mercado cle trabaUIO. 

: Texto: 

; Tudo indica que o desemprego ~'ai aumefltar. Eue cenário! 
sombrio o gOl'emo precisa enfrentar em 1996. O grande desafio éi 
articular um programa de reversdo dos índices de desemprego". I 

I 

Estes índices sombrios registram apenas. o~ que não esre:o \ 
procurando empregos e não refletem os mdlces da econOIll1a \ I infonnal que, segundo diversos cálculos. pode ocupar até quarenta! 

I por centos da mão-de-obra. ! 
; I 
I Por ultimo, é importante lembrar que o Estado arrecada basicamente; 
I impostos e que o déficit público que é da ordem de 30 bIlhões de! 

\

' reais não é fonnado exclusiyamente pelas exorbitantes taxas de 1 

j~s. \ 
I Por todas essas razões, em defesa da indústria nacional e do i 
I emprego, esperamos o apoio desta emenda por parte dos ilustres! 
I I i pares. I 
" ' 

i;~i7:~;t&& (J df! 

Maio de 1996 
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L ~Proda.en r_.,._. __ lI'o..-Jo~'_ .-....I 

~edida Provisória n Q1413/96 
----I 

:'UTOA -------------_~ 

Deputado ~arcelo Teixeira 

G7~~-""J 
-A~ .. :t') ---___ :.:.RAGnAF.' ___ .,-__ "')--_~ __ _ 

- "'., .. ~ 
r.1·.-------------------T~TO------------________ _, 

I 

EI'IENOl\ 

Concede isenção do Imposto sobre 

Produtos Industializados (IPI) na 

aquisição de equipamentos,máquinas, 

aparelhos e instrumentos. 

Inclua-se o seguinte art. 29 na ~P 1413,de 25 de abril de 

1996,renumerando-se os demais artigos. 
nArt.22-ficam também isentas do IPI as carroçarias b8scula~ 

tas classificadas na posição 6707.90.101 da Tabela de Incidência, 

adquiridas por profissionais aut6nomos que c~rovadamenta. exerçalll 

atividades de transporte de materiais por,no mínimo,dois anos". 

JUSTI FICAÇltO 

A carroçaria basculante é equipamento a ser aposto e. ca­

minhões e seu emprego ã apropiado para a descarga de materiais,e~ 

peciamente arenosos. 

Tendo elll vista a isenção concadida para equipamentos,má -

quinas,aparelhos e instrumentos, nada mais justo que estender o b~ 

nerício ás carroçarias basculantes,utilizadas por profissionais 

que se ~e~icam ao transporte de materiais especlficos,desda que 

sejam aut6nomos e comprovadamente exerçam estas tarefas por,no .1 

nilllo, dois anos. 
dos nobres Pares desta Casa p~ ----

ra a 

l 
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I t-lEDIOA PRovrs6HH. nQ l.U3, d-:- 2:;/.04/96 

________ ,tlUl'OIt -- -------------, 

DEPUTADO PAULO LIMA 

J. 

I 
! 

Dê-se ao Art.igo 30 a ~:~Il--i-n-t-e-r-e-d-a-ç-ã-o-:----------'I 
I 

l,xt..' 3<1. Est.a Medido'} Prov~sória ent.ra em v~gor na dat.a - I 
de s~a publicacão, aplicando-se aos fatos geradores ocorridos ~ i 

part.~r de lQ de janeiro de 1996, até 31 de dezembro de 1998. 

JUS T I F 1 C A T I V A 

A ~sênção do Impol':t.o sobr.e Prodllt.os Indtls'trializados-IPl 
na aqllisição de máqt.ll.nas, eqtl~pament.os, aparelhos e inst.rtlmen1..0Fl 
vem sendo concedida, inl.nterruptament.e, desde o ano de 1991, com a 
Lei 8.191, de 11.06.91. 

Ent.ret.ant.o, com o término da vigência da Le~ 9.000, de 
16.03.95, em 31 de dezembro de 1995, últ.imo diploma legal a conee 
der o b~neficio da isenção, e ecJJ.:;ão -:la MP 1.251/96 soment.e e::t 5 
de Janeiro do corrent.e ano, passou a e.tistl.r üm h.l.ato na legl.sl~ 
ção qlle dispõe sobre a aplicação do beneficio. 

Tendo em vista nãe> se)' e5t.2I a int.enção do Poder ExeC<.ltl. 
vo e, sobrellldo, os prOblemas que estarão Slljeit.as as empresas qtle, 
de boa fé, falllraram Sll2lS vendas nos prl.meiros dias de Janeiro sem 
a l.ncidêncl.a do imposto, propomos i'l presente emenda est.endendo a 
aplicação da l.senção ao primoiro d~a do ano de 1996. 

I
r-:;---------- .-010.& .. ·ov,Só.,. ----------, 

. 1413/96 

mp - 1413 
000004 

___ Prodasen 

e-.. __ .,,--.. ~ ... ~_ 

I
r-,;--------------------·UTO.-----------------------~ 

.... ___ D"""ep",utado .José Jorge 

p---c:coooo­
I 1049-3 

I' 29 I :: ~ I··T'~ --,- '.IA4OA'O -,-- .. elSO 

~--------------------------------T'"'O----------------------------___ 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se novo mClso ao paragrafo úruco do 3rt 3° da LeI n° 4 502. de 30 
de novembro de 1964, com a segwnte redação. 

"Art 3° ... 

Maio de 1996 
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Paragniu umco a !l1JStura dI! tlOtas ~ntrl! ~I. ou com concentrados de pIgmentos. 

;ob . enconl.:nda .1" consumIdor ou u~uano. realu.ada (rn I!staJ:!declrnento vareJista não 
pcrt~ncl!nte '~o lac-ncantl! das tintas. efetuada \,c'r maquma automatlca ou manual" 

.Jl'STIFICAç.\O 

A ~ledIda ProVlsona em questão VISa isentar da mCldêncla do IPI (Imposto sobre 
\ ,odutos Industnahzad.:>s I dentre oulr..,. & deno!l\lnada "maq\lll\li untometnca". que velO mtrodU2lf no PaiS 
'.'n? no\a modaúdade d. venda dIreta de untas ao consUITUdor em lOjas especuilizadas e estabeleclfientos 

m1ares Esta consISte no preparo unedIato de !mtas colondas. efetuado pela refenda maquma dosadora 
.utomatIzada ou manual que. em VlfUtde de S'la preCISão e rapidez na nustura e obtenção das !mIaS, confere 
~tendImento personahzad.:> ao cons1lI\1ldor. na qualIdade e quanlldade por ele desejadas 

O processo em questão e análogo ao Ja eXIStente no Pais para o preparo de 
dhgerantes, por melO de maqUInas automallcas ou não, medIante a utilização de extrato concretIzado A 

C.:5C1plma fiscal desta operação, quanto ao Imposto sobre Produtos Industnahzados - IPI - fOI objeto do 3rt 
~~o, paragrafo 7:', do Decreto Let nO 1686 de 26 06 79, tendo a mesma stdo exCltllda da mctdêncta do refendo 
.mposto, por não ser considerada mdustnahzação pam os efettos da Let pert:mente (inCISO II do ar! 4" do 
(terreto n° 87 981/82) 

Da mesma fonna. a emenda ora apresentada VISa msenr no rol dos casos de 
~'{clusão de mCldêncJa do IPI. a mIstura de !mtas aClI!la descnta porque embora seja evtdente que a slI!lple~ 
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'IUStura de !mtas não caractenza uma mdustnahzação, resta claro que a legislação do IPI - Lei n° 4 502164 e 
Gecreto n0 87981182 . encontra-se defasada quanto a nova reahdade mdustnal, desconhecendo as 
I!osstltbhdades abertas pela leitura obca computadonzada e os avanços produllvos e mercadologtc~ ... "",,102S 

ISlo representa para todos 
A ISenção do IPI sobre a aqUISição da maquma !mtomemca deve. poIS. ser 

estendida a rntstura das !mIaS por ele efetuada pelas razões actma expostas, alendendo-se ao pnnClplo da 
lSonornta legal no ttatamento de SituaÇões analogas 

mp 1413 

L' 000005 J 
~Proc!a.en 

r297 ·~4'3 \'-
_______ PillOPO'$lcÃQ----r-_.-___ .~ ... "- ... -_.-

Medida Provis5ria.n Q 1.413 --------------1 

\-- Deoutado Marcelo Teixeira 

G17~"1-! r'-' __ -_-_ .. _,·_G'_-_-_-:_-_-_.,..._-_-_-_~-_'_ .. _._."_._'"_-:_-_-:_-_-::_-:~_'...,_._., ___ ....: ____ ._"_"r_L_~ __ ..J 

r.1·-----------------------------------'n~------------------------------------

Concede isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na 

aquisição de equipamentos,máquina, 

aparelhos e instrumentos. 
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E!'IENDA 

Inclua-sa nD ANEXO a I'IP 1413,da 25 da abril de 1996,D c6di-

9D 8707.90.0101 (carrDçarias basculantes). 

JUSTIFICAÇIW 

~ carroçaria basc~13nte é equipamento a ser aposto em ca­

minhões e 5e~ e~prBgo , apropriado para descarga de materiais,esp! 

cialmente arenosos. 

Da mesma for~a. que foi concedido o b8nefício para carroça­

rias dD tipo frigorífico (para transporte de mercadorias perecíveis) 

também se justifica a insenção para as carroçarias basculantes.5em 

dúvida,são equipamentos similares,empregados em atividades ssms 

lhantes (transporte ). 

Pedimos,pois,o apoio dos nobres Parlam=ntares para a apro­

vação desta emenda. 

---- _--~-_\'c-- --...-------=-.""'ATU •• - __ -+-_____ ----l 
"'""-- -:.;.;-" -
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1415, DE 29 DE ABRIL DE 1996, QUE 
'"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO E DOS 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, ALTERA ALÍQUOTAS DE 
CONTRIBUIÇÃO PA.RA.8. SEGURIDADE SOCIAL E INSTITUI 
CONTRIBUIÇÃO PARA OS SERVIDORES INATIVOS DA UNIÃO". 

CONGRESSISTAS 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 
DEPUTADO EULER RIBEIRO 
DEPUTADO INÁCIO ARRUDA 
DEPUTADO JAIR BOLSONARD 
DEPUTADO JOFRAN FREJAT 
DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLEROT 
DEPUTADO MARCIO R. MOREIRA 
DEPUTADO MATHEUS SCHMIDT 

DEPUTADO PAULO PAIM 

DEPUTADOS SANDRA STARLING e 
PAULO PAIM 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 
DEPUTADO WILSON CIGNACHI 

EMENDAS NÚMEROS 

06,11,18,25-.-29,40. 
32.41. 
08, 14. 38, 58. 
26,42. 
30,46. 
39, 50. 
49, 51. 
02,04,13,20,23,28,35, 
47, 55. 
01,10,16,22,27,34,44, 
48,53,56,57,60,61,62, 
63, 64, 65, 66. 

03.09,12,19,21,31,33, 
36, 43, 52. 
05,07,15,17,24,45,54. 
37.59. 
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:'PRESE\lT:'Ç;;O CE EMENDAS 

MP 1415 

000001 

,---
! / 

r-

i 

4 '9 - • 

r'"'' -1 [ 
~---------~ ~--------------------------------------------------~ 

rl------------------.\rrH~.l~)I~[)~A'I~\R~iX-14nIr.)~q~h--------------------------~ 

I :Vl!:]\.[)A ~l ,PRl-~~IVA 
\1' roR P \11{ () PAIM 

:'upmna·'c <1 artigo 10 da Medida Pr\>\ NIna I ~ 15 lif) . hem como (l <cu 
p.lragrafo um co 

.\PRE;"E~T.\C\O DE n(E~D.\~ 

MP 1415 

000002 
II1IIII!Proda •• n 

-'".-~, -_ .. ".~ ... 

. \Ulor' \ !.Ilh~u., :'I..JUl1iLh " Pr onIU.1.,o' 5(H 

------_. -- ------- -- --------- -- --.. -

.X 

1 -I P tratU 111' 

J{;STIFICA TIVA 

'1111\1 

""Ih h'1UI" 
1, to.11 

D~":<l'T~m d,1 ,1I1.lh~~ d,1 nnnn.1 ~11l 1<.:1,1_ 'lu,,: 'c I'f,""-ndc ~UrrIl11lr. du,l'o. ,-,>nclu~,ic'" 
d.llll,lIl'l ILJ.:un ... I,L ,( pllm':ILL '-1U':.' (,,,\ ... '111[1] ,d.ul I1Jp .\/,11 ... 11.1.\ m.:l<·d,,J,·gl.1 
.ld\lUd.1 r.\r.1 .1 LIlIl ... Ct.lIL.11' oi" Il1llh .. '; ,!~ '.:.111l"'1..: d.: 1 ::".. ltin.t! "lnbuld" .1" 

,.11.111" IllIllInl" tlU,; .:t.: .\ d.I!.! d..: 11.'1': ":I.! d.: R'S J!\!) 1'1)1,-":111 r~"lI"'l_ '.:ndll ... ·I.ln, <lU': 
11 111..:'111\' ~ l11h:rl\'f .t l·.d" .... ,'" 1 11tll\.. .......... \·,i\-l,U-.. .... n,\p-I,li .... l.U .... lh\I,-' . (hrh'IlP ~1'" 

\.~lr~l/..:'~ to! ... I ... :l .. tr:.'''' r Ul~ll.l .rt.· IdlJl1.L.1 i 1d .. :l, ·!L"' .. l"n~·ti.i I.t\l .. li.t! ,,111 1.J : ..... 
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qu.: p..:n:..:b..:tn (\ ,,,I,m(\ mlnnnn .. \1.\ l:C'ntr,lr1o. (\ 11lth..:..: qUI! mm~ ''': apn'"mil. l\(\~ 
11ll11lW~ dOl": m..:~..:~ . ..: II Indlo .. ..: O..:r ... 1 d..: l'r..:",\~ - Di~lwl1lhlliJad..: I:lI..:rna - )O1'-\)!' 
..:aklll,ld" ror lIl~tllllt".1(l ['rn·.lda f l"ullda"ão (,dlllh' \·.Irga~.l. Illdl":': 11lbridll tllll! 
,,:oll.1uga ":lJlIlpon.:ntl!!> d..: \ aria"ão d.: pr.:"tll. ao I..tlllSlIllIidor. ...,) prOdllll)r ..: at' 
..:onMrmor E,(<! m.:smo IIldÍl:.:.: .ldllnH.lO. Ill'~ l.:m1l'~ tlo:m ::" da :>'I..:did.1 Prll\l~l'lIa 
.:m ..:om..:nto. para rl!ajllslar os b.::n..:fkio~ mantIdos pda Pr..:\ Id':n..:ia Sl)..:ial. 

A segunda l:l'nclLl~JO I! .1 ÚI! qUI! II !10H) \ alor ÚO ".liáno míllllllll .I.:: RSi 112.00 
(":':l1tO': doz.:: r.::ai!> I. pdo t:lto d.: t.:r itido r.:ajll!>tado.::m patamares in.!~rior<!!. :t todos 
o~ d.:mm!. IIldiç.:!. ':'\Ist.:nt.:!> no lIl.:r..:adll. ponto ti.: çontato .:ntrl! .1 prilll':lra .: .1 
~.::gllnd:t ':olldusào. ~ ahSllllltam..:nt.: lIlçapal d.: pr':!>":f\ar s.:u pod.:r aqll1!.ltin> . .:m 
tlagrante \ Il,la..:ào ao dl!.pll!.to no m":l!>ll I\" do art. T da (\)(1stIIUI"ão F..:d..:ral. quo:! 
.:xpr":!>!.i\lIl<!l1t..: d..:t..:nl1llla. ti.: t~'m1a t.:xtual: 

JUSTIFICATIVA 

"Art 7· Stlo tlireiLos dos trabuJ/lador~ IIrb/Ulos e rurttis. t/Um de outros que "isem li 
meI/lOrill de slla contliçlJo social: 

IV - ,a1driD mínimo. fi'(ado em lei. naciona/mente IInificado. cllpa: de atender às suas 
necessidades "iLais hlÍ:.icns e tis de sua fanulia com moradia. ulimellll/ção. eúucaçdo. 
!falide. la:e,. "e.çtuário. Iligientl. trnnsporttl e previJl"citl social. com reajustes perlódicos 
que lhe presen'em o poder uqunisli,·o. seI/do ,'edada sua "i"Cll/fIÇIJO pflfa qllnlquer 
fim: " 

\·ir.a .I COll!.lituiçào. por illlcrmério tio oi~po~lIi\"o trans.:rito. J~scgurar. por um laoo. o 
direito do trabalhador ao um ~alário mmimo ,ligno. .:apaz de garmlllr-lhe .;ondi.;iks de 
t!xercício da ~idadania. bem ~umo que po~~a 'ub~I~11r .: prop()r~i,lI1;lr. J ,1J;l làmili:l.. 
oldequ:lda~ ~()ndí\'ô,,~ ,\.: .Ilimlm'a~.io. ,aúdo,l. mor.uha. "I':. Polra 1.1010. ",m .. ido 
.:xau~ll\ mm:ntl! n:ttc.:rndo :I Ifl~ulicit:ncia ,lo, \ :lIorc~ prallc:I,lo'. na \ 19éncla do a!1J;l1 
ordc.:namo:nlO l..oosIÍlu\:lonaL ji:l.ado~ ~ia \1a Jc.: It:JS ou medidas p\O\1S0l1as - ~<lmo o: (J I..J!>O 

. da pr~<;cnte. em ~cu amgo In - para atender a o!~se<; ol~icli\"o<; 'ocblmo!nlc inadi;i\ ci~. 

Fi.lHlm..:nt.::. impil": :I nnnml ç()n~tllul:ll,"alllu,:: n salán\) llunimo . ..:araz d.:: .ltclld..:r :I~ 
n.:çe~idade~ \ llm!> há!oiça~ du trabalhador ..: de sua bnlllia ~ejll ,·t>lljllSflldo 

perilJtlkllluc:nte a fim til' 'Iu(' lhe ~ej:l :lss('2urmla :1 presen':W:l1J til' til' scu 
podc,' :aquisith 11. 

Inobstante. estabelece a Medida PrO\isória em tela não apenas mlor 
lIlsuticiente para o atendimento ao inciso [V do art. 7". como ainda pr01l1m·c. 
na data de sua recompdsição. reajustamento que significa. na prática. em 
r~dução do seu "aIOl' real, tornando ainda mais crítica a otensa ao espírito e 
à letra do te~10 constitucional. 

Importll ressaltar lllte o autor da presente emenda atem-se a questionar a 
impropnedade do reajuste cunccdido em tb.ce da dáus.ula que obriga a 
presen'oção do poder de compra do salárin mínimo. 

Em uutras pala, raso busca-se assegurar que II :,alário mínimo mantenha. pelo 
menos. o poder aquisiti,·o que pOSSUIU em I" Je maio de 1995. Não se discute 
aqUI o Irnsóno e abominU\el \alor dc RS 100.00 reais. lltlli/.odn \..OIllO 

paradigma. base zero como preterem os ccononus.tas. Jcntre os mais baixos 
salários mínimos praticado,> no mundo. 

PrctcnJc-sc. p0l1anto. :.l supressão Jo art. :"..: parágra1ú llllicl) Ja rvh:dida 
Pnwisória cm questão. pois () mesmo "iola a Carta Magna no que concerne al\ 
neccssario reaJustamento do !'alário I11lnll110 a lim de lhe !>cr presenaJo li 
podcr aquis.ltim. 
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.\ tlagrante meonstitucionaüdadc.:. pm~. dO.ln [' c.: p.lrágraio UlUi.O tia ~lc.:diu.l Prow.ória. 
reside na ab~olutJ improprieuade tio indico:: ,ldot.1uo. 'ep qual tor .1 mel'Jdologia adotada 
pJf3 'll.I consc.:ução. \ i<.to que. ,-omorrm! .lnl<:normcnte alinn.ldo. I <!~ulta ctn \ alor inti,:nor 
a lodo~ o~ ínuice:~ aliciais e não-()lid.ll~ que: JI.:rir.lm .I vanaydO da c~piral inlhu,,:un.ma nos 
uIlimo~ doze lT!e~.:s. não 'ho\!guranuo. p0l1anto. oi rc~ornpo~i~ão ,I.: .,~u \'alor .I\! compra 
~omo cxprc~.,arncntc d"tllrmma o m-:t.,o IV do art. 7" da ("m<,ltnIl.;.iu F..:úcral. 

Yalc por tirn n:s~altar qUI! (, PDT . .lunl.lmcmc '-"In '" J<.:mai~ p;1I11do~ J" \'po~i.;.ill. \-,1m 
ba~t: na argumentação c',pn,ta ,tntenOlmem<:. :mpclrnu mnto .10 S fF. no lha .~n n~ 9" . 
. \.;ão Dir.;ta.t..: ln\..vll.,llru~"malJ,I.ldc - \Dr.-:. pJrJ qll~ .1 mai., .llla (\1I1c .te Tthllça ,1<.:\.1':1\\:' 
mcon~lthl';lOnal () mcn..:um.tún ,ml~o. 

\ .. inanIra. /-'~ 1.- L 
l"l~.c":lIll ______ -J._'--__________________ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.415, DE 29 DE ABi 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. l° a seguinte redação: 

MP 1415 

000003 
~._._._~ 

"Art. I". Em l° de maio de 1996, o salário mínimo será reajustado mediante a 
aplicaçio da variaçio acumulada, nos doze meses imediatamente anteriores, do 
JPC-r e, substitutivamente, do INPC. 
§ I". O percentual de aumento referido no "caput" aplica-se, igua1meute, 101 

beneficios mantidos pela Previdência Social, nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de 
julho de 1991, bem como aos valores expressos em cruzeiros nas Leil nO 8.212 e 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
§ 2". Para OI beneficios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o 
reajuJte de que trata o "caput" será calculado com base na variaçio IIO'DI"ada do 
JPC-r e, substitutivamene, do INPC, entre o mês de início, inclusive, e o mês de 
abril de 1996. ' 
§ 3". A partir de I" de novembro de 1996, o salário mínimo, os beneficios 
mantidos pela Previdência Social, nos termos da Lei nO 8.213, de 1991, bem 
como OI valores expressos em auzeiros nas Leis n" 8.212 e 8.213, de 1991, seria 
reajustados nol meses de maio e novembro, mediante a apIicaçao da variaçIo 
acwmJada, IIOS seis meses imediatamente anteriores, do INPC, 00 da apIicaçIo 
da variaçIo ac:umuIada entre o mês de início e o m6S imediatamente anterior ao 
do reajuste, quando com data de início posterior à do último reajuJte. 
§ 4". O valor horário do salário mínimo corresponded a 1/30 (um trinta avol), e 
o wlor diário correspondai a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário 
minimo." 

roSTIFICAÇÃO 

A presente emenda vísa assegurar que seja concedido ao salário mínimo wlor que 
incorpore, pelo menos, a int1açIo do periodo de maiol95 a abril/96, com base nas regras fucadu 
pela Lei nO 8.880 e pela Medida Provísória nO 1052/95 (desindexaçio), a qual atribuiu ao INPC • 
condiçIo de Indice substitutivo ao JPC-r para efeito do reajuste do salário mínimo. 

Maio de 1996 
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Buscamos, ainda, assegurar ao salário mínimo e beneficios mantidos pela 
Previdência o mesmo percentual de reajuste. em tomo de 20 %, que é a infIaç!o do periodo. 
com base em índice mais adequado do que o proposto pela Medida Provisória, já que o IGP-DI 
mede a inflação para quem tem renda até 33 salários mílÚmos, tendo ainda como fatores de 
maior peso na sua composição a variação dos preços do atacado e da construçlo civil, ou seja, 
custos que nio afetam o trabalhador assalariado. 

Com ísso, estaremos dando ao salário mÍ!Úmo um tratamento mais digno,ainda 
que insuficiente para ~ o cumprimento do art. 7", IV da Constituição, que é a nossa 
verdadeira meta. 

Sala dai SeaiIeI, 61 ~ /~ 6 

~. ~\l1\~~ S.it&~\lG \ 'n IM 
:rA'_-;-=-':::---::::~~ • ') ... \)~ ')"'\ ~ I 'Y\ I Q.~ 

APRESE~TAÇAO DE E:\IE:\"DAS 

MP 1415 

000004 
~~ 

e-........ -.---- _ 

: Data: I16'OS 96 I Proposldo: ;"!P 1·1-15'96 

; .\uIOl': ;"latheus Sclunidt : ~. Prontuário: 503 

~----------------------------~' '~----------------~ 

I' j : X: \'o,hri ..... & • ! 
'---' 

.uu.e: 1('1 P ......... fa: 

,Dê-:;c a seguinte redação ao art. 1 c', dá Í'v1P: 

, 
: Iadu: 

~ltJ.hn.tva 

G!obaI 

; "Art. I" O salário mínimo será re~justado em le' de maio ue 1996,: 
! pela ,"ariação acumulada' do Indice Nacional' de Preços ao! 
i Consumidor - ~s.'. apurado pelo Instituto BrasIleiro de Geogratia e; 
: Estatística - IBGE. MS doze meses imediatamente anteriores." : 

JUSTIFICATIVA 
: .\ redação original do art. l~. 41a prc~enlc :l.1P. c~tabclecc o reajlL~le dI: Co" (doze por cenlo 1 
, do ~al3rlo l'nilÚmo, rrata-,e de índice int..:rior " todo~ (\~ dem:n~ e'.Jstcntes no mercado. 
apro\lttlat\uo-~c: 410 IGP - DL m<:nor ín41kt: t:nconlra41o. 

() TnJk.: 1";";1',,1 .1.; Pt;:Ç'h - Di"p(llÚbilid.hlc Tnlerna - lCiP-DI .... II~ul;\(lo por in,umiç5o 
pri"'ol,1a (Funlla.,..lo ',,,lulio \·.lrgll~l. IIIdl':': Iubrido 'Iue ~()n.1ugol "",np()nt:nl<.:~ ,1<.: HI\1.l .. àu .1<.: 
preços ao .:on~umíd()r. ao produtor c ao construtor. -: ab~oJutamcnle improprio ao rcaJIL~le 
prct.:ndldo . 

. \ unpmpticJolJe rnendona41.1 I\,:,ulla J,., ,,:guinle~ Jlgumt:nt.l' 

a. o IGP·DI .: obtido p.:la m.:41ia pomJ..:rada Jc três outro~ índice, dt: prcço~ ;;lI.:ulad()'; pela, 
FO\·. ol ~Jhl.!r: " fi)C-BraMl (in41u.c dc PI,;.;.J~ all ':,III'UI11141OII. ,,11'.\ (in41i"" de prcço' por 
atacado). I.! () I:-"C(" (lIIdke nacIOnal 41e con~uuçjo cml). cUJos Pt:'c- ~ào. ,c,pl:.lI\'am',:mc. 
6.3 . .: I. 

Quarta-feira 8 06109 



06110 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

b e~tes pe~o~ lixam c'>labdecido, 'em nenhum llllério clI:nutko. de tal ti1nua qUe! Il mdice 
pode Jpres<.:ntar dl';tor.;õ.:,> l(uando Utüi7.Jdo (lJnI medIr J mf1aç:io de lima população' 

, e~p<l"'ltica. no caso os a<;,alanado'i " .Iposenlado'i t) pen'lOnlbla.<, do ~ss. 

, I 
c. trata-,,\;! oe um moie.: lubnoo. n:io ;<.:ndo u(lizado no~ tr.tbalho<, ~lt:nuficu~ para detlacionar 
"alore~ n:lalt,,()~ ,10" Galáno, t: bém:íklo" pre",denclâno'i. uma "e7 qUe! a e"olução de preço~' 
tlue Jteta 0' a"alariados <.: Ih bcncíki<il'Ío,> da pre\ Id~nCIJ ~ Jl(ucla do~ preços ao! 
con;ulllldor t:. ""rlament". não Jü<; pwduton.:'i ou dJ Cül1;tm'ião dvu. ()b,en a-,e. inclu-'lve. 
que .:<;Ie ultimo mdkc. () r.-:cc. ~ por ,ua \.:/ uma m.:dia da ..:\ ,llução d()~ pn:ços da. 
mão-d<l-oora e ,Ie mat':l1ai. dI! .' ln"lru~ãu. 

d. lin.1Jmt:nlc. o IPC 'Iue ° \.ompõe .. lmdJ a.,,1I11.. ,-umo \.i!;ldo. ,om p.lrtidpa~iio dt: .Ipl.!na~ 
30 °0 nu IIIlhcc: '-!cral. Idcn:m-,I.! a Uru\CI,O d..: \.(1!o.:ta .I..: lI;tbalhatllJl!.:~ ,-,'lU Icnda lamt!iar 
"ompl(;t:l1dlda ~nirc I ~ 3J <,.lláno<, mmjtn()~. (l 'Iuc ... m ,11N'luln. ,:'pdh.\ o perlil J..: r.:nda <.: 

conGUlno do~ lrabaUlaJOI":< qu.: p.: .... cbem () ,alano Ilummo. 

Xo entanto. () mais aocqu.'1do d..: todos o .. ínJic~ç. mt! .. mu porque: ,h~ulgad() por m ... tiruição, 
oticlal. o ln\unun Ura~tlt:rrll tle ( Tt:ogratia t! blaU<l1Ca - In\ i~. r: " \:,:pc. 1I1dl~t: n.II;1(m31 de 
preço, ao .:onGunudur. th.alÍ,). ('da kgi.,I.I~;io ,i'Jcn1e. ~()mo tndi....: ,ubsttnlll'o ,lo !PC-r. 
para t~ de II!JilL,t3\ll"nIO ,lu, -alario,-d,,:-,;üllll1bui...'i,Q conMtlt:l:tdo, 11\1 ~.ll...ulo dtJ~ 
[lcndido ... pn!\,dcn.1Jl1o,. (ld, .. Tal.àc, a 'egurr: . 

'a. é um índice nacional de prcço& ao con&umidor. abrangendo tJlmli.ls ';001 r.::ndimento~. 
mem,alS <:Iltre um <: 11110 ,aláno&-Ilurumo ... "~lO .:I1.:!e .: as~alanauo em ,ua ocul'30,:ão 

, prin':lllal e re~ldl!nle na;,área urhanJ~ dJ); regIõe<;: 

b. 0<; preço> invc<;ligadoc; <50 (I" efetlYamentl! cobradr" JO con<;umidor. <-:ndo a pe~qU\sa 
relllil.1llJ em <:,tabdcllnl.!nto~ comt:rdai~. prl!~tadOl':~ ,le ,..:rü;o~. ,lomicllio~ ~ 
conce~~lOnanll'" ,Ic ~en 1<;0\ I'ul>lico\: 

... tem ,",<lmo abram~~Il"ja gcograticll <lb r<glOe~ mellopolitana~ tio Rio d~ fJnerro. 1'<'110 

.\Iegr..:. 13:10 HOlÍlOntc. Rc,u,::. São P:\Ulo. Bdem. ful1al<:za. S.lhador .: Cunnba. ah:m do 
Di~lnto Feueral c du muruciplo d.: Guiània: 

o ,;OICjO entn: OG dois IIldin:s IOP-DI e I":\1'C n(J~ p\!nmte (.,onelurr quc J auo~:i() do 
pnmcrro. .1 dt:\petlo d.: :'Jda~ .1, imprupnedJJ..:, 1..:~IU".J~. <,C pn:ndeu ao tàlu .I..: que li 
acumulado do~ ulllln05 doze mese~ do fGP-DI ,irua-,e ;ta íaL"a de 11. 5"" - ou ,ela. (\ 
menor ,I..: h"lo<, u, tndlco:, Illt1J\.IUnJli{)~ .Ipurado~ no p..:nullu - .nl(lI.mlO quo: :\ .Idoção do) 
r.-..1'C imphcal1il na adoção do mdtee 1l!.9 () 

, Decorrem da an:ilhe da nonna "m tela t1U.1b conelu~àe~ da maior relevância: a primcira. que; 
o Gúvt:mo Federal não t:'\.pliclta a metodologia adolada p:lI'a a .:onsecm;ào do mdice de i 

~ rC3jllSte de l:!°ó afinal Jttibulo ao ~alário minh'llo que até a data de hoje era de RS; 
! 100.00 (cem reais). ,endo claro l(ue o me~mo c: iníerior a todos os tndice&. oficiais e 1 
. não-oticiais hoje Jisporuveis. \.apazcs de retletir. de m3netr3 aproxinmda.:l perda ' 
, inflacionária uu~ trabalhauot <" l(UC po::r.:cbt!m u ~aláno núnímo .. \0 ~Olllralio. o inilicc que: 
: mai~ ~e aproxima. nO'! ultimo~ dm:e me~es. c o Índiçc (jo:ral de Preço, - Di~pllnibilidade: 
Intcma • IGP-D!. .;alculado por jn~,ituí"ão pri,3da (FundJ"ão (rl!túlin \ ·Jrgas). índice' 

, híbrido l(ue \.OO1uga ... ompono:nte~ de ",mação de pn::,;oG ao ... onsUlmJor. ao produtor o; ao, 
~on~trutor. E~te me~lllo mdlc<': <: ~dotado. no<; tenno<; tio al1. ::~ da ~.!l!dld:t Prm,1~óri3 em 
comento. para r~~llL"t.lr o .. b..:m:ií ... io, manudo!> pda PI<:~ld~nçla S()~IJI. 

. \ ,cgunda ~,mdlL~:i() ~ .1 d..: LJU<': " nu\ li 1.1101 ,h, ',11.t110 1\llnimo ,i<: R') 11 :.nt ) (,..:nto c 
doze n:al" I. pelo tato tle ter <Ido n:J1U,la(\o (;m palamarc~ mfeTÍI'fc" J !ndo~ \l~ demat'l" 

. índl';c,> ..:\Í<t..:nt..:,> n<J m~rçad(l. ponto ,lo..: ","tato ..:ntn: .\ primeira ~ .1 ,,:~l1n,l.r >.,mellL.,iío . ..;. 
db~i1lutatn<:nl": lO .. aoa,' de pr<.:,c:n,lr , .. U ""kl-'r JL/UI'>/U\'" .:m 1I.lgr.lIlle \ h,J;,\..I0 .11' ,h~p(),t() 
no in~i~o [\' do .111. "I~ ;Ia COn,lItulç:JO F::d":I.11. L/ue _'-pn:,.,amcnte d::lcnrun3. de timna 
I<':'l:nwl. 

".Irt. -. Stio tiir<!iro.\ do!>' trllbtlUlIIdor<!!> lirbmw!> t! rurllls. 11lt!1II de olltrOl qlle l'/lem I; 

mdh"rill rlt! nltl r:r>nmçtl" YI1crm: 

Ir' - \/t!,írUl IIWllmo. fixl/lJo <'", lel. I/tIClO/III/l1IellTt! /lIlljicl/do. ,lIptl:' de IItc!lIder t;~ ~IIIIS· 
Ilece~~ld"dt!~ l'UiIlS btí5icas " tI.\ de lUiI jtllllUÜI com 11lIJTmliil. ,/fiJllellftlçlio • .:dllCtlçll/l. 
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saúde. la:;er. '·I!ltrlário. higielre. rrmnporte I! prl!\'idêllcill locia/. c"m rf!tyrtstes periódicos 
que lhe preseM'em ti poder 'Ilquisi.\ti'·f). undo "edlldll S"lI \'Ílrcultlçtio ptlTlI 1[lm/quer' 
fim:" 

\·i.\3 3 Con~ticui.;iio. por lOCeim<!no .lo (h.po"lIÍ\o rran~.:nto. ,t.<;scgurar. por um lado. (J 

dirello do trabalhador ao um .. alario rrununo digno. '::1paz de garannr-Ihe ~ondiçõc5 de' 
t:xercicio da ~idadani,l. bem ~omo lllle po'.,a ,ub~j~ltr <! propordonar. à ~ua tàmilia.' 
adt:quaJas ~onJi"õ.:~ ,I.: alunelllação. ,auJe. 1Il0laJm. de. Para lanlo. ,Il!m 'Ido 
c"aUSII'l.amcnlC r~llerad() a lO,uliciência llo~ \:tlore~ prallcado~, na "gc:ncia .lo :lIual 
OIdllnam':nlo .:õni,liru~lvnai. lixaJ,)~ p~la ~l.lll" l<:i, .)u m\)di~ pro'l.'~lÍlias - .. mno " () .. a~o 
da presente. em ~eu :u;itgo 10 - para ;lIcndcr a \! .. ~e~ ohjcl!\'o' -oclalmcntc lIIadl:t\'Cls. 

Fin.limCIlIC. nopôc .1 nonna ,-on'lIcuclClnal tlU': o ,alâno IlUl1Into. .:.lp.sZ tle al.:ndcr :1' 
neees'IJadl:' ,itai~ h.í,i ... a~ ,lo crabalhJdor.: .I.: ,>ua t:umha wjll rellju .. tlldo p~ril)dÍl'anll~nlt' 
a fim de que lhe .. ejllll ..... elluradu a pre .. el'\'nçào dI.' de .. eu peder aqui .. ith'o, 

lnal"lanIC. ",lahelo; .. 1;) .1 :\'(Ildlda Pro",.oria .:m Ida não apo;n:l~ ".Ilor insuli",i"nlo; p:lra () 
;lIendÍlm:nlO J,) inChO (\' do an, ~., ~omo .lInda [lwmo\<!. na d;lIa de 'lia tt:.;ompt)'II;.IIJ. 
rcaJu..,(.lmento 4uc ~1~llli~J. na pratica .:m redução do wu \.tlOI' real. c,lln:mJIJ .llnuJ mai, 
cnnea a otcn,a ao .:'mrilC' c a Ielra d" 1<:'\10 ,on,u!UCIt1Jl.11. 
mínllil\l .1 lim d.: Ih.: ~':I' I'r.:~,~n .IUl' l' I','d.:r ,:'llll"lli\,' 

A tlagrant..: inCmu,litllcionalidad..:. pois. do art. 10.: parágrato único da Medida: 
Pro\'lsória. resido.: na absoluta improprio.:dade do índice adolado. ~eja tjual 't()r aí 
rnetodolt'gia adotilda para sua ,clln~ecll .. ão. \'islO tlue. CI,)IUon11": .mteriomlenle, 
atimlado. resulta em valof. int~rtor a todos l)~ índices ()ticiais e nãn-(,Iiclals tjue 
at~nrmn a \'ariao;ão da .:spiral nulaclOnária nos ultil1l\)s doze rn~es. não, 
ilss..:gurando. portmllo. .1 recomposição d.: seu \'tllor de compra como c\pr..:!.samente ' 
d .. :tenmna o IIlCIS() I\" do art. T da Cl1nstrtuÍt,ão Fedt:ral 

\ \~il1arura. 
l"I::.::~.':lRl, _________ ",/~ _____________________ _ 

MP 1415 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000005 J 

."" '," -...~ r-. __ .",-.~ __ __ 

.• ,...----------____ ".olloslClo-----------'------: 
[116/05 T96] r Medida Provisória' nll 1.415 /96 

rõ" ---- --------'urc,.--------·--------, 
(oeputado S~rgio Miranda 

I' --.. ;;ruMO-l 

I r..-----------------------------------,.,-----------------------------------, . 1 CJ . ~ 2 = !UIITI·UP..... 3 ~ ~'IC&TI\IIl 4 S· .lOlTIVa 9 O' :UIS"ITUtTlVC SLDNL 

r.--------------------------------------~~--------------------------------------_, I' 
I 
I Emenda a Medida Pro~isória nO 1.415/96 

Modifica-se a redação do artigo 10 

Dê-se ao artigo 1° a seguinte redação: 

(anp\'O - \lPI41'O,1lOC1 

- página I de I 

"Art. 1°, O valor do salário mínimo será de RS 180,00 (cento e oitenta reais), a 

partir de 1° de maio de 1996, 
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Paragrafo Único - Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário 

do salário mmlmo correspondera a R$ 6.00 (seis reais) e o seu valor horário a R$ 0,75 (setenta 

e cinco centavos de real) " 

Justificação 

o valor do salário mmimo no Brasil é incompatível com a economia do país Basta 

verificarmos os palses vizinhos do Mercosul O Paraguai. com um mínimo de US$ 145, possui 

um PIB pouco maior do que 40% do brasileiro Tanto o Uruguai. quanto a Argentina também 

possuem mini mos maiores 

Mesmo com o aumento proposto acima. os trabalhadores argentinos ainda terão 

mínimos maiores do que os brastleiros 

r-- ------~~'- JO--------'----- -----l 

MP 1415 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000006 - ProcIaNn i 
a... __ .""--..... ~'- -

r;?~-;?Y6l I I'IEDIDA PRDVIS(iRIA NQ 141~:··~Ê 29 DE ABRIL DE 19,96. --I 

r -------..... --------------., -I' .. ~7·-·-·--1 
Deputado AR~ALDO FARtA DE sl , . ~~ _ 

19 ",",a.' Z O ...,.,. ...... 3 [iJ . IIMXMrc ..... - 4 O ~ &0fT1 ... 

Cõ;'/~"Cl :..1" __ ,~_.;_. -=--======_'Õ:...·;..:...~..:...~O======~ ______ .. _,"_·-~ _ ___l 

Ir.·----------------------------Tn .• -----------------------~ 
I 

I 
Dê-se ao artigo 10 e seu parágrafo único da Medida Provisória em epígrafe, a seguinte 
redação: 

Art. l° - O Salário Minimo será de RS 120,00 ( cento e vinte reais),'. 
partir de 1° maio de I9%. -

Parágrafo Único - Em VIrtude do disposto no caput deste artigo, o valor 
diário do salário mínimo corresponderá a RS 4,00 ( quatro reais ), e o seu valor horário a R$ 
0,67 ( sessenta e sete centavos ). 

JUSTIFICA CÃO 

Os aposentados e pensionistas estão com perdas lIC1.D1luladas desde 
agosto de 1991 e principalmente a partir da URV e sua conversão para o Real. Ora, o 
percentual do reajuste proposto na Medida Provisória em epígrafe, não alcançará o ~ de 
vida. o preço dos alimentos, vestuário, medicamentos, mensalidades escolares, etc, portanto, 
atingindo indistintamente a populaçio menos favorecIda. princIpalmente os beneficiários da 
Previdência Social que percebem um salário mínimo. 

Maio de 1996 
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, A respectIva Emenda somente, amenizará o p~obk :a, mas, com 
certeza, eVItará várias medIdas JudIcIaIs como as relatIvas aos 147%. 
, " . Isto posto, contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação'de 
nossa Emenda. 

lO 

DEPUT DE SA. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

--------~urOll 

Lõeputado s~giO Miranda I-'-";;~~ 

[õ"l';'" õYJ ... C __ --'··l=-'G_~ ______ ..• _.G_n_uo_-_-_-_-_--r_ -_ -_ -_ -_-..,.'''''_'_.,_-_-_-_-_-_-:_-_-~------... -'-... -4~----' 

r.-~~~-----------------------,~ro----------------------------~ 

" 

I 

I~ 

I I 

'Emenda a Medida Provisória nO 1.415/96 
Modifica-se a redação do art. l° 

Dê-se a!> artIgo I ° a seguinte redaçã<1' 

(uqul\'O' \1P14UADOC) 

- página 'I de \' 

. , 

"Art. 1°'- O salario nunimo será reajustado. a partIr de 1° de maio de -1996, pela 
variação do índíce Nacional de preços ao Oonsumidor - rNPC, ocorrida entre maio de' 1995 e 
abril de 1996, acrescida da variação do Produto Interno Bruto brasileiro relativo. ao. 'ano de 
1995 frente ao de 1994, ambos cal~uladas p~la Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatístíca - FIBGE. 

Parágrafo Único - O Ministério do Trab,a1ho publicará em dois dias contados da 
publicação desta Lei. os valores mensal, dIário e horário do salário mínimo," 

Justificação 
Esta emenda visa' resgatar' para o salário mmimo o reajustamento devido ás suas 

perdas no periodo, calculadas em conformidade com a legislação em "igor. acrescidas da 
v'ariação do Produto Interno Bruto, que melhor representa o 'crescimento da economia 
nacional ' ' 

É importante que o salário mínimo seja reajustado para manter o seu valor frente á 
inflação mensurada no penodo. como também tenha um aumento real compativel com o 
crescimento da economia brasileira. 

Ao negarmos ao salário mínimo esses reajustes estamos contribuindo para 
aumentar a concentração de renda em nosso país, em prejuízo exatamente para a parcela mais 
carente de nosso paIs 

'- 1\1-:. i TCJ--_·--_-· -
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I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 

,-
MP 1415 J 

000008 
lIIII!Prod ..... 

~ .. _.'-.~-~'-
r;;-:;--;' ". ~ I' ~ a~~ ~ ____ n_p __ 1_4_1_S_/_~_r, ________ ~ __________________________________ ~ 

r= INACIO ARRUDA 
.lUfOllt ________ -------....., 

r.-------------------------------~----------------------------'-.~!~--~ 

" 

I 

I 
I 
! 

I~ 

I 

o artigo 10 passa a ter a segumte redação: 

.. Art. 1° O saláno mlmmo será de RS 1800,00 (cento e Oitenta reais), a partIr de 1° de 
. maio de 1996 . 

. ' : Parágrafo úmco. Os valores diário e horáno do salário mínimo serão calculados com 
base no valor estabelecido no caput deste artigo .. 

Justificativa 

Diz a maténa com o utulo "PISO nlo compra a cesta básica" publicada na página 86 da 
edição de 10 de maio último do Jornal O Estado de São Paulo: 

"Descontados os 8% de contnbuição prevldenclána. o novo salário mínimo não dá para 
comprar,a cesta basica do Procon/DIEESE. composta de 22 produtos de alImentação. cinco de 
hIgiene pessoal e quatro de lImpeza. que ontem custava RS 109,50. Com o desconto sobram 
apenas RS 103,04. . . 

Para o supervisor do DIEESE, José MauríCIO Soares, o mímmo devena subir pelo menos 
20Ít~ para compensar a n;f1ação do período. Mas acha que o Ideal sena RS 700,00, embora não 
acredite que ISSO seja possível, hoje." 

A presente emenda pretende ficar entre o ídeal e o ndículo proposto pelo POder 
ExecutIvo e assim pennitír pelo menos que o trabalhador brasIleIrO possa adquirir a cesta básica 
e cobnr outras despesas mínímas. , 

MP 1415 .. , 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.415, DE 19 DE . 
0000Q9 

Dispõe sobre o reajuste do Salário mlnimo c dcc 
beDdkioI da PreYido!ncia Social, altera aIlquoW de 
coatnbuiçIo pu1I a Segundadc Social c insIitui 
CllIIIribwçIo pIUll QC semdores inauvos da UniIo. 

EMENDA ADITIVA 

Indaa-se. DO art. 1-, OI .. iates pariuaf'OI: 
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M . .l° ... , 
§ ... 0. Após li aplicação do ~eaju~e previsto no "caput", o salário mínimo será 
reajustado, a partir de }o de~, para RS 180,00 (cento e oitenta r~s) a título 
pe lq4mento ~. 
§ ... 0. Q ~ d, lWmento real referido no parágrafo anterior aplica-se. 
i~e, aos PeneficiOIl ~dos pela Previdência Social, nos tCfl1lQS da Lei n­
a.lU, ~ 24. pilo. 1991, bem como aos valore5 expressos em cruzeiro$ fIIIJ 
.... n·I.~I;.8,2ll •• ~.ju\hoile 1991." 

JUSTIf'ICAÇÃO 

A preseate proposta ~ emenda visa garantir que, seQl prejuízo dos aumentos 
fixado, peJa Medida ProyillÓria, sej~ lI$SC8UflIdo ao salário mínimo e aos beneficiOs manPdos 
~ Previdancia percentual de lIUIIlCrIto real que permita a sua c1cvaç1o a padrões mais d~ 
inciftdidõ n..o lIpCIIQ so!>rc a dCIpIlSIl. l1IQ tambéIr! sobre a receita previdenciária. 

Satadu~ El/5/~6 
~~. ~Mn~ Ç'ThQ\Á~,l1 ~G 

, 'l>~\JO '1~\\.\'1 ?T/~~ 

MP '1415" \ 

000010 J AFlRESENTi'ÇÃO o< EMENDAS L 
1iII!!f!r""-

[7~'~,/] 

C' , , ., ,i 

_._.~.~.~- 1 
...... ~-----~-----. 

~.--,~.-. -----------~----------', ------------~---1::1""""""" 2::': . tuf'IT1T\,I"'r~ 3 . MOOIrc.aT"", 4'= ~ ,1.01·11'. 9 ~. s:uU·'TUf'TIVO'~ 

r·""u.-:; r--""" .......... , 
~ii • ....../ ~I_"II , 'f"; " *" 

r 
I 

• ; i 

Tt'.cTO--------________ -..... 

MEDIDA PROVISÓRlA 1415/96 
EMENDA Sl,lPRESSIVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

$elprima-se ~ ..... '0 se .... M~ida ~visóri" em «weStAo. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 1996. 
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MP 1415 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000011 '1 

-.....~ 
......... --.. ..... !:!... -R '~.?"96] ri -Pl-ED-I-D-II-P-R-O-V-IS-:::O~R-III-H-g-1-4-15:"'ÔE 29 DE ABRIL DE 1996 

r .. , .. -----------..1 -I" "33-7 -11 
Deputado ARNALDO FARIA DE sl . . . 

" 

. 'O """" ... L zC] ............. 3 (gJ._ ...... 40--"· '0·,-........ -. 

G/o~--' r=;~ .. _---............ _---... -. ... .... ~ 
,~,--~------------------------------~ 

" 

..... 
De-se nova n:daçIo ao artigo r da Medida Provisória em epiarafe: 

Art. :ze - Os beneficios mantidos pela Previdhcia Social saio 
~ustados. em 1° de maio de 1996, pela variaçlo .cumulada do INPC, ROI doze maet 
'mediatamente anteriores. 

JUSTIFICACÃQ 

O INPC foi o indice utilizado pelo INSS na correçio dos 36 últimos 
salários e dos recolhimentos mensais. 

0. '" ) 

L ~ I . 
I-

~ 
,\ 1jilJ ,~~ 
P' \ 

DEPU'; JtQIJ H ~NAl IFAR:[II DE 5A 
'-" 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.415. DE 2t DE AI 

EMENDA MODmcAnvA 

~ .. art.1" ..... iate~: 

MP 1415 ' 
000012 ., _. __ , ... ~:"17 

Art. 1". o. beIIeftdeI ... tideI pela Pnvidhda SocW ........ ......... 
_ l- de ... de 1"'- .,. variaeIe 1C1dI .... do IPC-r e, _Iwdtwth ...... delNPC, 
...... __ hMdiaaa-te aaterienI. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pmente emenda vi.. usegurar, OI beneficios lIIIlXidos pela Previdancia 
Social, o metmo reajuste previsto no art. 29 da Lei nO 8810 I0OI beneficios PIP em atruo e I0OI 

drioI de COIIIribuiçio para efeito de QI.cuIo de boneftcio. Auim. ....... ~ pelo 
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menos, a reposição da inflação do periodo apurada pelo IPC-r e pelo INPC, em torno de 20 %, 
mais adequados o proposto pela Medida ProVIsória. O IGP-Dl, previsto na Medida Provisória 
mede a inflação para quem tem renda até 33 salários mínimos, tendo ainda como fatores de 
mãibf',tM!so na sua composição a variação dos preços do atacado e da construção civil, ou seja, 
cust6s que não afetam o trabalhador assalariado. Com isso, acaba por impor perdas aos 

. bênétidários da Previdência, infringindo o art 194, IV da Constituição, que assegura a 
preselVação do poder aquisitivo dos beneficios previdenCIários 

Sala das Sessões, & lI)' J a. 6 

Quarta-feira 8 06117 

çjl. ~ '::ilt>r~\AiJ~'l'I/H. 
.. " . I 

.Pi\\J1.Q ~~\" t1IT 11~ ./ 
I 

~.>" 

/ " 

I' 
;. ~ .. " 

.~~E~E~T.\~';~OPE .E~r~.0I)~~ , 
'" ~ . . 

MP 1415 
000013 

~~ 
ca.o. ......... '-._ •• _~_ t ;' ~" 

Data: 06'05'96 ,l'ropo.lc:lo: :-'lP H15,96 

: Autor: :-. Iathew. Sclurudr : ~ ~6 Prontuario: 503 
~ ________________________________ ~I Li ________________ . ______ _ 

-n !I SoosllruUVll 

,---------
1 ... 

, . 

t;ub,:lltucl\ .. 

Globnl :to o,' 

======-===--:.,:....-=:-=:-=-:,-. -'-, ----'~._-=== 
: D~-se a seguinte redação lÍo art. 2c

': da 1'v1P: 
, >., ... : : .. \ , < ~ í " • • • i~" t 

"M. "c' Os benefícios manudo.') pela Pre"idêncin Social .;eriío; 
: ~e3juslados. em 1 \' de maIO de 1996, pela ,'ariação acumulada do' 
I Indice' NacIQijal de Preços ao Consumidor - INPC. apurado pelo. 
I Instituto Br~silelr(l de <. reo2:ratia c Estatt"ittca - rI3( TE. nos doze' 
'lneses imediatamente ántcri(')res " , 'I' , , -(-- , 

JUSTIFICATIVA 
, A,reililçiio oriainóil úo arl, 2". da prcscnac :-'1l). adula o IGP - Dl como múicl: J~ r':.l.iu~l': Jo~ , 
'b1=n!!licio, m3~lid()~ l~étÚjre\ ,dcm:J3 Social. 

' .. I ~ t J ~ ~ 

() lndicc Gc.:ral de 'l>r~çl1$ - Disponibilidade Interna - IGP-DI. ';Jlculadl1 por m.tituição 
: pn'-ailil (Funililção G':lÚho Varga~), índice hibndo que conjuga componcnte~ de "anação de: 
, preços ao consumidor .• 10 produtor c.: ao con~trutor . .: absolutamc.:ntc Impróprio ao rC3.1w.te . 
prerc:ndido . 

. A impropricilildc menci.onailil resulta do~ 't:gumlc~ argumt:nlos: 

.;t. o lGP-DI ~ obtidô.m:la mt:dia pl1ndcrailil de lrê~ <lUtro, mdke~ de pre~os \.alculado< pela 

.F6Y. a ~Jber: o IPC,Brasll (indkt: de prcço~ .IU con~umldor). t) lP.\ (mdÍl..~ J~ preço~ por' 
alacallo). c t) I:\Cl' (índIce nacionJl de ",()n~lrucã() <':1\11) . .;u.10~ pc~o~ ,50. 1..:~peçlJ"amcntc. 
6.3. e 1. 

b.·estes pesos toram estabelecidos ~em nenhum critério cientitico. de tal forma que o índice! 
pdde apresentar distorçõe~ quando utilizado para medir a inílação de Utn:l população I' 

~pécítica. no caso O~ assalariados e aposentados e penslOrustas do INSS: 
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'. Ira!a-'!! dt: um mdi~~ híhndo. n.jo 't:ndo udJZac!o n'J, IrahJlho, ~l<!lllíli~o'i para Jd1acionar 
,-"lore,> n:ldll\.o, "O~ ~Jlano<, <.: bcndí<..IO<' I'rt!\'lkn<..I.l\1üs. uma \ez 'lU\! a t:\oluç50 de preço, 
que ateIa 0, ,h5aianJclo<, t: o, bendicianü, tia 1'1 <:\ 1,I':n~ia e aquda do~ !lI cço, ao 
con'Ulmdor e. <.:ertamente nào do, produtOlCc nu da .::on-rru".io -:1\11 ()b'''l'\a-'t:. Uldu.,t\c. 
que ~,te ultimo mdl~~. ,1 [':rc ~ por '-ua \::7 uma \\1<:dlJ ,lJ c\oluc.io ,lo,> pleço,; ÜJ 
mão-tk-ohl'] t:: tll.! m~ltCI1~ll<'" lÍ..: l.unt..tru'Tào. 

J linalmt:ntc. ,) IFC que (l •• umpõ..: .. 1Uld" J"Ull como cll.ldo .um p:1l1IClpa".io ,k: apen.h 
'O°" no mdlco.: :;clal. lc!::rem-<,t: a unJ\t:I'o dt: <..okta de 11.1balhaunl'" com Icnda l:múlJat 
~omprc::mliJ,1 t:nltc I c: 33 ,.II.írio,> mmim()~. o llut:. em ah.,,)luto. "pcJh.l " perfil ,I..: renda c 
con,umo ,10<' lIabalhauOIe' que pl.!rcebc:m o <'Jlano rnJl1lmo 

:':0 "nl:lI1to. o m'l\~ :lJ\!quado d" todo, o- mdic..:,. me,mo porque UI\ UI~3UO por m'liturc;:io 
oficial. o 1n~tltuto Bla~dt:lro ,k <J~ogratia e E~talJslJça - lBOE . .; ° 1"\1'(' mdtce nacional de 
pn:ço, .10 ~On.,ullllt!or. I~\:ltl<l. I'd,1 kgt,I.t"ão \ igcnt.:. ,-L'lnLl Il'dÍcc 'lIn~tituh\ o ,lo !PC -r. 
para tjn~ de I ealu<,l<1lnt:nlo do, ',llallo'-.le-c:ontnbUlçJo ,-<Jnslu':l aJo' no .. alculo do~ 
benelÍ1 .. Hh pl C\ lllt:nçIJno,. pda.., l .. llÕC< J 't:gurr: 

a. é um IIlLhcc nadonal de preço,> ao ... on~U\mdor. ;lbrangendo tanulias .:om n:ndunento, 
men,m<, t:ntn: um e Oito <alilIlO~-tnJlllmo,. çu,lO dlete e ,l~,alanado em 'lua ocupação 
pnm:ipal c It:,tuentl.! na,an:a ulban,l' da, legJões: 

b o' prcço~ !I1\'t:-ttgado- ,lio o, ctcIIYamcntl! 
lt:alJ?ada "In ",tahd":lmcnlO., ... omcrLIJ~. 
concc.~JOnana., de .,Cn.1ÇO., publiLO' 

.:onrado. ao lon,umidor. '<:ndo a pc~qui~a 
pre<;tadore<; de ,,:r\1ços. ,!omILtUo<; c 

c lem ",omo almmg~n ... r.1 geogtatka .I, '<!g:tiit!, metropoLJtan.Jl, do f<.to ,I.: J:lnerro. Porto 
. \Jeg! e. J3eln 110nzont.:. Rt:clÍc. ~,JO PJulo. 13~lem. F0t1JIt:7A~. S.ll\JdC'r .: CUliliha. ,lkm do 
Dt,tnto f',:ut:r:1l t: do mUmClpHJ de.: (Jot.inia. 

() cotelo entre 0' dOth índlct!~ {GP-DI ..: rxpc no~ p<.:nrute ~oncluir que:1 .luoç50 tIo 
pnm~rro. ,1 lkspello de toUa~ a, tmpropnedJde~ tecmca,. ~e prendeu ao tato ue que o 
Jcumul,tdo dos ultimo,> d01C me<,e~ do [GP-OI .,UIl8-'C na laL'\a de 1 t. ::"Q - IJU ~cla. li 

mt:nor ,lI.! todo, n, tndlc~, llúIa. .. ion,lIlO' apuraJo, 110 pcrío,!o .. .:nquanto que ;1 adoç.io do, 
r....l'C unplu .. al1a na ado'f30 do mdi~ç I:{. 9 "n 

AJ':m tio mar,. pelo IJto {(" ,<lr o menor mUI';1.! "'\.l.,tenle no mercado. o,) tnCapaL de . 
prest:l'\ ar o pod..:r JqUlsttÍ\n do> bcndklO'. em tlagrantc.: \ lolação .10 di~po<;to no no "',1l'm 
do art, 202 da ~·on,lttUlç.io Federal. que e~pTl;~'iamentr.: de.:lenruna. J..: forma texlu:d: 

". In. 101 É (Iuegllrtlda IIposentadonu, IIOS termo!> dil lei. cmclIllllldo-çe o henefldo 
sobr~ li média tios J 6 últi11lo~' ~IIltÍrio!l tI~ contnhuiçtio. c01'Tlgitlos "'tmetllrilll11~"t~, mis 

· a 1116. e clllnprol'"da /I rCf!ulllridadc do!> rC(/jultC!> dos laltírÍlIt; de cOllrribl/iç,io. de modo 
· a pr~lervar seus valores reI/i..<, <! ohedecidas {LI: set:uillte.1: condiçõel: ( ... '" 

Finahm:nlc. unpõe a norma .;onstitudonal 'lu.: 05 beneficios prevídcnciarios ~c.ia rcaJust8do~. 
· pcnodicamcntc a fim de que lhe !-eja ll!>'<e2urnda a preo<el"\'lt~() de de ,<cus \'ator ..... ~ai5. 

,,\ r~daçào propo~ta ao art. 2~ prelcnd~ atàslar a tlagrante UlcomlJlUcionaJidade I:\.isl.:ntc no 
te)"to .:n",ado pelo Guverno F..:Jtlral. na medida "m quI.! adota o r....'P(', IIlUtct: lecnicamente 
apropnado e que recompõe o~ valore~ real~ dos beneticio~ preddencíário<, 

.>. .. inalUr.... '-- -(-~ 
.1.J15_lc.sam' ______ ='-______________________ _ 

Maio de 1996 
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I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

MP 1415 J 
000014 

lIIt. Produ .... 
.... --.""--.a.....~'-

rmz'"ô's?y~1 1..' ___ I'I_P_'_4_'_S/_9_6 _____ ··o_.o_"_CÃO_'_' __________ ....JI 
____________ .u'oo ____________ ---, r INACIO ARRUDA 

r.----'---------------u.,-----------_____ ---, , o . ~ 2 ~ - 'UnTlTtMTI'oM 3 ~ MOOI"!CATI\II, 4 U -40tTIIIA 9 o -SUlSTrTUtTIVO...ou&. 

~I·-----------------~----------------~ 
o artIgo 2° passa a ter a segumte redação: 

" Art, 2° Os beneficios mantIdos pela PrevIdêncIa SocIal serão reajustados, em 10 de 
maIO de 1996, pela vanação acumulada do ÍndIce NaCIonal de Preços ao Consumldor-lNPC, 
apurado pela Fundação InstItuto BrasIleiro de Geografia e EstatístIca-IBGE." 

JustIficatIva ' 

Maténa publicada na edição de lO de maIo do jornal O Estado de São Paulo afinna: "O 
ÍndIce Geral de Preços-Disponibilidade Interna (lGP-Dl), da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
foi escolhIdo para corrigir o saláno mínimo porque é um indIcador em que o peso maior está nos 
preços de atacado, que têm vanado bem menos que os precos ao consumidor. Tanto é assim que 
nos 12 meses encerrados em marco, o IGP-DI haVIa acumulado alta de 13,04% enquanto o 
Índice NaCIonal de Precos ao Consumidor (INPC) do IBGE acumulou 20,05%. Já a Gazeta 
MercantIl caractenza, com todas as letras, que a escolha do IGP-DI em lugar do lNPC é uma 
"vantagem para o governo". O mesmo entretanto não pode ser dito para os trabalhadores em 
atividade e os aposentados e penSIOnIstas, penalizados pela política econômica que busca uma 
estabilidade que em nada benefiCIa a grande maioria do povo. 

Registre-se amda que o texto do artigo 8°, da MP I 415, de 29 de abril de 1996, propõe 
uma nova redação para o § 3°, do artigo 8° da MP I 398, de 1I de abril de 1996. Ou seja é 
proposta uma alteração de um dispoSItIvo legal editado há menos de 3 semanas, 

A presente emenda VIsa portanto resgatar o lNPC como índIce de correção do salário­
mínimo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1415 J 
000015 

----.~ .... ~~ 
,. ,.-____________ •• o.o.IClo ____________ -: 

rti6?"o;-T96J r Medida Provis6ria nS! 1,415 /96 

____ -------.u'oo---------------, 
rpeputado Sérgio Miranda 

__________________ T~-----------------_, 
I' 
I (_\"0. ~1P14"B.DOC) 

! 
i 

Emenda a Medida Provisória n° 1.415/96 - página I de 1 
Modifica-se a redação do art 2°, suprimindo-se. por conseguinte, o 8rt 3° 
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Art 1" Os beneticios mantidos pela previdência social serão reajustados, em 10 de 

maio de 1996, pelo mesmo mdice composto a partir do texto do artigo 10 desta lei. 

Justificação 

Esta emenda \ isa resgatar para os beneficios da previdência social o reajustamento 

devido as suas perdas no periodo, calculadas em conformidade com a legislação em vigor, 

acrescidas da variação do Produto Interno Bruto. que melhor representa o crescimento da 

economia nacional. 

É importante que esses beneficios sejam reajustados para manter o seu valor frente 

à inflação mensurada no penodo. como tambem tenha um aumento real compatível com o 

crescimento da economia brasileira 

Ao negarmos esses re~ustes estamos contribuindo para aumentar a concentração 

de renda em nosso país, em prejuízo exatamente para a parcela mais carente de nosso pais. 

·····---·l 

MP 1415 J 
000016 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ 
1_ 

IIII!!~ 
rr--; T, -1 p--'- -- - ---'-'.0'0'"",0 -. -I (( . IL 1..-__________ -_"-_._-_"_-"_=_-----'. r 40.00 _____________ -, -1'-'" '''''''''''"'0- J 

I' , ~ ._._- 2 ~ .~ . _ ~ .... _... suHTITUf"'r.iA v "'OOIr1CJ.~-w. 4 ' . AOI" ,;A 9 --..!. SU.S~ITurrIIlO fiLMAI. ~ 

C·"" --"]C '-__ -_-_._ .. _.,~~~~~~~~~~_._""._.,_, .. _'=====~~~~_'_"_' .~~~~~~~~~~_._. _, .. _. ~ __ ..... 
r:,..-----------------" ... "0--------------------. ,. 
I 

! 
i , 

[-

MEDIDAPROVISORrA 1415/96 
EMENDA SUPRESSIVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

Supnma-se o artigo terceiro da Medida Provisória em questão. 

Sala das Sessões, 06 "de maIo de 1996. 

?" / 

Maio de ]996 
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MP 1415 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000017 J' 

-",1'rocI8Hn 0..._."-..... __ __ 
'. ,,-------______ ;'''OPOSjcio ------------, 

Fõ6"? õs 7%J I' Medida provis:.::6:.:.r..:.i::.a....;n~2~_1..;..._4.....;15~---!./.::.9-=6 __________ ~1 
Lõeputad;-sérgio M-ir-a-n-d-a--''''''· ------

~7··m] 

r.------------------~----------------------__, r <-"'O. \1P141~ DOe) 

Emenda a Medida Provisória n° 1.415 - página I de I 
Exclua-se do texto da presente Medida Provisória o seu art. 3° 

Suprima-se o art. 3° 

Justificação 

o artigo 3° resultará num verdadeiro processo de quebra da isonomia entre os 
segurados. A partir desta Medida Provisória, segurados que estejam recebendo aposentadorias 

correspondentes ao teto dos beneficios terão esses beneficios reajustados por indices dos mais 

diversos, dependendo do mês de sua aposentadoria Ora, este tratamento é inaceitável, fere 

direitos adquiridos e preceitos constitucionais 

Pela sua inconstitucionalidade, propomos a sua supressão 

MP 1415 I 
APRESENTACÃO DE EMENDAS 000018 I 

~~­
r;z ~;7%J II'IEDIDA PROVISORIA N2 141S:"õ'E 29 DE ~;ii"LõE·i9·96 - -, 

C' ----------------.. ,.. ..-
... _____ D::"e""p:;::u:.:t=.:::;do~A=R:::.~A.:LQO=_..l.F~A~R~lA~D:.!!f~IA!:!._ ________ --.J] r 337 ·-1 

c--~c .... --... _ .. _. ----... -.. -... -'======~-..... -==:==~:_ .. _-_-~ _ _.l 

r.1·----------------------------~o-______________________ ~ 
I 

! 
De-se nova redaçio ao artigo 3° da Medida Provisória em epígrafe . 

Art.3° - Para os beneficios mantidos pela PrevIdência Social COfI1 data 
de inicio posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste nos termos do artigo anterior, sctt 
calculado com base na vanaç!o acumulada do INPC entre o mês de inicio, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao do reajuste. 
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JUSTIFICACÃO 

o INPC" foi o índice unlizado pelo INSS na correção dos 36 últimos 
salários e dos recolhimentos mensais. 

A NA 

MP 1415 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.415, DE 29 DE AI ...... ___ .'--._~Pro-..:--

DiJpae dIn: o ftIjuItc do SaIirio mfnimo e doi 
beDeftcioI da Pn:videDc:ia Social, altera alJquoIas de 
c:oauiIluiçIo pera a SqundIdc Social e ÜIIâIIIi 
COIIIlibuiçio pera IlII1ln'ido1a iIIIIiYos da UDiIo. 

EMENDA MODIFICATIVA 

m..e. ao art.~ •• MPiate reei.: 

Art. ~. Para eIS beaeIIdoI ... ddeI pela PrevicIhcia Social C~ data de 
ialde pGIterior • 31 de .... de 1995. o reajlllte, IlOl tft'IMI do artico uterior. HIi 
cakIIIado COM bale .. Y~ aa.alllada do IPC-r e. nbItitatiYaaeate, do INPC. eatre 
o _ de iaido. iHI ..... e e _laHdiaw.eate uterior .. do reajllltel. 

JUSTIFICAÇÃO 

A preICIIte emenda vi.. 1SIegWIJ', OI beneficios mantidos pela Previdência Soci-', 
concedidoIapót 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei n° 8880 aos­
beneficios JlIIOI em atraIO e 101 uIírios de contribuiçio para efeito de c:áIcuIo de bc:netíáo. 
AIIim, estaremoI preIOMDdo, pelo menos, .. reposiçIo da inftaçIo do periodo apurada pelo 
1PC-r e pelo JNPC. IDlÍllldeqUlldOl o proposto pela Medida ProviIÓria. O IGP-DI, previsto na 
Medida ProviI6ria mede .. inftaçio para quem tem renda até 33 lIlírioI minimos, tendo ainda­
como &tores de ll1Iior pelO na lUa composiçio .. variaçIo dos preços do atJcIdo e da 
construçIo c:ivil. ou Ieja, custos que nIo afetam o trIbalhIIdor UIIlariIdo. Com isso, acaba por 
impor perdu IlOl benefic:üriOI da PrevidêIIc:ia. infiingindo o In. 194. IV da Constituiçio, que 
UICfIPICI. .. preICrVIÇIo do poder aquisitivo dos beneficios previdenciários. 

Sala da s-IeI. GJ51,~ 

Maio de 1996 
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MP 1415 
000020 

.-\PRESE~TAÇ..\O DE DIENDAS ~ProdeNn 
c:..... __ • __ .o-.!!'- -

i Dab: Q6'OS'96 

; Autor: ~fatheus SchmIdt - : : !'10 Prontuário: 503 
I
L
' __________________________________~ LI ______________________ ~ 

~ I --l SuprUltva 3 : X I Mod.liclO.VO 4 n Adtllva 
I----! ~ 

• 
~ i 
'-' 

i 
ir ...... 1 .. 

,Dê-se a seguinte redação ao art ~'). da Iv1P: 

; "Art. 3" Para os benet1cios mantidos pela PreYidência Social. com 
: data, de início posterior a 31 de maio de 1995. () reajuste. nos termos' 
ido urtiga anterior. será calculado com base na ,-:ariação acumulada: 
: do INPC. entre o mês de mício. inclusiyc. e (l mês Imediatamente' 
, . 
: anterior ao do reajuste." . . 

JUSTIFICA TIVA 
.\ redação un!pIla! .lo :111. J". da pre~,;nle :l.lP • .Idola () IUP • DI como !OJiel: de l.:aiu'l'; .lo, 
no\ 0<\ bcnelid()~ (a r:lt1lr de .~ I (15 95) manndo~ pela 1'1 e\ ,dcncia Social. 

u ÍmIÍl:<.: \ 1.:1 ai .1.: I'lc~o, - Di~pombthd"J<.: IlIlem" - iGl'-DI. ... aleul .. do por m,utuil.dO 
privada (rundação G.:lÚlio \".lIga~). indi.:.: hibrido 'iue ~onjuga ':vmponenle~ .1.;: \ariação de 
preçoc; ao consumIdor. ao produtor .: ao construlor . .: ab~olulmm:nte improprio :\0 reaJIL~h: 
prelendldo . 

.-\ unprC'pnedad<.: m;:ncionada n;~ul!a do~ ~.:gwnrc' argumenlo~: 

:I. li lUP-DI .: obtido pela media ponJ<.:rada ,lc Ir':b outro, 1mb.:.:" de pre'r0" ~aJ,"ul,ul()~ \lcla 
FG\". J ,aber· o II'C-nra~t1 (indk:: tle prcço\ ao I.on~umid(lf). ') U'. \ (inulcl! ,le pr-.:çe\ pc'r 
ataeadc)J. .: I) rxcc (índi~.: n:lelOn,,1 de .;on~lIu:;ãl) ~1\'1I. ~1110~ p::")' ,:io. 1'.:\,,':<:II\:lm<.:nl<.:. 
Ó. 3. c I. 

, b, estes pe!l0!\ toram I:Mabelecido~ ~em m:nhum cntério cil:ntítico. de lal torma que o índice 
: pode apresenlar Jislorçõe~ quando ulili7.ado para medir a inflação de uma população: 
, espeCifica. no caso os a.~saJariados ol apo)~enlado~ e pen&lom&tas do ~SS: 

I 
. e. trata-se de um índice híbrido. não sendo utlizado no~ trabalho~ cic,:ntíficos para dcflacionar 
'valores relativO!! aos ~alário., e bent:tidos pre"iden~tário~. uma "ez que a c\oJução de preços 
que afela os a!>Salariado& \' o~ hcncticiários da prt:"idência .: aquela do,> (lre .. o~ ao; 
',;on~umidor c. certamenle. nào dos produtores ou da .:on~tru .. ão ci"il ()b~ef\a-'e. U1cllL\lve. 
que eMe último mdice. () r;.:CC . .: por ~ua \':1. uma media da c\olUifão dos preços da 
mão-.l .. ·ohra e d .. malllnólis de .:cmMru~àl). 

J. linahllcnle. o IPC que o wmpõc. JUllla a~sl1l1. ~omo dtado . .:um p:111icipaçiiü ,Ic apenas 
30 0" no mdke !!cr:lI. I cferem-'c a um' e~o de wicta de trahalhadClf(:<' cnm r~nda lamtliar, 
compreendida cnln: I c 33 ~:Ilálio, mímmos. I) l(ue . .:m alNllulo. c~pclha () perliJ U.: renda c 
consumo dos Irabalhadon:s que percebem o s{llário nummo. 

:';0 entanto. o tnaÍll adc.."Iuado dol lodo~ o~ índicc:s. mesmo porque: di\ulgado pur in~linúrriio ' 
oncial. o Insritulo Bra~tIl.'Íro dc lieograiia e E'laItMI.:a - Il3ljE. e .) l~l'(·, lIIdicc naclollal dI:-' 
preço~ ao "on~ulludor. fi"\ado. pda kgi~la"ào ng<::nle. ,orno indic<.: ,ub<linuh·o do IP('-r. 
para tins ue reaJustamento dos "Jlârio~-<lc-\.()nlnhur':Jo ~lm~idcl'3d~ no \..III:ulo tIos 
bc:nelicic)<; pre\ idcndan()~. pcla~ ra/ÕC, a 'egUlr: 

Quarta-feira 8 06123 
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,a, e um imlic..: nacIOnal de preço~ ao ~onsurrullor., .1brangt:ndo t:lrrulb~ ~om rendimento,> 
men~al~ - entre um e oito ".llano,-nulunlO.,. I.ujo .;ht:te ~ a,,~alanado ~m 'lia ocupaç3o 

: pnnclpal c reSldt!nte na,ár~a urbanaç d,'l,<, I t!gJõt!'i " 

: b. o~ preços in\e~lIgado~ ,ão O'i etell'l,amente cobrado~ ao ..:on.umidor. "cndo a pesquISa 
reahLJ.ll em ",tabcklnt<:nlo, l.omCICtaL'o. pn:~tadOlt:s dI.! ,en.1çU.,. llOmiLllio~ e 

, conce"'lonana~ de ,cn.iço~ publIco,>. 

'C. tem como abrangéncIJ geuglalÍí..a ;I' rCgIõe~ mdr(Jpohtana~ do RIO de J.melro. Porto 
, Alegre. Bdo 1I0nzontc. R.:cúe. São Paulo. Bdem. FOI1al<.:za. Sal\,ador c l'unuba. Jh:m do 
Distntu Federal c do murw;lplo do: GOlárua: 

i d. o pcríodo de coleta <:,"\I,:ndc-'e. em geral llo dia primeu o a trinta do me,> referênCia. 

'o cott:Jo c:nlre o, doi~ mdices IOP-DI c r.-.'PC nos pen11lle conclUir qt;e" a adoção do 
primt:tro. a despeito de todas as impropnedaJe'i tecru'-J~. ,e prendeu .10 lato de qUI: o 

, aCU111u1ado dos ultimo, doze me~e'i do IOP-DI 'illua-.,e na tai"a de 11. 5°0 - ou ~t:ilÍ. ~b 
menol dt: todo~ 0' indicc~ infla~iollãI1o" apurado., no pt:ríoJo - mquJmo que .1 .1,IQ~5·o)· do 
P.-."PC implicaria na adoção do mdice 18.9 0 0 

Além do mais. pdo fato 11" .,<lr () menor mdl":': ~'üglente no mercado. o;; Incapaz' (k 
prt:~l!r\ar o podcr aL\ulMth o do, bcnt:lklO'i. ':In llJgI'.mlc \ lolJção :10 Jü,po~to no no <:Jl'uf 
do an. l02 da I.. onsllrulção F..:deraL L\uc c~pressamemr.: d~t::l1nma, de torma t..::-.tu;tl: 

, "Art. 101 É assegllradll apO!.entudoria. 1I0S termos da Id. CIllclllalldo-fe o beneficio 
'!flJbre II miÚÚl dos J6 últimos ~'I"drios de cotltribuiç';o. corrigidos nwneturiltmenii.'íiiês 
," mês. e comprol'{/da a regularidade dos renju~tes dos sn/ários de contribuÚ;ilo. deífWao 
: a preservar leus wúore$ reais e obedecidas as seguintes conJú;ões: ( ... ) " 
..................................................................................... , ........................ ~ ..................... . 
, Finalmente. impõe a norma constttucional que o~ beneficios prc"ldcnciários seja rCOIjustados. 
periodicamente a fim de que lhe ,eja a!'i"ies:urada a pre, ... n-ação de de ..... U5 "alores reais . 

. \ redação propo,ta :10 art. 3" pretende atàstar a tlagranle in..:onstitudonalidad<.: o.:w.lentc no 
to:xto .;n",allo pelo \ i,,".;mo Fed.:ral. na medu.la em "lu,; adota o l'.1)(,. mdic.: h:crucamcnh: 
apropnado e que recompõ.: o~ \alor~~ reais do~ ht:nelidos pre\idcndJI1os. 

-- -.. ------- ... -.---.-.-- "",·C' 
' ... natura. ~ -< 
t,U!õ ZC.sam .-

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.415, DE 29 DE A 

MP 1415 

000021 

DispiIe sobre o reajusIe do Saürio mfDimo e doi 
belldIcicé da Previdmcia Soc:iaI, aIIAn allquoC.u de 
cootribuiçIo para • SeguridIIde Social e ilIItiIui 
COIIIribuiçIo para 0I1erVÍd11Ca ÍIIIIMII da UIIiIo. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Supm. .... O art. 4·, 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 4-, que preteodemos suprimir, diz respeito • altençio dá' data de 
reajuste doi beMficios previdenciários. De maio, mês previsto para o reajuste peJo art. 29 da Lei 
'Cf U8OI94 (Plano Real), passa para junho. Isto significa adiar • data do próximo reajuste de 12 
melei para 13 melei, sem que Itl possa vislumbrar, com isso, qualquer ganho qu« &OI 

apotentados, quer ao governo, • nIo ser que se considére como tal o ame'" uIaNI ele 
I 

Maio de 1996 
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tnbalb.dol'eJ e aposentados e o "ajulte rISCai" à custa dos pobres e miseráveis do país, 
enquanto o sistema tinanceito enriquece à conta de programas de reestruturação onde o dinheiro 
público é utilizado dc maneira nlo apenas imoral, mas também abusiva. 

Sala da Sessões. ~1~h6. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~€f::~\l»~p, ~~"GI 'rT/'rtQ 

~. 'ilP.1l1.<l ~",i" , 11 ~~ 

L MP 1415 
000022 

r7 .n /-1 C-- -- _. ----""oPC'''' 

r 
r:-----::::----___ ------:--- .. . -------------

J 

c· .. · .. · -:JC 1... __ -_-_&._. '_' ========~_._"._ .. _"_.~~~~~~~~~_.,,,,_ .. _. =========-_&_ .. _.,-_~_--.J 
~-------------------~------muo---------------------------~ 

MEDIDA PROVISÓRIA 141S/96 
EMENDA SUPRESSIVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

Suprima-se o anigo quarto da Medida Provisória referida ~cima. 

Sala das Sessões. 06 de maio de 1996 

~F ~;~ 
7 

APRESE~iTAÇ • .\O DE EMENDAS ! 

MP 1415 

000023 

~
_, 

. I 

i _\IIfOI': ~ lalhcus Schmidt 
i 

'---' . ..... --..-.-. - ~ 

; Proposiçl1o: ~IP l·HS .. 96 

i ::'oi. PrODtuár\o: 503 
I LI __________________ ~ 

.. 
: ........ : 11 

I 1-. :. 
. .u..... 

, 

; Suprima-se o nrt. ~n, da MP. 
, 

JUSTIFICATIVA 

o artigo que lIe pretende IIUprimir objetiva alterar. a partir de 1997: a dalA·b.lSe de reajuste 
dos beneticios mantidos pela Pn."vidência Social pólllS3ndo-a de maio p3ra junho d.: cada 

ano. 
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'.\ E\po,I'r,lU d~ ~!n",,()~ (colljunta) li" 156. de::9 do:: alm! J~ 1996. bem como n \1I:nsagém 
n" 357. t1J mc\m:l J3t3. ttu\! t:lté:ttnitth;t J pnl!.l.11té ~1I':ao \.·un~c!Nso :-';'ádlllt:il. n.ió .~It,titk:l 
.1 allêr.l~.io tl~qa daJa-ha'", 

F.nlt:ntlemo" 4U<: a .11t<:ra~:j" l'n:t;()1I1latlll to: ,k 1" .. 1;, lI1op"rluhól, '':114.' tt'" ~w. \4U1: :1 :It!oljiiu 
,11/ m,;" ,I.: 111.11,. é<lJnO mc', I.'nl tlue 'c ~1i:II,am ,,~ r"::ljU\I': ,1(,<; I'~neli-io, l)r ... \id~lIl:iárió!;. 
prcnt!t:-'''.1O lálO ,h" 1l1C:'HIO ,",(;11' 111 ~(ln"llll~l"n tlm.n!'; ,J!rcl.tJo, a" '.11.1110 ll1uúmo. ,i,1O 
4uC nenhum l'l.'m:lído pcldl! 'il:t Il'Ifl!ntit ~ m~~mi'I. I~ i51M, llUtt dcllll'ltlMlit ., ~ !i" do an • .!O I 
,Ia ('Oll,tilthç:ill F"Jt:ral. .. erbi~: 

".\tt. ~.,t. ........ .. 

§ $" :'>lInllum benelldo que 'ub ... titua I) ,ata rio de contribUi cão IIU I) rendimento do 
trabltlhu llh 'l'!!Urlldu Il'r.í \allJr m('Mál iltfprÍl)r ao ~llIáriQ mmimo". 

(Ir ... o ,alano mmimo ~ re;lIIl\l~do .mualmenlc no m':~ do: maIO. logo não ha pmquc all<:rnr a' 
dala ,I.: IcaJu<,tc .!'h bcndkío<;. g~r:tndo uma tldlNlg.:m d..: um ni':s. 1·.;fllli"atm:Ílle ao I 

tola"U!IIe Ju _aluno m1tU\no. Daí por(jutl da nu%<I Ilm.:nda. 

\nln:tttlrtl: 
t.H!l_ ~ 'dnt 

~-~-L 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
~ 1415 1 

000024 ~ 
o.-t._._._~Pro_cIaen ______ ~ _______ .. ot~-~-----------_. 

~/O;;;;;J ~edida Provis6ria nQ 1.415 /96 
_____ _-,-___ .u ..... 

LOeputado SérgiO Mir~nda 

F}iT;'·õUC L __ -·...ly_~ _____ '-_ .. ·_·.,_"========_· ... _"------_ -_r-_-_'-_~ .... "'_:"_.:=J_ .......... 
-------------------------,--------.~~----------------~~-----------~, 

Emenda a !\Iedióâ Provisória na 
Modifica-se a redaçã() do art. 4° 

(""1''''''' ~ \lPI4UD DoeI 

- pagina 1 de 1 

Arl 4· Os valores do salário mínimo e dos beneficio~ mantidos pela previdêneia 

social s!!tão reajustados anualmente, a partir de 1997, em 1° de maiô de cada ano, na fonna 
I 

COI11d dispõe o artigo 10 desta Lei 

Justificação 

Esta emenda \isa resgatar reajustamentos anulÍs para o saláriO mínimo e os 

beneficios mantidos pela previdência social A base de calculo stra composta das perdas do 

periodo e aumentos reaís. compatíveis com o crescimenlo da economia naciónal. 

Ad negarmos esses reajustes estamOS contribuindo pàra lIumentar a concentração 

de renda em nosso país. em prejulzó exatamente para I!t parcela mais carente da pollulação 

brasileira 

r- -- IL \ "7/7--;-- -----~----·-----l 
L--------:p.-~ 

Máidde 1~6 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1415' 

000025 
____ Prodason 

e... ... __ ."'-.. -._~~ 

Quatta-feira 8 06127 

cn;'/~Cl CI.-· _' __ ;'_~_"~~~~~~~~~~_'_""_'_'''_--------------~~-----_ -_-_ -_-_:":_-_~-"_'_~:~_'~~_-_-_-_-_ 
,.....---------------... '0----------.,.,......,....---­. ,'" 

, i, Dê-se nová redação ao artigo 4° da Mechda Provisória em epigrafe: 

Art. 4° - Os beneficios mantldos peJa PrevidêncIa Social serão 
reajustados. a partIr de 1997. l!1clusive, em janeiro de cada ano. 

JUSTIFICACÃO 

Ao inicio do ~·os aposentados e.pensionistas já sofrem as defasagens 
de seus ~neficlOs; e o reajuste seria antenor ao do salário mírumo. I " 

\ 

• 

DEPU A E 571. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1415, .. '.,. J' 

000026 " 
-....Prod .. "" 

;:~~;~:-w____ _I 
. " .. 11"0'1-------------...., --"'~ ".O''lTUAiltlo-l 

LOEPlJTAPO FEDERA! JAIR RO! SpNARD 1 j' 30'2' _ 

" 
Gi~'~~~ C--.... ~'-----··· .. ·"'-----,,·"'-----
~---------------'[1C,.----------_-----.., 

\' 
I 

I 
I 

i 
Dê-se ao At. 4° da Medida Provisória nO 1.415/96, a seguinte 

redação: 

"Art. 4° Os beneficios mantidos pela Previdência Social serio 

reajustados, a partir de 1997, inclusive, em maio de cada ano." 
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JUSTIFICATIV A 

Nilo será adiando em um mês a tradicional data de elevação do 

salário mínimo que o Governo irá sanear a crônica situação da 

Previdência Social. Assim sendo, o mais justo e coerente é que se 

estabeleça. em lei, o mês de maio para a concessão do reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

-"--_______ ........ 'fU •• 

] 
MP 1415 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000027 I 
~Produen J 

~._I'-.c..o .. __ _ 

r=7/" 4 /-11 ...-, --_.-
~ - ~-------------------------------_._._-~~-~--~! 

--- - 111101'0'511; • ., 

r J.Uf()ll ____________ ~ -' •• 

L-' -------____ --.JI r- OHTUAMo-l 

I" ----, . 1 ~ SU"MU .. L 2 ~ur;T!"'ur"'4J. 3 I,IODfrlC.ln .... , 4 . AO)" liA 9 ----: - Su.~·tTUI'TIYO GLQU.:. --' 

c' .... · -:JC I.. __ --_._ •• _',~~_-_-_-_-_-_ -_.4_.4._.4_'.'===~~~~_-_'_""_.>=~~_-:_ -_ -_-_"_"'_'~_---I 
r.1·--------------------------~~O---------___________________ ~ 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA 1415196 
EMENDA SUPRESSIVA 
AUTOR- PAULO PAIM 

Supnma-se o artigo qumto da MedIda Provlsona 1415196 

Sala das Sessões, 06 de maIo de 1996. 

> 

APRESE;\'TAÇÃO DE DIE;\,DAS 

MP 1415 

000028 
w­

jIIiII 
e-__ .------

Data: 06'0596 Proposlclo: :-. IP H 15 96 

: .\utor: ~[athew> SchrruLlt ; : ~v Pronru:írlo: 503 

1,-.. I 
1 ;.\,. ~l~·US'Iv;\ ,., r\dlllU 

\ SUbrt1nJf1VA 
Globlll .:;ubmtuflva j . ModI1lCDfI\'"Z .$ 

-' 

p ...... :. 1 1 
----;------. -

\.nJRft: 5t' 

,Suprima-se o art. 5". da 1tfP: 

Maio de 1996 
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JUSTIFICATIV A 

o 3111g0 que se pretende :.upnllllr estabelece um 'iUposto aumento leal dos 
: benefícIos mantidos pela Prcndt3ncla SoclUl de modo a alcançar o patamar de! 
15° o (quin/c por cento l, 

Não há. na \'erdadc. qualqucr aumcnto r.:al. \isto quc. \I~icti\a complementar: 
o reajustc concedido com hase no IOP • DI. Já tl\'cmos a oportunidade de 
dcmon~trar cm outra,> emendas quc 11 I(lP· DI não rccompiie Il 'filo)' real dos 
benelleio!; pnn id\..'1tetari(l~. u,csrc,>pellando II re\ isto 110 <Ir!. :02. ~ 1". Ja' 
Constituição vedcm\. 

Neste sentido há que S~ supnmir ti mencionaJo Jispol>iti\'o. para que. !>cja: 
concedido reajuste com base no INPC .:. OI. !>1I11. recuperado o \'alm real dos 
bencticios prendencl::ínos, 

,-\ssilllltura: , Vf -t '--. 

1415 • ,alll==::::::;Lt::--::. ::::-:== __ -.-._-._-'-__ -_-__ -' _--_-.-_-.-,-_-. _. _. _ .. -.. _-.. -._-._-_ 

MP 1415 

Quarta·feira 8 06129 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 000029 I' 
'-!!!~ .............. "'----...... ~"- -

['õ'2! ~~7%J I MEDIDA PROVISCiRIA N!I 141S:
o

"Õ't'29 DE ABRIL DE 1996 

[ ----------~,~---------------------~ 
Deput.do ARNALDO FARIA DE sA 

r 3[!J,--"'·,. 

r;;íõ:;=J C·~;'-----· .... ,'··,------"""· """.~ 

r.--------------------------------~.------------------------------_, 

Da-se nova redação ao artigo S" da Medida Provisória em cpigrafe: 

S· • A titulo de awnento real, na data de vigência das disposições constantes dos arts. 6· 
7" desta Medida Provisória, os beneficios mantidos pela .Previdência Social serio 
~Otados de fonnà a totalizar 200!e ( vinte por cento ), sobre os valores vigentes em 30 de 
., de 1996, incluido nesse pen:entual o reajuste de que trata o art.2°. 

IUSTIFICACÃO 

Os aposentados e pensionistas estão com perdas acwnuladas desde 
sto de 1991 e principalmente a partir da URV e sua conversão para o Real. 

\ 

P SA. 
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l MP 1415 J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000030 

~--~~----~ ~--------------------~~~~~--~-=.=--==.=== ._~~ 
L bATA II PltUI'O~I~'ÁO l 

06MSI96 \fEDIDA PROVISORlA W \.4\5. de \996 

I AUTOR II N' PRüNfuARJO I 
. IOFJlAN FREJAT· PPBIDF . . . 

TIPlI 
10 ·SUI'RF.5S1VA 2(l·SUBsrmmVA ~(xl·MODIFI(.'ATIVA 4() • ADITIVA 9 (l·SUBSTlTUTIVOOLOBAI 

11 ARTIGO 
S' 

PAI!AORAHJ 

TEXTO 

INI.'ISU ALINEA 

De-w1lO art S' da Medida Provisóna n· I 415. de 1996. a seguinte rcdaçio . 

.. Art. !!i" A titaJe _ .a_IO real, DI d.ta da vitéMia di. dispol~ c:oaltutCl do art. '" desta 
M .... ~. OI lIndIciot .antidot ptIa Prrvldftlcia Social serio .ajorados de r_a. lotalizar qaillU por 
~ 1IIIft .. YIIIera fttnlCl e. 30 de abril_ 1996. indaldo _ pet'ftIItaal " reajade de qllC trata o art. 1"," 

JUSTIFICA 11V A 

Por outra proposiçlo, de natureza supressiva, pretendemos eliminar do texto da 
Medida Provisoria n° \.415, de 1996, o seu art. -r, que trata do custeIO do Plano de Segundade 
Social do Servidor Público. Dessa forma, impõe-se a necessIdade da alteraçio da redação original 
do 1ft. se da citada Medida Provisóna com o objetivo de retirar. de seu contexto, a menção ao art. 
-r. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- UI!, DE 29 DE AI 

DlENDA MODIFICATIVA 

m..e. ao art. !l •• tepiIIte ~ 

MP 1415 

000031 

.Art. !l. A tftIIIo de •• _to rui. OI belHfkiOl .... ddOI pela Prericlhda 
SedaI HI'Io aajendoI de acordo c.. OI ..... illdicel de rujllltUletlto 
atribIIidoI .. uHrie aiai ... 

JUSTmCAc;:A.O 

A proposta COIIItIIIte da redaçIo do art. S· COIIItaIIhI da Medida 
ProviJória é absurda. EoquaDto • COllltituiçlo ~ que OI beoefiáos devam ser r~ 
para prncrvaçIo do JCU valor real. hi uma driiu8"'" biJtórica no valor do salário mínimo, que 
precisa ser recupenda para que este saIírio cumpra o que ~ O art. r, IV da ConstituiçIo. 
AItim. ht de se conferir ao ............. prioritariament .... tOI rea" adIu da 
bafIaeIe, aendo • .xtenIIo deites IlImenklllOl demais benetlcios uma "h'benJidade" que, por 

Maio de 1996 
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vi. de lei, se deve conceder a fim de assegurar a justiça social e a recuperação do poder de 
compra dos aposentados. Assim, o dispositivo deve ser alterado. para que, por meio de reajuste 
conc:edido ao salário mínimo que reponha • integralidade du perda. nol últimos doze meses, 
de cerca de "inte por cento, ou mais, propostos por nós em outra emenda, também se d~ o 
mesmo aumento - de "inte por cento, oa mais, e nlo quinze por cento, apenu - também se 
assegure este reajuste aos beneficios. 

Sala das Sessões. ~ /5 }t:I,~ 
~t:---::;-.'lQ . ç.p.llD~~ <"..\fl.~tl' 11'T~ 6 

---4'~ J}----'1l6l. \>DNI.O '?p!~l'\,~)r.s 

MP 1415 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000032 ~J 

_._.---.' .... ~"-
r-:-:-; . -.. ~ r;------------ ,.lto~oslClo 

1j6! ~5196J r MEDIDA PROVISôRIA N2 1.1115 I 
[ ___ O ___ ._ • ..''''' ____ ~_. 

Deputado EULER RIBEIRO 
._, --~ .ltOfIfUUlO_] 
I 

r=.~'~'-:J C"'·" --..,--- .. ,.,.AG",.,"--.,.---I-.cSJ --...,.---Al.,'Nr.c. 

I .. ·----------------------------~-----------------------~ 

I 
( 

Emenda à MP nO 1415/96 

o art. 5°, da MP 0° 1415, de 30/abriV96, passa a ter a seguiote redação: 

"Art. 5° - A título de aumento real os beneficios mantidos pela Previdê!ocia 

Social seca0 majorados de fonna a totalizar quinze por cento sobre os valores vigentes em 

30 de abril de 1996, incluído neste percentual o reajuste de que trata o art. 2"". 

JUSTIFICATIVA 

o governo vinculou no texto do art. 5°, da ~ nO 1.415/96,0 aumento real 

dos beneficios da Previdência Social à majoração de contribuições sociais dos servidores 

civis aposentados (art. 7") e da contribuição dos segurados empresários, facultativos e 

autônomos (art. 6"). 

O aumento não pode ficar vinculado a tais contribuições porquanto estas 

silo de duvidosa constitucionalidade e impropriedade, até porque as c:ontrbuições dos 

servidores civis aposentados e pensionistas, se aprovadas, são destinadas aos cofres do 

Tesouro Nacional por força § 6·, do Art. 40 da CF/88, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nO 3/93. 
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Assim deve ser modificado o art. 5·, da MP nO 1414/96 na parte do artigo 

que vincula o reajuste dos aposentados da Previdência Social, para suprimi-lo do texto. 

Brasília, em 06 de maio de 1996. 

[--- - - -- - --- - -----AS'tNA'fUIU,- __ o - -

'-' . 
-- - --;------ --_. - .-- _.-! -------

MEDIDA PROVISÓRIA N° l."l!, DE 29 DE Al 

MP 1415 

000033 

DispIlc sobre o reajusIe do SaUrio mfDimo e dai 
beDeficiós da Prevui!Dcia SociIl, altera aIlquotas de 
cootn~ pua a Seguridade Soc:ial e inIIitui 
COIllribuiçIo pala os servidores iIIItivos da UIIiIo. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. '". 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6°, que pretendemos suprimir, impõe, sem respeitar o intervalo 
de 90 diu previsto no § 6° do art. 195, aumento das contribuições dos trabllhadores autônomos, 
awlsos e segurados facultativos da Previdência, ao unificar em 20 % o percentual de 
contribuiçlo dos mesmos. 

Esquece-se o Poder Executivo, no entanto, que foi aprovada em janeiro de 1996 
a Lei Complementar fi> 84, instituindo fonte de tusteio para a seguridade social incidente, 
exatamente, sobre os valores pagos ou creditados a autônomos, awlsos e demais pessoas fisicu 
peIu empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte de custeio, puSou o autônomo a contar com 
wna fonte de custeio adicional, que cobre OI beneficiai a que faz jus e equipara-o, para efeito de 
cootribuiçio, 101 demais trabalhadores, superando lacuna decorrente da declaraçlo de 
inconstituciona da regra prevista na Lei nO 8.212/91. 

Além de abusiva, injusta, portanto, a unifu:açio de alíquotu em 20 %. 

A mesma proposiçio, é bom lembrar, já foi tentada por meio do Projeto de Lei n§ 
199/95, que deu origem à Lei nO 9.032, de 28 de abril de 1995, e foi rejeitada por ata C .... 
Mais uma vez, impõe o bom-senso e a lógica que se rejeite a iniciativa, por meio de sua 
supressIo do textO da Medida Provisória. 

Sala das Seuões, 61 Edvl 
'1)€'\l. ÇA.~\l,f\ ~~>JS ,11/M 

~. 1I1\1,}\Q 1> ~Io\ , 1>";:}1~ 

Maio de 1996 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1415 J' 
000034 

~Od •• on 

[7 .. , /-) L-L_-.-_-_ -_-_ -_-=_,-=-'_"0'0_'" __ .... _·-_·_-_·_-·_-_------11 

r 
.loJTOA---___________ ~ 

r 'AO'" -~ LL-' __ -_-_"_·_"' _______ ·,_"_O_"'_' _'~~~~~~~~~~~_'"'_.,_' ============._A'_"_"_~ __ -..I 
r.-------------------T<XTO------------------~ 

I,' MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96 j 
EMENDA SUPRESSIVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

Supnma-se o artIgo sexto da MedIda ProvIsória em questão. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 1996. 

APRESE:\'TAÇ..\.O DE EME:\D.--\S 

MP 1415 

000035 
-.!!I'roduen ! 

_._._._.~- -

: Dat:J: 06 05 96 I Propo~lç:io: :-'IP 1-1-15 96 

.. \01or: :'latheus Schnudt :'00" PronlU:mo: 503 
~---------------------------~----~I ______________________ _ 

P ••• .: 1 1 

I 
Substlmuva 3' 

Suprima-::i~ O art. (,". da 'tv1P: 

'fodlticau\'R -'; 

'-"la.: 6" PUGJilr.IO· 

~ I 

, lad,o: 

';ubsllh.ltt\'I. 
Global 

--------._---- --------

JUSTIFICATIVA 

· (J artIgo I.jue se prelende ~uprunir prevê o aum.:nto da Jhquola de conuibtúção dos: 
· ~egurados .:mpresános. facullaltvo. trabalhador aUlõnomo e equiparado~. para 20°0 ('mIe' 
,por cento) do ~alário de contnbuição men~al. I 

· O ret't:rido aumento \101a () dL~po~to no § 5" do art 195. Ja Con~tilUl~ão rederaJ. 'l'rbis: 

".\rt. 195 .................................. . 

~ ~o :'\enhum beneficIO nu 'el" iro da ~l's:!urJdade ,ocmi po<h:'I'a 'l'r cmulo. maJnrmlo ou 
e!.tendido ,el1l a corrl',pundl'tl' funte de cu\tl'io tol,lI." 



06134 Quartajfeira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

In<tHl.U·'~. -1":'f.l t,mlla. ~ !l.mela,k ,ntre (,mt<.: cf..: ~U,r<.!IO -: {>cndi .. Hl \'''IIn ,nmo () 
b"ndiclO não pode '<::1" .. nado '"m a lonl..: ,I.: ,;u~t~\O .. olTe ... pond~l1h: .• 1 ,;onlnhUly;iü llào 
podl.: ,Cf maJorJda '~m que n~hnum b"netklO 'Cla t..nado. malorado 0U c,lc11lhdo, (>. 
Supr~mo rnbunal r~deral tem ~e maru1.:,udo f"l!elatbJ, \".les :la ,,,!eIT:! .J\!s,te 
entendunemo. daí PQrque propomo, a ,upre'i'ão t1c<;te ch"p0'im,o Im;on~lituclOnal que' 
apena, I'l.:nah.l.l o, 1I.1baUIJllun:- autônomo-o ,Iobrando -ua .:;onltihuiçjo para cobrir .;, 
rombo, de: um '1,>It:ma I~pkto li..: tIaude., 

\"lIIatura. l..--r --L -L.. 
1·11;;_~ Ulll _______ :..... _________________ _ 

._--~-------- -.- --- ------------ - - _._- ---------

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.415, DE 29 DE i 

MP 1415 

000036 
'llll!!Pfod 
~ c-.. ___ .. o-__ _ 

Dispõe oobre o reajuste do Salário mlnimo e doi 
beDeflcios da PrevulêllCla Social altera allquotas de 
conlnbuiç&! para a Seguridade SocIal e IllSUtui 
contn1lwçlo para 05 semdores 1D8I1VoI da Uruio. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo '0 a seguiote rectaçio: 

"Art. 6°. O art. 21 da Lei 0° 8.212, de 1991, pUla • vigorar i:om • 
seguiote rectaçio: 

'Art 11. A alíquota tÜ cOlltribMiçilo dos uprmlos emp~, 
fllCIlIJJztiVO, trobalhotJor QIIWIIOIllO e t!l[llipartuJos, illCidi'lfIe 
stJiIn o respectivo salário tÜ cOlltrib"içao IfIt!IISIll, obserwulô o 
disposto 110 ilU!iso III do tUt. 21, será tU: 
1-10" (detpor cemo) JHlTil os Stdtírios de colltrilntiçtJllJle valor 
ipal 0It illfnior a j Vt!ta o piso tÜ bellefkios dII. prmdhu:úl 
&OCia/.. , 
II - 15 " (q"i~ por Ct!fÚO) JHII'II os saúirios tÜ collll'i1Hliçlo de 
valor JIlperior a j ~ e jllferior a 5 ~ o piso de belll'jkios 
dIt prnidlltCia social; 
li] - 20 " (vilfle por celflo) JHI71l os ~lfIriIHIiçilo de 
valor SIIpt!rior a 5 ~ o piso tÜ belUjicios dII. pnvidlltCia 
social ' 

Parágrafo único. A alteraçio de alíquotas prevista neste artito 
IOmellte terá vigência a partir do nonagésimo dia posterior à da~ da 
pablicaçio desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° impõe, sem respeitar o intervalo de 90 dias previsto no § 6° do art. 
195, aumento das contribuições dos trabalhadores autônomos, avulsos e segurados facultativos. 
da Previdência, ao unificar em 20 % o percentual de cootnOuição dos mesmos. 

Esquece-se o Poder Executivo, no entanto, que foi aprovada em jlJleÍro de 1996 
a Lei Complementar 0° 84, instituindo foote de custeio para a seguridade social incidente, 
exatamente, sobre os valores pagos ou creditados a autônomos, avulsos e demais pessoas ftsicu 
pelas empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte de custeio, passou o autônomo a contar com 
uma fonte de custeio adicional, que cobre os beneficios a que faz jus e equipara-o, para efeito de 
contribuição, ao. demais traba1badores, superando lacuna decorrente da decIaraçio de 
inconstitucionalidade da regra prevista na Lei 0° 8.212/91. 

Além de abusiva, injusta, portanto, a urúficaçio de alíquotas em 20 %. 

Maio de 1996 
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Inobstante, a fim de se oferecer alternativa à propósta do Executivo, colocamos à 
apreciação dos ilustres pifes a presente emerida, que, se não resolve o problema. o reduz, por 
meio da fixação de uma alíquota intennediária, de 15 %, de modo a se permitir que Os que 
ganham menos possam continuar a pagar a atual alíquota de 10 %, sem elevar-se a alíquota da 
faixa superior, já por si elevada. 

Sala das SesSões, 

~K::;..J:......<;,",\1'"lI~ 4. ;fu>.Q~ \lG 'VI)"" 
1 

'OCIl. '\>p,v ~<l yl'{Í Y\ l 'Vi )~<;: 

APRESENTAÇ~ DE. EMENDAS L MP 1415 J 
000037 

-...~ ..... _."'--._.-.... 
~021 "0';'/96 I Irri - __________ otdo 

I ~21 - .~ ____ ~_ED~ID~A~P~R~O~V~I~SO~R~I~A~"~Q~1~.4~1~5~ _____________________ .J 

C·------, ....... __ DEPUTADO U!LSON CIGNACHI 1-'-"5~:J 

[
: __ -:=-_--= ___ flN_-:::::-______ -=-____ __. 
__ 100·.-- 20--- 30·-........ 40·.0« ..... 90·"""lTurmoo1l.OW. 

Ir.·------------------------~----------------------------! Supnma-se o An. ]O. 

r 

JUSTIFICAÇÃO 

o Poder Executivo, ao diSpor sobre a contribuição dos mativos civis dO 
seflliço público para a seguridade saciá/, n40 atentou ou fez pouco caso da clecis40 da C~nMt" 
dos Dep/JttldO$ que, há pouco mais de dois meses, rejeitou tal proposta por menoS de dele 
votoa (306) dO que é exigido para a aprovaçio de uma émenda constitUCIonal (308). 

I:,sa providfncia, constante de lima medida provisória. e n40 de UTTllJ ~ 
proposta legislativa, já entra em vigor imediatafTlflnte e se constitui em ulTllJ complete -
injustificável usurpaçlo de uma furH;fo própria do Poder Legislativo. 

As democràcias n'o do atingidas apenas pela ut,lizaçio de .. 
autoritários, baseados na força, mas também por atos revestidos de despreza d6 um doi 
poderes por outro e. será pior, se eles se ITIIJntiverem VIgentes com o SilênCIO e a coní~ncia 
dos membros do poder atingido. 

] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1415 J 
000038 

.----------.----- p"~o,,çio r MP 1415/96 

~od ..... _._._._._- J 
______________ .u, .. _______________ -, 

[!NACIO ARRUDA 
r:-__________________ 

111

\J ____________________ -, 

I' o . ' (i] aJIIlM.... 2 o . Wr.IT1TutT.... 3 . voo.rlClTM 4 o .. ACorI't'IA 9 0- I';'STITUrTlvc) k.DIAI. 

r:---------------------~-----------------------------~ r 

r 

Supnma-se na íntegra o artIgo 7" 

J usuficatlva 

Este artigo da Medida Provlsona constituI-se numa verdadeIra afronta à Câmara dos 
Deputados que por duas vezes rejeItou matena semelhante A pnmelra vez, durante a 
convocação extraordmana do Congresso Nacional em JaneIro último, rejeItando proposta do 
Poder Executtvo de mstltulr a mesma contnbutção para os servIdores inattvos Jà na dIscussão 
sobre a reforma prevldenclárra os lideres governIstas somente conseguIram fechar acordo para 
aprovar a proposta do segundo relator, deputado Michel Temer, após desisttrem da nova 
tentatIva de mstltUlr a contnbuurão para os matlvos A nova mvesuda do Poder Executivo 
afronta também os próprros trabalhadores que Já contnbulram quando estavam em atividade e 
agora novamente teriam que voltar a contnbulr para a PreVIdêncIa SocIal. Por estas razões 
conSIderamos maceltável a proposta governamental 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1415 

000039 

J 

J L 
_._._._~~ -1 

Lr_~J~o~s~é~~L~-U:_1~~_--~c~1~e~r~o~t~ __ ._._._u_'~ ___________________ -~ I __ ;~~~T~ 
J 

~r ___ li_'2_~ __ ~1 rL· __ ~;_;~_·_-__ -~1_-___ "_··,·_-·_',u_'_-~ __ ~ __ -__ , .. _"_' ____ ~r __ -_-_·_,·_""_~ __ ~ 

r 
_____________________ mcTO __________ ------ ---

Fica suprimido integralmente o art -r da MP 1415, renumerando os demais. 

Justificativa 

Não vamos nos deter nos aspectos de inconstitucionalidade da MP I4IS/9ó, e1pbora 

eles nos pareçam evidentes -eis que esta Casa, sobre esse assunto, se manifestará 

oportunamente 

Maio de 1996 
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A proposta de supressão do art 7° decorre do açodamento com que a Medida 

Provisória foi implementada, sem um estudo mais acurado de suas consequências, não 

-, havendo justificativa na urgência da matéria, eis que ela esteve submetida ao Congresso 

Nacional recentemente, tendo sido rejeitada 

É conhecido de todos quantos lidam com a temática previdenciária no setor público 

que, a partir da Constituição Federal de 1988, houve uma recuperação justa dos valores das 

aposentadorias e pensões da União a ponto de, a partir de certo momento, ocorrer uma 

inversão em termos de remuneração média, eis que os servidores ativos têm média salarial 

inferior à paga aos aposentados e pensionistas. 

Se aceito o art 7", na forma proposta, ocorreria uma situação bastante inusitada: 

uma aposentadoria de RS 3000,00 pagaria uma contribuição de 12%, isto é, RS 360,00. 

Uma pensão, de igual valor, nada pagaria. 

Haveria, pois, uma flagrante injustiça em relação aos servidores ativos e 

~posentados Defendemos ardentemente a manutenção do regime de aposentadoria e pendo 

dos servidores da União, mas, ao mesmo tempo, somos pelo absoluto respeito aos critérios 

de igualdade no tratamento dessa questão, estando todos -ativos, aposentados e 

pensionistas- sujeitos aos mesmos ônus e bônus. 

O contrário, é discriminar, lnjustiçar. 

Apelamos, pois, para a supressão do art. 7" da MP, obrigando-se o Poder Executivo 

a propor outra alternativa que consagre os pressupostos de igualdade e justiça no tratamento 

~essa relevante matéria 

Sala das Sessões, em 

J
• 1., . I I I J ., ," _1-' 

/

10- - - -- C·-V :,., ~-:----~/'/~~~.·-:~~l---------'l 
'-_______ -_--::.-_-- ---;.----------~---- --,,1------ _ 

MP 1415 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000040 ProcIMIn I 
.......... '--.... ~.-. -

R t~5T%J I' I'IEDIDA PRDVISORIA NII 1415:"'07 29 DE ABRIL DE 1996 I 

1..[ __ --_-De::P:U:;t:.!!!.~d-O':!..-....!.-A':!!.-R!l;N~A~1.~D-O:...!.-':.!A~":I.a.~....!.r;'!!.:-f':...-..!:D~A~-_____ -_____ -_____ -_"': _____ -_-_____ ~-'I r ;;;---1 

r , m· -.-...u. 2 a . ...,....,.."...... 3 o . W08W"IU' .- 4 o· aewl.~ 9 o· SUlrn'VI""l« ~ 

CVo;=] c··;·~------·""·"··-----''''· ... , ... ~ 
~r~-------------------------_-----r ... ~--------------------------------, 
I 
I 

Suprima-se o Art. 7" da Medida Provisória em epígrafe. 

Art. 7'!. Suprimir 
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JUSTIFICACÃO: 

O presente Artigo deve ser supnmldo desta Medida Provisória, pejo 
ato de uma das Casas do Congresso NaCIonal, a Câmara dos Deputados já haver rejeitado 
edida Identica nesse exercícIo 

s/L 

MP 1415 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000041 J 

('~/ ~·;7;]I .... IT'======~~:::E-'=-D-I-D-A-P-R-O-V-I-S-Ó-R-I:o':~1-.-'n-5- .... -----.... ~~ -
I r---- --- ________ UTQII\' ___ _ r.t ._TUoUIO_] 

Deputado EULER RIBEIRO 

r ] 
C~·;;;~ C'-· ___ ""'_·G' ______ '._.4_ ... _"_.)====~=====_''<'_'_'~~~~~~~~_-_-_._L_INt_4~ __ __I 

Ir.'--------------------------~o--------------------------~ 
I 

I 
r 
I 

Emenda à MP nO I~ 

Suprime o art. 7", da MP nO 1415, de 30/aOO1/96. 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição social dos inativos e pensionistas para o custeio do "Plano de 
Segllridade Social" dos servidores não pode ser fixada na fonna pretendida pela MP nO 
1414/96, pelas seguintes razões: 

1") até hoje nlo existe qualquer "Plano de Seguridade Social" para os 

servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, dispondo sobre os 

beneficios e seu custeio embora haja a previsão de sua existência desde 

1990, pelo 3rt. 231, da lei n° 8.112190; 

2") os beneficios da aposentadoria e pensão dos servidores públicos são 

custeados pelo Tesouro Nacional e pelos servidores, conforme dispõe o 

§ 6°, do art. 40, da CF/88, na redação dada pela Emenda n° 3/93, mas 

até hoje não foi estabelecida a participação do governo neste 

financiamento; 

3°) a matéria (contribuição social de servidores aposentados e pensionistas) 

já foi objeto do projeto de lei n° 914/95, de iniciativa do governo, 

Maio de 19% 
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rejeitado na Câmara dos Deputados e de inclusão, do mesmo assunto, 

no texto do § 1·, do art. 40, da CF/88, conforme consta da PEC n· 

33/95, do governo, também rejeitada na Comissão da Constituição e 

Justiça e Redação (CCJR) da Câmara dos Deputados, na fonna da 

Emenda Adotada n· 6 - CCJR, constante das páginas 30 a 32, do 

parecern· 33-C, de 1995, do Relator Euler Ribeiro (em anexo). 

Neste sentido, somente mediante a apresentação do "PLANO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES" é que será possível analisar a existancia de 

contribuição social dos aposentados e pensionistas. 

I Brasília, em 06 de maio de 1996. 
~. ----__________________________ ~r 
[--'_.~--_._------~_.-.. _-_._ .. ~~~~=-----~~-=--.... _----_.. -J 

,... .. ... -----------,11 '''-"'3-02' ... 0-1 
~EPUTADD FEDERAL JAIR BDLSONARO . . _ 

---------------... ,.---------------...., r 
I 

i 
I 
, Suprima-se o Art. 7e da MP 1415, de 29 abril de 1996~ publicado no 

DO n° 83 de 30 abril de 1996. 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda encontra total guarida no Art. 67 da 

Constituição Federal, vez que, a matéria tratada - contribuiçio social dos 

inativos - já foi objeto de apreciação na presente sessio legislativa, sendo 

rejeitada pelo Plenário da Câmara dos Deputados. quando da votaçio do 

substitutivo à Proposta de Emenda à Constituição ne 33-A, de 1995 e, 

também, do Projeto de Lei n° 914-8, de 1995. 

r:---l

ii 
-----'---

. .2" ·>P'~~ ] 



06140 Quarta-feira 8 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.415. DE 29 DE , 

MP 1415 

000043 

Dispõe sabre o reajuste do Salário minimo e dos 
benefiCIos da Pw.1dêllClll Soctal. altera alíquotas de 
çontnbmçáo para a Segundade Soctal e Institui 
C(lntnbwçilo para os sel'lmlores llIauvos da União. 

EMENDA SllPRESSIV A 

Suprima-se o art. 7'. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n° 1.415. em seu artigo 7", agride diVer5ÔS 

dispositivos constitucionais. Estabelece o art. 7', verbls: 

"Art r o al1. 231 da lei n- 8.112. de 1990. oassa a vigorar com a 
seguinte r.do: 
"Art 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com 
o prodllto da arrecadacdo de contribuições sociais obrigatórias dos 
sgvidorq ativos e inativos dos três Poderes da União. das autarquias e 
das ",nd!lcÕf!S públicas. 

6 3~ A cOlftribuicilo mensal Ülcide1Jte sobre os provetúos será apurada 
coltSúIg(ll!do-se as mesmas allguotas e faixas de remuneração 
estabtdecidlls para os servidores em atividade". 

A alteração promovida pelo dispositivo referido implica na cobrança, já a 
partir da vigência da Medida Provisória n° 1.415/95, de alíquotas de contr.buição 
destinadas ao custeio de aposentadorias incidentes sobre a totalidade dos proventos dos 
inativos do serviço público civil da União fixadas na Medida Provisória nO 1.392, de 11 
de abril de 1996. a qual estabelece, em seu artigo la; 

UM 1°. A CCIIInbWçJo -' do terVidor CIVIl, aúvo, U1C1<1e 50bre sua rem\lllel'llÇaG conforme definida DO UIC190 
m da Les aO U52, de 4 de few:reuo de 1994, e seri calcu1.oda mediante " aphcaç&t das aIlquotas embeIecIdu DII 
tabela. JepIr. com YJglncIa. parIlr de I" de JUlho de 1994 e até a data de publtcação da lei que dtsporá sobre o 
~ de SepndIde do l<mIl« p6bbcII CIVIl; 

FAIXAS 
( ... baN .. Lei.O S.m de 19.1.93 ÁAftO nn ~~ 

~ ~ " até 2,6 yezes o vencunento básico da C!tioe D, PadrIo 9 
lV-NA. illclusiw: 
~ CC1~. 2,6 veus O valClll1elltO básico da cl_ D. padrfo N- 10 
NA. cxdIm..:, aIé O com:IpCIIdcftte • 2,6 vcr.ea O venctmeIII.o bótico da CIasJc C, 
PIdrIolV -NI iDclU!llYe 
RammcnçJo CC1respooden!c. 2,6 vezes O vencll!lellto bóJtco da classe C, pOOnJo N-NI, II 
txcIlIIÍ~ aIé O ccm:IpCIIdente " 2,6 _ O vencunento báSICO da CIaae C, PadIio IV -
NS iIIc~1Sive 

, _ • 2 6 vezes O VCllCuncnto básiCO da clasJc C. oodrao IV·m; 12 

Tais contribuições. assim. exigidas dos servidores públicos civis regidos 
pela Lei n° 8.112. de 1990. ocupantes de cargos efetivos. passam a incidir. também, 
sobre a totalidade dos proventos dos aposentados. sem restrição quanto a valor máximo 
de contribuiçio. 

Estriba-se a referida modificação. nos termos da Exposição de Motivos· 
Conjunta nO 354. de 1995, que acompanha a Medida Provisória nO 1.415/95, no objetivo 
de "buscar o equilibrio nas contas do Tesouro Nacional", eis que 

Maio de 1996 
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"18. Pretende-se. por este meio. diminuir o desequilíbrio entre as receitas 
de contnbulção dos servidores públicos para a segundade social e as 
despesas da Uruão com essa rubrica e permitir a manutenção do atual nivel 
de transferências do Tesouro Nacional para a Previdência Social. As 
despesas do Tesouro como os inativos tem evoluído de forma rápida nos 
anos recentes passando de uma participação de 23,2% nas despesas totais 
com pessoal e encargos sociais da União em 1989 para cerca de 44 % em 
1996." 

Da inconstitucionalidade dt} art. 7" 

ao Da inconstitucionalidade da cobrança de contribuição de aposentados para 
custeio de beneficios previdenciários. 

O dispositivo que ora pretendemos suprimir trata, por meio de Medida 
Provisória, de obter resultado idêntico ao de Projeto de Lei enviado ao Congresso 
Nacional pelo Poder Executivo em 30 de agosto de 1995, recebido sob o nO 914, de 
1995,'e rejeitado pélo Plenário da Câmara dos Deputados na Sessão de 17 de janeiro de 
1996, pelo voto contrário de 306 deputados, contra 124 votos favoráveis e 13 
abstenções. 

. Tal proposição, preliminarmente. há de ser questionada em vista do que 
dispõe o art. 67 da Constituição, que prevê: 

"Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maiona absoluta dos lDembros de qualquer das Casas do 
Congresso Nacional." 

Depreende-se do texto constitucional a intenção do legislador constituinte 
de evitar, ao Poder Legislativo, o constrangimento de ver-se forçado a deliberar. por 
pressão do Autor da iniciativa, na mesma sessão, sobre matéria anteriormente rejeitada. 
Da mesma forma que tem entendido o Supremo Tribunal como insuscetíveis de nova 
edição na mesma sessão legislativa as medidas provisórias rejeitadas pelo Congresso 
Nacional, mais fundamento haverá em impedir-se nova tramitação, pela via de projeto 
de lei ou de medida provisória da matéria rejeitada na mesma sessão legislativa. Não 
se argúa. em desabono deste julgamento. tratar-se o caso de sesaio legislativa diferente. 
Tendo sido a matéria votada e rejeitada em sessão legislativa extraordinária 
imediatamente anterior, e em data situada a menos de trInta dias da seulo legislativa 
ordinária atual, não se rpode considerar tenha o constituinte permitido que, por meio de 
um mero artífIcio, pudesse ser tomada "letra morta" o princípio obstaculizador da 
repetição das votações. 

A redação original do dispositivo sobre o qual incide o inquinado art. JO da 
Medida Provisória nO 1.415/95 reza que 

"Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o 
produto da arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos três 
Poderes dá União, das autarquias e das fundações públicas." 

A alteração proposta visa incluir, dentre os responsáveis pelo custeio do 
Plano. os Inativos do serviço público, apurando-se a contribuição de acordo com as 
mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em 
atividade. 

Inobstante. o referido dispositivo infringe o texto constituciODll por 
diversos motivos. A inconstitucionalidade pode ser verificada em face da redação dos 
art. 195 e 40 da Constituição Federal que estabelecem: 
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"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade. 
de fonna direta e mdireta, nos tennos da leL mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,. do Distrito 
Federal e dos Municípios. e das seguintes contribuições sociais: 
I - dos empregadores. incidente sobre a folha de salários. o 
faturamento e o lucro; 
II - dos trabalhadores: 
In- sobre a receita de concursos de prognósticos"(grifo do autor). 

"Art. 40. O servidor será aposentado: 

§ 6°. As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 
serão custeadas com recursos provenientes da União e das 
contribuições dos servidores, na forma da Lei." 

A respeito do que se considera servidor, para os efeitos do texto 
constitucional, há que se recordar aqui a insuperável lição do Exmo. Sr. Ministro 
Sepúlveda Pertence em seu voto na Açio Direta de Inconstitucionalidade nO 245_71

, ao 
apreciar a utilização, pelo legislador ordinário, de conceitos assumidos pelo texto 
constitucional, segundo a qual é preciso que se resguarde a substância das noções 
admitidas pelo Direito Administrativo: 

" ... Ora, a Constituição pressupõe a definição correntia básica dos 
conceitos de que se utiliza:,2 

É inequívoco que, ao prever como contribuintes da seguridade social "os 
trabalhadores", e ao estabelecer, em seu art. 40, como contribuintes, no âmbito do 
servido público, "os servidores", quís o Legislador Constituinte estabelecer paridade 
entre os regimes previdenciários - público e privados. Respeitadas as destinações das 
respectivas contribuições. trata-se. em ambos os éasos. de direitos e contribuições 
compreendidos no âmbito da seguridade social, o que é expressamente admitido, no caso 
do regime aplicável aos servidores públicos, à medida que suas contribuições são 
carreadas ao custeio do Plano de Seguridade Sodal do Servidor. 

Este tem sido o entendimento adotado de maneira inafastável desde a 
promulgaçio do texto constitucional, haja vista. por exemplo, a redaçIo dos dispositivos 
em vigor, desde aquela data.. relativos ao regime previdenciário do servidor público: 
somente o ativo contribui, incidindo a alíquota sobre o valor de sua reM1Dleraçio, como 
exemplifica a supra transcrita redaçio do art. }O da Medida Provisória nO 1.392/96, em 
tramitaçlo no Congresso Nacional, que dispõe sobre as alíquotas de contribuiçio pm o 
Plano de Seguridade Social do servidor público civil. 

Além disso, importa salientar que. para atender ao espírito da norma 
constitucional, há que se levar em conta os conceitos correntes, dentre os quais o de 
"servidor público civil" admitido pelo art. 39 da Constituição Federal, explicitado pelo 
art. 2° da Lei n° 8. H2, de 1990, cujo art. 231 é alterado pela inconstitucionalidade ora 
questionada: 

"Lei n° 8.112, que "dispõe sobre o regime juódico dos Servidores Públicos 
Civis da União, das autarquias e das fimdações públicas federais" 
Art. 2°. Para os efeitos desta Lei. servidor é a pessoa leplmente 
investida em cargo público". 

Ora, mostra-se evidente que aquele que se encontra na condição de 
aposentado, nio mais ocupa cargo público, não presta serviço público. Logo. nio pode 

I BRASIL. Sapaao TnllaMl FedaaI PmceMo. AçIo Dima de líIcoottrtucioa nO 245 - V. cio MÍIIÍIIrO 8ql61\le11a 
PerIaK:e. BruIhI. SIIfRIIIO Trihmal Fedenl, 1IÚIIIfXI. 1992, p. 160. 

2 Ihida, p. 161. 
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mais ser classificado como trabalhador, lato sensu. para os fins de contnbwção para a 
seguridade social (art. 195. lU) Reitera este entendimento o Mestre Hely Lopes 
MeirelIes. cujo magistério preleciona que 

" servidores públicos constituem subespécies dos agentes públicos 
admirustratlvos. categoria que abrange a grande massa de 
prestadores de serviços à Administração e a ela vinculados por 
relações profissionais. em razão de investidura em cargos e 
funções. a titulo de emprego e com retribuição pecuniária" (Direito 
Administrativo Brasileiro - Ir Edição. Edit. Malheiros. pág.358). 
(grifo nosso) 

Já a aposentadoria, para o mesmo administrativista (ob. cito pág. 386), 

" ..... é a garantia de inatividade remunerada reconhecida aos 
servidores que já prestaram longos anos de' serviço, ou se tomaram 
incapacitados para suas funções". 

, Por sua vez, o constitucionalista José Monso da Silva co'ntribui 'n,a 
compreensão sobre o que é o servidor público ao observar que: ~ c . 

"O elemento subjetivo do órgão público - o titular - denomina-se 
genericamente agente público que, dada a diferença de natureza das 
competências e atribuições a ele cometidas, se distingue em agentes 
poüticos, titulares de cargos que compõem a estrutma fundainentaI 
do govemo, e agentes administrativos. titulares de cargo, emPrego 
ou função pública, compreendendo todGl aqueles que maut!m 
com o Poder Público relaçlo de trabalho. nio eventu.l~ sob 
vinculo de dependência. caracterizando-se, assun, . pela 
profissionalidade e relação de subordinação hierárquica" (curSo de 
Direito Constitucional Positivo. Ir Edição. Ed. Malheiros. P4 578 
- grifo nosso) 

Claro e transparente o texto constitucional ao prever. portanto, que 
contribuinte é, no âmbito da seguridade social. o trabalhador, ou seja, o ativo. O 
servidor se aposenta. nos termos do "caput" do art. 40, e passa:, a partir de então, à 
condição de aposentado. e a aposentadoria do servidor. ou seja, a sua condição de 
aposentado, é custeada pela contribuicão da União e dos servidores, ou seja, dos ativÓl. 

A constatação de inconstitucionalidade é reforçada pelo fato de que 
recentemente, por meio da Proposta de Emenda Constitucional nO 3319S, foi submetida à 
apreciaçlo da Comissio de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa, aIteraçIo ao 
texto constitucional que permitisse a cobrança de contribuiçõeS para o custeio da 
seguridade social dos servidores, de inativos e pensionistas, eMS e militates. Nos 
termos do Parecer do llustre Relator, Deputado Rodrigues Palma, tais alterações foram 
julgadas inadmiuiveis pela Comissão, acolhendo destaque saneador do vicio de 
inconstitucionalidade da própria emenda, de autoria do llustre Deputado Prisco Viana, 
consideradas contrárias ao art. 60,§ 4° da Constituição. 

Justificou o Dep. Prisco Viana o destaque nos seguintes termos: 
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"O preGeito está eivado de inconstitucionalidade na medida em que 
restabelece a cobrança de contribuição previdenciária aos inativos e 
pensionistas, mormente em relação àqueles que já estejam em gozo de 
beneficios correspondentes. 
Dita norma implicará, por via oblíqua, violar a garantia da irredutibilidade 
de vencimentos (inciso XV do art. 37), que se estende aDS proventos, por 
força da aplicação combinada do § 4° do art 40, no caso dos servidores 
públicos, como também aos trabalhadores privados, à vista da 
irredutibilidade de salários (Ülciso VI do art. 7"), combinadamente com a 
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regra contida no § 2° do art. 201. que assegura a manutenção permanente 
do valor real dos beneficios. 
( ... ) 
Ora, após atender às condições do respectivo plano de aposentadoria ou 
pensão, não é licito compelir o segurado a voltar a pagar para fazer jus 
aquilo que já se incorporou ao seu patrimônio jurídico, em matéria de 
previdência. 
Não se confunda com a contribuição que pode ser legalmente instittrlda' 
para atender à contraprestação ou manutenção dos serviços de saúde~ 'de 
que o aposentado ou pensionista continua podendo utilizar-se, mas esta 
possibilidade está contemplada no inciso II do art. 195, na redação 
alvitrada pela PEC 33/95." " 

Finalmente, ressalte-se que o atual ordenamento constitucional. construído 
sob as premissas e princípios retro citados. difere essencialmente do ordenamento' 
vigente sob a Carta de 1967, em cuja vigência foi editado o Decreto-Lei na 1.910; que 
previu, em seu art. 2°, a cobrança de contribuições dos aposentados em geral e dos 
pensionistas, para custeio da assistência médica. Mesmo naquela situação, nio se 
destinava a contribuição cobrada dos aposentados ao custeio da totalidade. do's' 
beneficios hoje compreendidos no âmbito da seguridade, mas exclusivamente para 
custeio da assistência médica, o que, à luz do atual art. 196 da Constituição Federal. é e 
absolutamente vedado. 

b. Da inconstitucionalidade frente ao princípio da irredutibilidade dos provent'oi ' 

Incorre ainda o art. r da Medida Provisória na 1.415/95 em ofensa ao art. 
194. inciso IV da Constituição. que prevê, verbls: 

"Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado 
de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social. com base nos seguintes objetivos: 

IV - irredutibilidade do valor dos beneficios; 
" 

A irredutibilidade. especialmente a irredutibilidade nominal do v~lor dos 
beneficios, é garantia expressa do texto constitucionaL destinada à proteçio dos 
proventos da inatividade, inclusive no tocante àqueles cujos proventos decorrem do 
exercido de cargo público. O referido parágrafo único do art. 194, onde se insere o seu 
inciso IV. relaciona-se aos demais objetivos a serem atendidos pelo Poder Público para 
organizar a seguridade social. dos qwus, tendo como objetivo. em decorrência do art. 
193 da Carta Magna. o bem-estar e ajustiça social. 

A instituição de contribuição a ser cobrada dos inativos. na mesma 
proporçio e bases de cálculos dos ativos. implica em verdadeiro confisco e redução dos 
proventos atualmente percebidos. o que merece pronta e eficaz repulsa frente à 
incompatibilidade com a ordem constitucional. Ainda que se considere o entendimento, 
reiterado pelo STF. de que a irredutibilidade de vencimentos prevista no art. 37, XV da 
Constituiçio Federal não se dirige a descontos assistenciais ou a contribuições sociais. 
nIo se trata, aqui. de vencimentos, mas de proventos. subitamente reduzidos em face da 
cobrança. inconstitllcional. de contribuições destinadas ao custeio da seguridade social 
de quem nio é sujeito passivo desta espécie de contribwção. A esse respeito. informa 
José Cretella Jr. que 

"A irredutibilidade do valor dos benefícios é outro dos pilares 
orientadores do Poder Público. na organização da seguridade social 
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Assim, uma vez concedido, deverá o beneficio manter-se inalterado, 
ou seja, conservando o poder aquisitivo inicial" (Comentários à 
Constituição de 1988 - VoI. VIII pág. 4302. 2a Edição. 1993 - Edit. 
Forense Universitária) 

Impor aos aposentados e pensionistas parcela do ônus de custeio do Plano 
de Seguridade Social significa inegável mecanismo de redução do valor dos beneficios. 
em .favor do sistema do qual é, na verdade beneficiário, sendo inaceitável tal artificio 
oneroso. 

c. Da inConstitucionalidade da instituiçio de contribuiçio sem causa suficiente 

, Estabelece ainda o texto constitucional, em seu artigo 195, § 5°, que 
"nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser c:riado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total". 

. É decorrência lógica desse princípio que, da mesma forma. Rio se possa 
instituir contribuíçio sem que lhe corresponda a criaçio ou majoraçio de beneficio. 

Recorde-se. quanto esse aspecto. a decisão exarada pelo Pleno. da STF ao 
apreciar a arguição da constitucionalidade do art. ~ da Lei n° 8.162. quando, seUl 
autorizaçio constitucional, houve o Poder Executivo de impor aos servidores públicos 
ativos elevaçlo de alíquotas de contribuição, sem motivação na instituiçlo de quaisquer 
beneficios, anteriormente à regulamentação do Plano de Seguridade Social do Servidor e. 
1 vigência da Emenda Constitucional n° 03/93, que autorizou, na forma do supra citado 
§ 6- do art. 40, a cobrança de contribuição dos servidores para cU$tcip das 
aposentadoria. 

Decidiu naquela ocasião o Supremo Tribunal Federal quo 

"Açio Direta de Inconstitucionalidade nO 790-4 - Distrito Federal 
Relator: Ministro Marco Aurélio 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - MAJORAÇAO PERCENTUAL -
CAUSA SUFICIENTE - DESAPARECIMENTO - CONSEQ'OtNCIA 
- SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. O dispoIto no art. 195, § 5-, 
da constitÚiçio Federal, segundo o qual "nenhum beneficio ou serviço da 
seguridade social poderá ser c:riado. majorado OQ estaIdido sem a 
correspondente fonte de custeio", homenageia o equiIfbrio, alUIriaI. 
melando principio indicador da com:laçIo ~ de um lado, 
contribuições, e de outro, beneficios e serviços. O detapIrecimento da 
CIDII da majoração do percentual implica o COIlfJito da lei que a imp6s 
com o texto constitucional. Isto ocorre em relaçlo aos servidores públicos 
federais, c:oosiderando o quadro revelador que o wto do Presidente da 
República relativo ao prec:eito da Lei nO 8.11219, pmendo o çastejo" 
integral da 8p06CIlt8doria pelo Tesouro NacioDaL foi derrabedo pelo 
Coogreuo. oconendo, no intellegno, a ediçIo de lei,· a de n-'.162191 • 
impoudo percentuais majorados." 

A esse respeito. ilustra solarmente o entendimento esposado pelo Sapn:moJ 
Tn"buDal Fedml o wto do Exmo. Sr. Ministro Relator, segundo o qual 

"A regra segundo a qual nenhum beneficio da seguridade social podcri ser 
criIdo, majorado ou estendido sem a correspondente footc de custeio toál 
correspoodc a relativa à exigibilidade de causa suficiente pera a ~ 
sob pena de esta última discrepar do móvel que lhe é próprio. ligado ao 
equilibrio atuarial entre contribuições e beneficios, imp1icaDdo, ai sim, um 
adicional sotn a renda do trabalhador" (Voto do Relator. Processo ADIn 
790-4, P. 88) 
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A imposiçtio de contribuição a ser cobrada dos inativos para custeio da 
seguridade social do servidor tem. assim. à luz do art. 195. § 5°. o caráter de tributo 
adicional sobre a renda do aposentldo pelo serviço público. NIo se caracteriza, como 
causa suficiente. a r~ mencionada intençio de "busçar o equllibrio nas contas_ do 
Tesouro Nacional", e "diminuir o desequilibrio entre as reçeitas de contribuiçio dos 
servidores públicos para a seguridade social e as despesas da Uniio com essa rutiriça e 
permitir a manutençlo do atual uivei de ~ do Tesouro NICioaal para a 
Previdencia Sccial". o que revela, ainda. intellÇlo de tralllferir eneargoe. já que, IlOl 
itlativos do ~'liço público. nenhum acréscimo foi concedido -no valor dos seus 
beneficias pH:r"idenciírios. uma vez que sujeitos apenas lOS ~ ~ 
concedidc-'S aos servidores em atividade, ex vi do Irt. 40. § 4° da Constituiçio Federal . 

.I'';1~m disso. é absolutamente questionável que se atribua 10 âpOSeIítado 
contribuir para li manutençio do seu PIÓIJÓO beacflçio. Uma vez tendo CODtribuidó Pôr 
toda a sua vida profissiODl1, o servidor, uám camo o trabalhador priyIdo. fiz jus 10 
JIOZO de um beneficio eoostituido pelo prodmo de seu trabe1ho. enquanto lIA atividade. É 
da naI.Ure1a dessa ~ de beDeficio __ « em c6lculos atuIIÍIiI que cIeYcm prever 
o custeio do beneflcio com bale no tempo de aerviço ativo e de contribuiçIo, ji qae, 
eacerrada a fue de contnõuiçlo, o valor reçoJhido num '"fUndo viItuar' deve ser 
suficiente para custeIr O beneficio durante • &se de inItividIde. De oufra fonna. • 
continuidade da COIltribuiçlo resulta em espécie de coafisco. uma vez que o "fundo" 
CCJmpOáO a partir desta nova conttibuiçõec do rewrterá em now beDcficio de 
aposentadoria. pois o sepndo jl Cái !!p'IeIIIIdo ..• 

Reside o Problema, portanto, lIA aplicIçIo combinack dos dois clisPõsitivos 
(1Il 231 da Lei nO 8.112, com. a nova redaçio proposta. e ut." da MP). por méio dos 
quais se atribui. 10 inativo, • responaabi1idade por lrCIl' com o custeio de todoI OI 
beneficios do Plano de Seguridade Social do servidor-público. Dentre esta benetlciot. 
estio, 5eguüOO o art. 185 da Lei nO 8112: 

'-,'i."~, 185. Os beneffciot do Plaoo de Seguridade Social do seMdor 
~~~~ 
I Q quanto ao servidor: 
1:) ~tadoria; 
b) amdlio-oaWidade; 
c) salário fImi1ia 
d) licença JIII'& li..., de 1Iáde; 
e) 6calça i gestIId.e. ildotlate e 1iccaça-pItenúd; 
f) 1iceDça por lCÍdcIIIIe CIIlIerVÍÇO; 
a) auilt&lcia • saúde. 
n· quaaID 10 depaIdeDte: 
a) palio WaIicia e f_p0lÍda; 
b) amdJio.fuaenl; 
ç) auxf1io.rcchuIo; 
d) auiâlnc;ia i uáde." 

AIIim ..... pmido CCIIUtIIá do Irt. ,. destiDHe. evideDtemen1e, • 
iudtuir • pIdicip8çIo doi ~ e pensiooist8l do serviço público 110 C1IItdo du 
~ JaúeIda alo em lIZlIJeI de ordem jw:idicI (JQ ataIriIJ. IDII, DOI krIIlOI 
da ji cit&da Brpôsiçlo de MotivoI. em ra6eI de ordeIIl ecoo&Irica. CftDIM"'satória dos 
n:passes eventualmente feitos pelo TCIOUI'O NICioaal pera o JMII""""h' doi ~ e 
benetIciGS mantidos pela Pmtideoc:ia Social. o que se fiz neceuírio redlaçar. maia 
uma vez. pão :ieIl coateúdo abamo e ~ 

Ilm do Seaê5ea, 61 S/, 6 
.--::::~~~~.,.~ .. ~ ~\.1.h~" ~fl>.Q.~\l& ,'ltlM 

«42~"'\1- ~. "M\,Q ')fiI\~ I ?T I~<;. 
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Justificação 

<_ ... - MPI415F.DOC) 

- página J·de 1 

Com este, a,rtigo, o governo pretende instituir novas contribuições sociais, atingin­
do ~ servidores aposentados 

Esta pretensão já foi derrotada quando da tramitação do PL 915/95, do próprio 

Poder Executivo. Também quando da tramitação da PEC 33/95, que dispõe da refonna da 
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previdência social. este d15P051l1\ o fOI reJeitado pela C onllssão de Constituição e Justiça da 

Càmara des Depurados 

A Constituição Federal. em seu artigo 195. ao dispor sobre o financiamento da se­

guridade social. estabelece a contribuição dos trabalhadores. categoria que não alcança. ~s apo­

sentados Pelo que este artigo e inconstitucIOnal 

Ademais. o go'-emo afronta o Congresso ~acional ao apresentar. por '~eio de 

Medida Pro\isória, institutos derrotados em análise de inconstitucionalidade e de m~~to.pelo 
Poder Legislativo ainda em 1996 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l ~oo~:~~: : .. : J 
DATA 

06105/96 
PROPO~H, 

. --...-
_._._._~!!:!'-

MEDIDA PROVISORlA W I 415. de 1996 

AUTOR 11 N" PRONruARKI 

JOFRAN FREJAT - PPBIDF 

TIPO 
Ilxl ·SUl'ltESSlVA 21)· SllllSTITIrnVA ~ 11 ·MODIIICATIVA 41' ·ADITIVA ~ 11 • sUBsTmJiwõUUJBAI 

P~~A II AR~Ú{) PARAúRAN) lNCIW ALiNhA I' 
~==========~==============~~;;r;o============================~ 

SupriIM-se o In 7· da Medida ProVlsona n· J 4 J S. de 29 de abnl de J 996 

JUSTIFICATIVA 

o art. 7" da Medida ProVlsóna nO 1415. de 29 de abril de 1996. obJetlVa dar nova 
redaçio ao art 23 J da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990 A alteração redacional in'lioduzida 
contempla 8 inchlSio dos servidores inativM dos três Poderes da União, das autàrqlÍ18S e das 
fundações públicas como agentes finanCladores do Plano de Seguridade Social do Servidor Público. 
Sucede que essa pretensão demonstra-se, além de Injusta, Inadequada Com efeito, os sérvidores 
públicos, durante todo o período de sua atiVIdade funCIOnaI, recolhem aos cofres públicos 
importincías. a título de contribuição social, para o custeio do seu Plano de Seguridade Sócial que, 
entre outros beneficios, assegura-lhes o direito à aposentadona com a percepção dos respectivos 
proventos. A coIxança de novas contnbulçõcs aos sCTVlCiores Já inaiJVados caracteriza-se como uma 
bitn'butação, pois esses Já recolheram as contnbUlçõcs SOCiaiS necessánas para o custeIO' de suas 
:lposentadorias. Por outro lado, cumpre-se registrar que, Idêntica proposta, apresentada pelo Poder 
Executivo, no Projeto de Lei nO 914. de 1995. fOI rejeitada pela Câmara dos Deputados, em votação 
de PlenárIo, no dIa 17 de Janeiro de 1996, por 306 votos desfavoravels. Esses fatos démonstram, 
com clareza, li inadequação da pretensão contida no art 7" da Medida Provisória n° 1.415, de 1996, 
resultando daí nossa proposta de supressão desse dispositivo 

roU3600 ISI t"",l 
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.-\PRESEi\TAÇAo DE E:\IE~D.-\S 

MP 1415 

000047 

! Data: 06 05'96 

,.\utor: :\lathc:us SduruJt 

,r_ •. 13 

, Suprima.:se O art. 7". da MP 

'Propo~lção: ). IP 1+ 15 96 

~v Prontuário: 503 

Modttieanva .4 ' I .\.dltlvt 

JUSTIFICATIVA 

, , 

, 
i lad •• : 
! 

Subuttucwa 
Globo! 

: A prc:sc;nlc: t:menda \;sa ~uprurur .J .Jheraçiio proposl.! pdo GO\t:mo I-\:dcral ti.: incluir • 
. dc:nlr.: os respons:Í\ci~ pdo ÇU.~tc:1O do Plano. o~ inal1VO~ do ~':f\ iço publico .• Ipumndo-,o;; a: 
; contnbuição de acordo "om as mc~mas alíquotas c faix.:1.~ de remuneração ..:~Iabelecidas p3ra i 
os ~en;dores em ati\idade. ' 
, 
i () referi~o di~po~in\ o mmngc () lexto con~\Jtudonal por ,hvçr;o, motivo~. \ . 
i in~o.n~lilUcionalidJJc pode '..:r ,.:riticada I:m tacl: da I ~J:I~50 ,lo, ;111. 1 '>5 ..: ~fl da 
,çC!n,~t.lulC;,ilo Fc:dernl. \fUI: c'labclc~.:m' 

'~~rt_ J 95 ... ~ oHl'.!un .. !t:ld ... , ~·1,)c../ .. 11 .)41/"1.1 t;l1an~·I"",.l tJor ("I.il.l lo' .,,(.Jy/(!r.t..I"C~ lo,' ... !orll1tl ",1/,.,'( .. 1 to' 

tndli-rJtã. -I!O" tC:J'III'" /./r.i /, /. 111t.."ItIJI1I<J r(.'(:lIr.,~f)~ 1" nl~en!L'nft:.\ dO, ,)} ".,l/IU!I1!O' "t; I 111t10. ),},\ 

E~ruJ()s. :li) [J:.)IIICO F~d~'/'t:j 11 dt;s .lhl1lu:lplV.'. i! .;.,., ,~'I?IlIl1/(I., ct)mrrbtllçjj.:~ .)f)C:t.I~: 
I - dtls C:1II1'1'C:',!,ldorCI, u;cJdi'l11(! ~nhr(! ,I ,f}/h,1 ,iL' ,altlrro<. ""mlrt7l/IC/li,·. o! ') lucro: 
li - dos trabllll,uJores: 
/lI - ' ... ;;r~ 'I reCCI1Ll de conCl/rso~ (! nrn'i!nO~I1COS"'f!/'lIn dn al/1orl 

':·I/'t. ./fI, O len'itlor ,,'/'<1 "po'If/!{,uio. . 

..:' tie
: ~.;.) "..JPO.)l!l1ltlJ,)i t .. i\ ,: Pi..'l1.\tJl .. 's .. /,).\ .'JL'''~ldf)rl's piÍhl: ... ~().) .t~')t.'rLil.\ )(.:1'..7(1 C':U.\!Ct, .. 1,7.) ,:n/II 

rf!'-~lIr.Ví) prO\·f..'JII<!IlI<!, r.l~1 i JlIt7o'(! "LO (,'(')Jl.\lIlhtll'r'R..', LU" '.:I1'/l.iti' e,. Jlc;J !O,.lIlu 1./'. [d .. 

E incqul'\'OCO 'Iuc. a" pl'':\'':1 1:0100 .. ,mtnbumle, liol ,eguriuolde "J'-Iai "u., trabalh.Ili!1rCli·. ~ 
ao C:"labt:1c:,-er. "m "CU .111. ~o. ,;<'mo .;onlnhuin!':'. n.' amoilo ,I,) ~C:f\,dor I'llhlim. "", 
.,':f\id,m;~". 'IUI., " L,-~"l,ld()r ',"m.,IJluinH: .;.,labd':':\!1 1',l1iJ.1J.: -:nllc ,)- 1C:~Tl ... , 

pr~idenci:irio~ - publico e pmado. 

, 
, Resp.=it3<W; 3S destinaçõcs, <las I'llspectiv3S .::ontribuições, 113m-se. em ambos os C3S05. de,' 
: direitos' e' contribuições compreendidos no âmbito ela ~eaurid.1dc \ocial. () que ,:l 
: expre~mente aduútido. no col.~o do regune aplícável aos ~t:f\;d-;;res publico~. a medid.1 que; 
i sua., contribuíçõcs ~ão c3rreada<; ao ,lL~telO do Plano dt' Sej!uridlldt' Sncial do Srn'idor. 

Este tt.'/11 5ido o entendimenlo adotado de maneira inatàM.Í\cl 'dc~dc a promulgação do ttXIO' 
: .:onslllUcion:ll. h3j3 \ ;,ta. por e'xemplo, a red.1ç5'J ,I()~ di.,po~iti\'t'), em ngor. desJ..: ilquela 
,lata. rclaliv~ ao regum: pr~\,Jen"lario ,lo "'~I'\,dor puhll.::o: 'IIm':n\": 11 .lllvo contnbul. 
incidindo a alíquora sobre o "alor d;: ,ua I~mum:raçii(). 

{'Iaro e tran'lparente o tc,t\} '::()Il~tirucional ao pre\'er. portant(). 'Iue cnntnhuinll! ~. no :iml'>ilo 
dil wg.urid.Jdc ... "dal () Iral'JIhJdor. ,lU ... cj.l. (I .111\ I) () ~Cf\ 1,101 '<: .1\lO'.:nw, lI<}'" Icnno~ do 
"I:UpUI" ti" art ... n. e pUS."I. ,I punir de enliio. ,11:<mdic.1o ,lc ,lp",cnlado. t: :1 ,Iro.,enladorill <.I" 
,miJor. ou seja. a l>U3 condl .. ào de apo,c;ntado . ..: .;u.,ll.:ada pl:lo conlribuÍl;ão da l'nijo.:: dos 
,cn,dorc<;. ou ~c.la. Jo~ au\,os. 

, :\ consl31açào de in..:onhtilUcion3liJauc e \ctO\Ç3d.1 pdo falO UI: <{uc rccentcm.:nle. por mdu: 
'd3 Propl)!,lil de Emcnd3 Constitucional n" 3.~ 95. ti>i ... ubmcttd3 j tlpn:claç.io da C"mis~ào de 
C.m~lilUi.;ão e .Tu.,tiça .: ,I.: R..:da.;iio ,1csta Ca,a, ,llIcra.;50 ao ft:,Xto .. ,Jn~litud(ln:tl que 
penntli~ ... .: a .. ,)hrun'ia <lo: "'1n_t!l~~I~?':~ fl.\nl <I .. 11.,,1<1\0 .1" ~"!J.un,l.iJ<: "1';1011 ,1<1" '<:I",;dort:~ úe 
in3Ih'(J~ ,; pcn,i(ml,I:I~ . ..i\Í\ {,; militar:.:,. 
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pcrrrul1~'iC ól coblólnça de ~ontn!'ulçõ<:<; p,lIa () ,-u~telo da ~t:guriúaJ.: ~ocial do~ ~enidore~ 
, de inath,o<, e pensionista~ .... i\i<. e InJlitar,,~ 

, Nos lermos do Parecer do nlL~lre Ralaror. O"putatlo Rodrigues P:J!ma. tai~ alterações tor3m ; 
: julgad3.~ inadmi~sí\ei.~ pela Cúrru.,~ào. lcolh~mio llc:staqut! ,ant:ador ,lo vicio de t 
inco,tituclonahdade da propri,1 emenda de antona tio nu~tre Deplllado Pri!.co \"iana.' 
con~id..:rada~ conlrálía- ao art. (,0. § r da C'Jll',tltulifão 

Finalmcntt:. r~~~alt,,·,e quo! o :lnlal Old.::nam~nto con<,lItu.lOnal. .;on~llUldo <oh a~ preml~~ali 
t.: pnn ... lplO~ n:rro '-llado<, dlkre ",~en ... I.lim~nrc: do ord..:namc:nw \ i!!C:nlC: ç(lh a Cana .Ie 
1967 . .;m wia \l:JenCI.l 101 .::dltadn (J Decrero-L~I n'> \9!O. quo: pr.:;,u ..... In Ç':II .1\1. ~o. a 
coblJnça d.: ,;onlnbur .. ':k., dt)~ ,lpO.,t:nt,ldo~ ,-m g..:rJI ; .lu, [l<:IN01lli>ta:.. para ,-lL~tC\U da 
ól'iSI,t':ncllI medica. ;, lt:!.lnO lIalluela 'Ituado. 1150 't.: de'-Ma\ a .\ ,-ontni'luicão cobrada llos' 
.IJlo~.:n!ado" :10 ... lL,tCIII ,1.1 :dtalitl.IJ~ ,1<1' ht:ndí~io' h"J.! (;Olnrlc":l1t1illo~ no :imhito ,Ia' 
~egundad.:. ma~ ç\dlL"I".lm~ntl.! para "W,t<!1O ,Ia .1~'I.,ten,-I.1 Int:dll.. .... () 'IUIl. a IUl do anui art. 
196 d.1 Con,htulçào F-:dcr:tI. :: ah"olulalncntc \.:dado 

.\\5in:llurn. t-, -"I.. 'L 
I·U!i _6b.\anl=-__ ----;--'=-==----------------------.. - -_._--~ --- - ----- - - -----

A?R~3~NTAÇÃO DE EMENDAS ._ ...... __ ~~:~~~-:-J 
[7·4f·T~J I-L ____________ --.....II 
~ ..... ----------, I"-"-~---' 
L- Dep. Paulo Paim , ~ 

j' r-. 'W'- Z~·'_ .. 9~ ...... ~ 1 
C'''''~""""] I..C ___ -_ .. _' _______ ·"'_ .. _·_u_.~~~~~~~_-_-:_-_, ... _._'~==========~_._ .. _ ... _L_~ __ ....I 
~----------------------~~-------------------------~ 

" I I 

Emenda à MP nO J 4 15/96 

Suprime o art, 7°, da MP nO 1415, de 30/abriJ/96. 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição social dos inativos e pensionistas para o custeio do "Plano de 
Segúridàde Social" dos servidores não pode ser fixada na fpnna pretendida pela MP nO 
1414/96, pelas seguintes razões: 

l°) até hoje nio existe qualquer "Plano de Seguridade Social" para os 

servidores públicos ativos, inatiwJs e pensionistas, dispondo sobre os 

beneficios e seu custeio.embora haja a previsã(} de sua existência desde 

1990, pelo art. 231, da lei nO 8.112/90; 

2") os beneficios dá -aposentadoria e pensão dos servidores públicos são 

custeados pelo Tesouro Nacional e pelos servidores, confonne dispõe o 
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§ 6°, do art. 40, da CF/88, na redação dada pela Emenda nO 3/93, mas 

até hoje não foi estabelecida a participação do governo neste 

financiamento; 

3°) a matéria (contribuição social de servidores aposentadcs e pensionistas) 

já foi objeto do projeto de lei nO 914/95, de iniciativa do governo, 

rejeitado na Câmara dos Deputados e de inclusão, do mesmo assunto, 

no texto do § 1°, do art. 40, da CF/88, conforme consta da PEC nO 

33/95, do governo, também rejeitada na Comissão da Constituição e 

Justiça e Redação (CCJR) da Câmara dos Deputados, na forma da 

Emenda Adotada nO 6 - CCm, constante das páginas 30 a 32, do 

parecer nO 33-C, de 1995, do Relator Euler Ribeiro (em anexo). 

Neste sentido, somente mediante a apresentação do "PLANO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES" é que será possível analisar a existência de 

contribuição social dos aposentados e pensionistas. 

Brasília, em 02 de maio de 1996. 

10m 

MP 1415 

000049 

I Autor. DEPUTADO MAACIO REINALDO MOREIRA I NO Prontuirlo: 

o M1Ivo O =-
I P*glna: 1/1 I ArtIgo: 1 Parágrafo.3 1 InCISO: IAlln •• : 

o § 3°, do art. 231, da lei nO 8.112, de 1990, alterado pelo art. ao, da 
MP nO 1415, de 1996, passa a ter mova redução, na forma abaixo: 

"M. 7° ..................................................................... : .......... .. 
"Art. 231 .......................................................................... . 
§ 3° - A contribuição mensal a incidir sobre os proventos de 

aposentados e pensionistas, civis e militares, no percentual de 50% 
(cinquenta porcento) das allquotas vigentes para os servidores em atividade, 
observadas as respectivas faixas de remuneração vigentes para estes. 
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JUSTIFICATIVA 

Acontnbuição social dos servidores aposentados para o seu "Plano de 
seguridade Social" não pode ser Igual a do servidor ativo, até por que já 
houve recolhimento decontribUlção do período em que o hoje aposentado era 
ativo, para o mesmo objetivo: custear aposentadorias e pensões. 

O g~vemo, por intermédio de sua proposta na MP nO 1415/96, pretende 
compehr os serv!dores referidos a que voltem a contribuir para o mesmo fato, 
durante toda a vida: quando atIVo e quando aposentado, o que se constituiria 
em "bis in idem" contributivo. 

Ademais, o Brasil se constituiria no ÚniCO país a cobrar contribuição pela 
vida inteira do servidor. 

Brasília, em 02 de maio de 1996 

-~ \ 

'Jtty..~'~~-~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP 1415 J 
000050 

IIIIII!!~ 
_._._-_.~-

-_ ... _- .~ 

L'· __ ,;;.,J-o:s:e,;;.,'-....;-L:U:i:Z==c:l:e=r=o=t===~_AU_'OII ___________ ~_--J r;:;-'uÁNO- 1 

ru/·'''·.~-J LL_...:..7...:;.2._·"'_'_,·, __ ---L __ -_, .. _""_. '_'''_" ========~_' .... _.,~=====I=. ==~_,,_,",_4_~ __ .... 
:------------------ miTO 

o art. 7° da MP 1415/96 passa a ter a seguinte redação 

"Art. 7° - O art. 231 'da Lei n° 8.112, de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art, 231 - O Plano de Seguridade Social do servidor, nele incluído o 

Programa de Atenção à Saúde, será custeado com o produto da arrecadação de 

contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos, dos inativos e 

pensionistas d(\s Três Poderes da União, das autarquias e das fundações 

públicas, 

§ 3° - A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será apurada 

considerando-se as alíquotas de 6%, 7%, ,8% e 9%, respectivamente, dentro 

das faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. 

§ 4° - O Poder Executivo regulamentará o Programa de Atenção !nte/,.'Tal à 

Saúde, 110 prazo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, 

Maio de 1996 



Maio de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

devendo seu custeIo ser rateado, em partes iguais, entre a União e as 

contnbuições dos servidores atIvos, matlvos e dos penSIOnistas de que trata o 

caput do artigo." 

Justificativa 

A cobrança, para custeio da Seguridade Social dos Servidores, das 

alíquotas de 9,10, J-l. -eJ2%, incidentes sobre a remuneração dos servidores 

ativos, e, por esta MP n° 1.415/96, estendida, nas mesmas bases, aos 

aposentados e pensionistas da União, pressupõe a regulamentação das demais 

ações próprias do sistema, notadamenté do plano de saúde previsto no Regime 

Jurídico Único (Lei 8.112/90), confonne, inclusive, reiteradas decisões 

judiciais. 

Diante desse fato, o Governo anterior enviou ao Con/,,'l'esso Nacional, 

acompanhado de Exposição de Motivos assinada pelo Ministro da Fazenda de 

'então-hoje Presidente da República-projeto de lei criando o Plano de 

Atenção Integral à Saúde dos servidores e seus dependentes, a ser custeado em 

partes iguais pela União e pelas contribuições estabelecidas para os servidores 

ativos e inativos e pensionistas. 

Referido projeto de lei n° 4.379/94, pelas razões que aqui não cabe 

discutir, encontra-se arquivadp na Câmara Federal. 

Portanto, justifica-se inteiramente a proposta de alteração do.. MP 

nO 1.415/96, mediante a inclusão do citado Plano de Atenção Integral à Saúde, 

a ser regulamentado pelo Poder Executivo, harmonizando-se, pois, a cobrança 

das contribuições dos servidores e pensionistas e a devida 'Contraprestação das 

obrigações legais assumidas pela União, evitando-se, dessa fonna, a ocorrência 

de novas ações judiciais, visando reduzir referidas alíquotas em face do não 

cumprimento do estabelecido no Re/:,>ime Jurídico Único. 

A cobrança da contribuição ora proposta, com alíquotas de 6%, 7%, 8% 

e 9o/~ a ser descontada dos aposentados e pensionistas, segundo a respectiva 

faixa de rendimentos, fica condicionada, entretanto à contraprestação, pela 

União, do atendimento inte/,,'l'al à Saúde do servidor e seus dependentes, bem 

como das ações voltadas para sua Assistência Social. previstas na Lei 

n° 8.112/90 (Regime Jurídico Único). 

Sala das Sessões, em 
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MP 1415 
000051 

_._._._~~aun 

I Dlta:02l05/ll I Proposiçlo: l'Iadida Provisória 1.415 da 1996 

I Autor. DEPUTADO FEDERAL MÁRCIO REINALDO MOREIRA I NO Prontujrio: 

o art. 7", da MP n" 1415, de 3OIaOOll96, passa a ter a seguinte redação: 
.Art. 7° - O Poder Executivo encaminhará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao Congresso 

NllClonal, proj!Ito de leí estabelecendo o 'Plano da Seguridade SOCIar dos'Hrvldores de que trata 
o art 231 da 181 nO 8.112, de 1990, fixando CrItérios a condIÇÕeS para concesdo dos benefIciai a 
OI percentuais das contnbuiçõel sociaiS dos servidores atiVai, Inativos e doa pensionistas CIVil a 
militares, destinados ao custeio do referido plano 

Parágrafo ÚniCO -~ contnbuições SOCIaiS dll'lidas pala servidores InativOS e pensionistas não 
poderAo ultrapassar ao percentual de 50% (Ctnquenta por cento) do que for fixado para os 
serVlf:!oras atlvOl • 

JUSTIFICATIVA 

A contnbuiçlo social dos inativos e pensionistas para o custeio do 'Plano de Segundade 
SocIal' dos servidores nAo pode ser fixada na forma pratancltdli pela MP n" 1415196, pelas 
seguintes razões 

1") até hoje nAo eXiste qualquer 'Plano de Seguridade SOCIal' dispondo sobre os benefícios e 
respectivas contnbulÇÔ6S destinados soe servidores públicos ativos, inativos" bem como, 
p8OSlonlstas, embora havendo a pr8V1sAo de sua eXistênCIa dasde 1990, paio art. 231, da laI n" 
8.112190, 

;26) os benefícios da aposentadoria e pensA0 dos servidores públicos do custeadas paio 
Tesouro Nactonal e paios servidores, conforme dispõe o § 6". do art. 40, da CF/88, na radaçIo 
dada pala Emenda na 3193, mas até hoje nAo foi estabelactda qual a partiClpaçAo do governo 
neste finanaamento; 

3°) :11 maténa (contnbulçlo SOCIal de servidores, aposentados a penslorustas) jé foi objeto de 
proJ8to da lei nO 914195, da InICIativa do governo, rajeitado na CAmara dos Deputados e da 
Incluslo na PEC n" 33195, do governo, também r8J8itada na Comlsslo da Constrtuiçlo • Justiça e 
Radaçlo (CCJR) da Cêmara dos Deputados, na forma de Emenda Adotada n° 6 - CCJR, (em 
anexo) confonne consta das páginas 30 a 32, do parecer n" 33-0, de 1995, do Relator Euler 
Ribeiro 
Nesta sentido, somente madia"te 8 aprasantaçio do 'PlANO DE SEGURIDADE SOCIAl DOS 
SERVIDORES' é que será posslvel analisar a existênCIa da contnbuiçio social dos aposentados a 
pensioniStas. ~, • 

0u..ÃA-~~~~ 

31 - PARECER OA COMISSllO 

A Coeisslo d~ Constitu!çlo e Justiça e de Redl_ 
ç'O, ea reun1'0 ordin'r1a realizada hoje, ooinou, contra os 
votos dos OeQutados Gl1vln Fre1re, Jos' Luiz CIerot. AdylSon 
Motta, JOI' G.noíno, Plulo Oelgldo, Miro T.ix.irl, Milton T._ 
a.r, Eurío.d.s·Miranda e, la I'oarado, dos D'outados Nilson 
Gibson, AldO Arantes, M.rcelo O.da, AI.xandre CardOSO, Matheus 
Schaldt, H'lio Bicuda, Mlgno 8Ic.llr, Coriolano Sll.s e Jlrbas 
Lial, p.la Ia.lssibilidade, co. la.ndas, da Prooosta d. Ea.nda 
• constltulç'o ne 33/", nos teraos da olrecer retor.ulldo, 
co. co.ole.entlç.o de voto, do AIlltor. DI Deeutadol Prllco 
Viana, G.rson P.r.s, IVlnoro Cunhl Llal, Adyllon Mottl • Mlr­
coni PeriIlo lores.ntlrla decllraÇa.s de voto. 
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Estlv.rl. pr.,.nt., os S.nhor.s O.putldOS: 

Rob.rto MIOllhl.s - Pr •• ld.nt., N •• tor OUI.tl, 
VIld.nor Gu.d ••• Zulli' Cobri - Vlcl-pr.sld.nt •• , AntOnio do. 
Sinto., Atl11 Lln., B.n~dlto d. Llrl, Bonif'cio d. Andrldl, 
CI'udio CIJ.dO, Jllr Slqulirl, Ney LOpIS, PI •• Llndl., Rodrl­
OUI. PIl.l, Vlc.nt. Clsclon., Vil.lr ~OChl, Ary Klrl, Edlnho 
ArlúJo, Gilvln Fr.ir., IVlndro Cunhl Li.l, Joio Nltll, Jorg. 
Wl1.on, Jo.' Luiz CI.rot, Luiz Clrlos Sinta., Nlcll' Alb.lro, 
Aloisio Nun •• F.rr.lrl, Al.lno Affon.o, Olnllo d. CI.tro, 
Edulrdo MI.clr.nhl., Ao ... l F.lj6, VlClnt. Arrudl, Adyl.on 
Mottl, G.rson P.r.s, Ibrlhi. Abl-Ack.l, Jlrb.. LI •• , prl.co 
Vl.n., H'110 elcudO, JOI' C.nolno, Mlrc.lo O'dl, Milton T ... r, 
Plulo D.lOldo, Mlrconi p.rl110, 
Mlrlnd., MIgnO B.c.l.r, Miro 
Al ••• ndr. C.rdoso, Nilson C 
• P.ulo d. v.l.sco. 

511. d. C 

TIlvl~ AlbuQuerqu., [ur!p.d •• 
T.l.llrl, Fr.nci.co Rodrlgu •• , 

Aldo Ar.nt •• , J.lr C.rn.lro 

EMENDA ADOTADA ... I - CC"" 

Mo .rt. 21 di ~rDPllt., .uprl ...... o. f. 'I I 
lq do art. 62. 

EMENDA 'ADOTADA N' 2 - CCJA 

Supri ••• - ••• s •• pr.,.a.s -nlo-, da lncl.o VII, 
In flnl, da .rt. ", do Ir~. l~, In fln" I da Irt. 15, In 
fine; • lubltltu'.I' ••• pr •• slo -v.dld.- por -Idaltld.-, da 
Irt', '1";"1'" rlnl",' r.r.rantl' • ~opOlt •• 

5.1. d. Co 1"5 
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EMENDA ADOTADA HD , - CCJR 

DI-aI ao art. ae di Propostl I seguintl rldl;lol 

-Art. se At' qUI produz •• IrlStos.a 11S. 
Que lrlo dSspor sObrl I' contribul;el' di quI 
tr.t. o Irt. 1", co. I red.çlo dld. por I.tl 
r .. ndl, .10 •• "tida. a. ror.a. dI cu. teSo da '1-

gurSd.dl .oci.l • do. diver.o. regi.l' prlvld.n­
clArios, s.ndO exlg!vli ••• contribul;ee. Istab! 
l.cid •• e. lli, preservado. o. Itlito. produzl­
dI' e. l.i, pr •• erv.do, o. erlito. prOduzido, 1Gb 

SU' viQ'nclló- , 

,.1. d' <t1i~ .... .. 
D'~~d9 R ...... mo._ . .,.. 

'dI I'" 

EMENDA ADOTADA ND • - CCJR 

O'-SI eo Inciso V do art. ,e da Propostl I .1-
Quinta rede,.lc!: 

-Art. ,. . ..•••••••••••••••••••••••••••• 

v _ fie •••••• gur.do. o. b.nlflclol pre. 
vldencS'rl0' dos intlgrantl. di' ror;l' Ar..­
dI', Ist.b.llcido. e. lei; 

• ..........................•.....•....•..•• , .. 

[MENOA ADOTADA NI , - CCJlt 

Inclul.'1 o S 71 do Irt. 1", dI conltltulC' •••• 
dlrll, .upri.ido p.lo art. 

Maio de 1996 
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EMENDA ADOTADA NR , _ CCJA 

Supri.a-s. a expr.sslo " •••• inatIvos, b •• Coa0 
dos pensionistas ••• " do f IR do art. AO, da constltul;lo F.d! 
ral, proposta pelo art. 2R da posta d. E •• nda. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.415, DE 29 DE ABR 

MP 1415 
000052 .. 

DispOe sobre o reajuste do SIIúio mfnimo e doi 
beDeftáos da Prmdencia SocíaI, a1tera aIfquoCas de 
CODInbWçlo para a Sepndade Soc:ial c iDIIilUi 
COIIIribuiçIo para oclClVidores iIIatiws da UniIo. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-le o art. ... 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa suprimir 1 propostl de que, 1 partir de maio de 1996. os 
salários de contribuiçio considerados no cílc810 dQl beneficios e os beneficios pagos em Itraso 
sejam corrigidos. mês 1 mês, pela variaçlo acumulada do IGP-DI, e nIo mais do INPC. A 
manutençio do INPC como índice de reajustamento permitirá, de fonna mais adequada.. 
preservar o valor dos salários considerados no cálculo, • visa de que o INPC reflete, de maneira 
mais precisa, as perdas inflacionárias dOI assaIariadol. O IGP-DI, no entanto, previsto na 
Medida Provisória, mede 1 inf1açIo para quem tem renda Ité 33 salírios mínimos, tendo ainda 
como fatores de maior pelO na SUl composiçio 1 variaçio dos preços do atacado e da 
construçio civil, ou seja, custos que nIo afetam o trabalhador assalariado. Com iSIo, acaba por 
impor perdas aol beneficiários da Previdência, inftingindo o art. 194, IV da Constituiçio, que 
assegura 1 preservaçIo do poder aquisitivo dos beneficios previdenciúiOl. 

Sala das Sessões, 6/6/1l. 6 
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MP 1415 I 

000053 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
-.-- Prad •• "" 

[7 _-o /-J ..... [-'_-_-_-_-_-_ -_-=_-____ -_'A_"_O"_''' ___ '-_-_-_.-__ --_J!I!_'-_. _-I 

[ 
.:.urõ~ ___________ ~ 

c·,e. --~ L-r __ -_-_ .. _·_·-· ______ '_,··_··_u_"~=======~_'_""_"~~~~~~~~~~_._'_.,_.,._~ __ ...J 

"'1·----------------'t'[XTO-----------------. 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96 
EMENDA SuPRESSJVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

Suprima-se o artigo 8" da MP 1415/96. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 1996 

[-- '----ASSiMATUIlA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1415 I 
000054 J 

-...Prod ..... 
~.--."--.-.. ---

r
-~ ~. -;----, .. ____________ .. "QPO~ICo10 --------------, 

'06/ O; 061 I' Medida provis:;::6:.::r.:i.:::a-:.:,n;:.I1 __ 1 ___ 4_1_5_.!./..:.9.;:6 __________ --'1 
F: --- ______ :.l,/rOll' 

l}oeputado~érgiO Miranda 

[Y!';"-á!] 
~I'------------------------------~------------------------------' 
I 

I 

+ 
I 

Emenda a Medida Provisória n° 1.415/96 
Exclua-se do texto desta Medida Provisória o seu artigo 8" 

Suprima-se o art. 8" 

Justificação 

( .. qUM ~ ~IPI4UE.DOC) 

- página I de I 

Esta Medida Pro\;sória em seu artigo 8° estabelecia a troca do lNPC pelo índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna para os efeitos de reajustamento dos salários, dos 

beneficios e dos salários de contribuição da previdência social 

Maio de 1996 
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Antenormente este Indlce era o IPC -r. substItuI do pelo I'iPe. ja que este último 

demonstrava-se menor Agora o gm,erno propõe outra troca. demonstrando que a escolha do 

Indice antes de procurar uma Identidade baseada na loglca de sua composição visa escolher o 

de menor resultado. num processo caSUlstlco. que o Congresso ~acional deve recusar .. 

Quarta-feira 8 06159 

[,--0 --_-==-_-;~--_ .~ .. :_'tw_--·_-·----_----.---l----J 
MP 1415 

000055 
APRESE~TAÇ.\O DE E~lENDAS w Proda .... _._. __ .e-_~_ 

I Data: 06'05 96 
I 

Proposição: ~IP 1415,96 

; .\utor: ~Iatheus Sdunidl : : N° Prontuário: 503 

~------------------------------~ ~----------------------~ 

SuprenlVIt "iubtllnu'1Vft J '-fOdllic:ltI"" J' -
P ....... 11 . .\rtJu: 80 

Supnma-se O art. 8". da MP 

JUSTIFICATIVA 

~ I 

, 
. Iam .. : 

Subs1lRlfiva 
I GlobAl 

; A redação onginal do art. 8". que se pretende suprimir. objetIva substItuir o 
: INPC pelo IGP - DI para os tins pre\ istos no § 6 .... do art. 20 da Lei n~ 
: 8.880 94 (beneticios pagos ':1l1 atraso pela Pre\ Idência Social) c ~ 2" do art. 
21. da mesma Lei_ (correção dos saláno~ de contribuição I 

A ~ub:-.tituiç5() pelo Índice Geral de Preços - Dispolllbllidade rntcrna - IGP -
DL çulculado por 1Ilstltlução pn"ada f Fundação (;etulio Vargas I. II1dice 
11Ibndu que conJuga componentes de \ anat:do Jc preços ao cml~uJl1idor. ao 
produtor c· ao (.on~trut()r. é :lbsolutamente lIl,prnpna 

A impropriedade mencionada resulta dos seguintes argumentos: 

. a. o IGP-DI é obtido pela média ponderada de três outros índIces de pre~os 

. ca\culadoll pela FGV. a saber: o IPC-Bra!>11 (Índice de preços ao cunsumidor! . 
: o IPA (índice de preços por atacado). c o rNCC (índice nacional de 
constru~ãn cIvIl,. cujos peso!> ~ão. respectIvamente. (l. 3. e I: 

b. estes pe~os foram estabelecidos ~em nenhum critério clenlItico. de tal torma que o índIce 
. pode aplesentar distor .. õ.:~ quando utilizado pJra medir a mfla"lo de uma população 
Ilspecltica. no caso O~ a~balal1ados ç aposllntadob e penblorubta~ Jo DiSS: 

: c. trata-be de um índice híbrido. não ~endo utlilado nu~ trabalhub cicntíficob para dcflacíunar 
: valores relativos aos ~alários e heneticios pn:\1denclario~. uma \ ez que a evolução de preços 
: que afeta o~ assalariadob e Ob bcneticiátiob da pre," idên.:ia é aquela dos preços :'0 

: con~ulnidor e. certamente. não dos produtoreb ou da .:onstJução eml. (lbserva-se. inclUSIVe. 
que e\te ultimo índice. o r.\Cc. .: por 'ua \ez uma medIa la e\olução do~ preços da 
mào-de-obra e de matenais de conMru..:àu. 
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ti tinalmt:nl<:. IJ Ire qu~ <l ,-ompii~ .lUlda .1"Ull. cumo ,-Jlado. ,-um p~t1t~lp.I ... iu do.: .lp~n.l' 
~O UIi nõ lIidl~_ :!eral. IdClcrn-'t: .1 UnJ\<!I'" d.: cokla ,\..; lIal>.llha,lol<':' clllll renda lanubJI 

.. ompl"!.:cndtd.l..:nln: I ..: .B ,al.1I1(>- mmimo,. (J que. ~m .Ib,olulo. c·.pdha l' p<.:tlil ti..: temi ... e 

.:on,umo do~ Irahalhadorc, ljue pCI~~bcm () '-,lláno mtnlIno 

~o em3nlo. () m3i, .tdequ3do dc lodo" 0' Indlo.:c~. me~mo pOlqu..: dlvulgaJo por 1Ih1itUI<r30 

oticial. o In,tiruto I3ra,lI':lfo lh! \ l<.:O!.!.ratia c blau,nca - IntIE. <.: o IXPC ImiteI! nacional de 
preço' ao ~on,urrudor. ti·,ado. pda- kghla,,:i'l \igente. ,-umo tndkt' ,ubqinlli\(I ti,) Ire-r. 
para tins li.: n.:alu'\tmncnlo llo, ,alatio'\-t1t:-contl1bUl~.'io "l)nsllkraJo, 110 .:akulo lll)'\ 
benr.:ti.;io, pI e\ 1,.knCIJI10.,. pela., 1.llÔC., a '.:gulr: 

: 3. é um índice nacional de preço~ ao consumidor, abrangendo t:1milias .;om rendimentos: 
· mensais entre um e oito ~alários-mtnimo,. .:ujo chete é ru.salanado 0::11\ ,ua ocupa~ão' 
: pnncipal e: reside:nte nasárea urbanas d.1S regiões: ; 

i b. os preços in\e~tigado<; -ão 0<; efetivamente cobrado~ ao consumidor. ~endo a pesquisa: . 
realiz.ada cm c:stabdcimentos ~omerciais. prestadores de ~cr\iços. domicilios c' 

· conce~~lOnãrill~ de ~erviço~ puhlico~: 

c. tem ... omo .Ibrang':ncia geogratica ... s regJõe:s metropolilana~ Jo Rio de Janeiro. Porto, 
.\le2/'c. Bdo Horizonte. Recúe. São Paulo. Bdi!m. Fortaleza. Salvador e CuriubJ. além do 

· Dislrilo F<.:de:ral e do muruclpio de: Goí.inia: 

d. o penodo de ~()Ie'a c~lcndt:-'c. em geral. do dia Plímeíro a IImta llo mé~ referencia. 

o cotejo entre os dois índices IGP-DI e !).;PC nos pcrrrute concluir que: a adoção do 
: pnnlt.:iro. a despeIto de loda~ a, impropriedade~ técnica~. ~e prendeu ao 1".1to de que o 
· acumulado dos ultimO'! doze meses do IGP-DI situa-~e na faixa de 11. :5"0 - ou seja. o 
: menor de todos os tndices intlacionários apurados no pel1odo - enquanto que a adoção Jo 
· n-,"pe implicaria na adoção do índice 18.9 OI). 

AI';m ,lo mais. pdo t:I\O de M:f o menor índice: e:!ill;lente no mercado. c incapa? de 
prescr\'ar O poder aquisitivo dos bencfici05. em flagrante: \ 10lação ao disposto no no ~"lpllf 
do art. 211~ da ('on<;litui<;ão FederaL 4ue: c"l.pre~~an1<::ntc dc.:lcl1l1II1a. dI.! 10rma t:::-"Iual: 

! "Art 202 É assegllrada (,posentadorill. 1I0S tl!1'mo.~ Úll Ic!i. ctdclllando-se o lune./iCÜJ 
· sobre ti miJiD dos .16 últilllos s,ú,írios til! cOlltribuiÇlio. corrigidos mmletllrilllnente. l1ÚlJ 

i Q mês. e comprol'llda a regnlarU!ade tios reajllstes ÚOS slllários dr! cOlltrihllÜ;tlo. de modo 
; " preservnr seus ""Iores reais e obedecidas as ser:uintn ctJI~dições: (. •. ) " 

; Firutll\l<!nle. impõ.: a norma constitucional que os benefIcios pre\idenciários ~eja re:ljustados. 
· pcnodicilmente a nm de que lhe .. ~ja lL55~urada a prt''1~rvnçào de d~ !leu!'! \'nlorclI rcais. 

. \ ~ul'ressão do art. 8" pretende atastar a llagrante incon.~tjtucjonalidade ,;oniigurada nn 
.. ub<;titul<;ão do 1i'."P(' peio IGP - DL na corre'ião do~ beneficio .. ..:m atra,o c no .. àlculo do~ 
dos salãrio~ de contribuição. 

_._ .. _-_._- _. ----. - -r' . ------- . 
.\ .. inarura: .....- -"\.. '----,. 
• .fI!l_Jc.sam 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS L MP 1415 J 
000056 

Lr'" j-] C--- -. _·_·-·-~~l 

[ 
olUTOIt-------------, _. _ ..... ""' ..... 0- ] r 

C"''''· -"]C 1-___ ••• _,._'~~-_-_-_-_~-_~._"'_ ... _.4._'~~~~~~~~~_, .... _'_'~~-_-_~-_~-_-=._"_·,,,r"'_:==J __ ..J 

Ir.· __________________________ ~o---------------------------~ 

MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96 
! EMENDA SUPRESSIVA 
I AUTOR: PAULO PAIM 

I Suprima-se o artigo 9° da Medida ProvIsória em questão. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 1996. 

r 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 000057 
MP 1415 J 

r=z .... j-] =r~::_-_·~~~_--_·_=__=__=__-_-_·-_··oc... ___ -_-_·-__ ·-_~_""_:_--_11...11 
[

" '!"'OIIt------_________ --, ... . 
I.-____________ ~I r .-.-0--] 
r.-----:::::------- w .---=:;---:::--------, ,-, ............ 2 ~· . ..,..,.n'tIT .... 3 ~ --l . I«IOfrJC.\TI'tIIl 4 ~ . ADITIVA 9 --1 ~ SUlSTlfUtTIVO tu:UL. 

c"':· .. · =:J r--""" ----,--- ·I,ItAG"U,\---r--IIft'S) __ .....-__ AtINr~ __ ....., 

~----~------~------~----~ 
Ir.·------------------------~--~-------------------------~ 

I 

[-

MEDIDÁ PROVISÓRIA 1415/96 
EMENDA SUPRESSIVA 
AUTOR: PAULO PAlM 

Suprima-se o artigo dez da referida Medida ProVlsona. 

Sala das Sessões, 06 de mato de 1996. 

?---
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 
'_I 

MP 1415 J 
000058 

---- -..--.--._~~ 
~~~~ IL·~"~P~14~1~5~/~9~6~ _________ ·~~_··_o,_o,_,~_-_-____________________ ~I 

_______________________ ~T~--------------__________ ~ r INJlCIO ARRUD/I 
r.---------------........ -----::::--,..,--------------------------, r ' [i] .......... 2 [J . JUBnTUlTM 3 CJ 1oIODeI'C&~ 4 o ? U)tfIIlA 9 0- SUlSTlfUfTIVO ~ 

r 

Suprima-se na íntegra o anígo 10. 

JustIficativa 

O inciso IV, do artigo 7" da Constituição Federal, 3!!Isegura ao salário-minimo "reajustes 
períodos que lhe preservem o poder aquistUvo". O que o Poder Executivo pretende ao propor a 
supressão do artigo 29 da Lei 8 880, de 27.05.94, é justamente deixar indefinida a data para o 
necessário reajuste dos salános dos trabalhadores brasileiros. Registre-se que a alteração é 
proposta na LeI que institUI o Programa de EstabIlização Econômica - Plana Real - e exatamente 
no dispoSItivo que diSpõe sobre a correção dos valores dos salários dos trabalhadores e dos 
beneficios da Previdência Social e que passariam a vIgorar a partir deste ano. 

A presente emenda pretende assim impedIr o fim da data-base dos trabalhadores e 
assegu~-Ihes (J reajuste de seus salários, como determma a ConstItUIção Federal. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1415 J 
000059 

.... --,~.--~~ 
rn;7ó;TA?%] :1·===== .. =E=O=IO=~==P=R=O=V=IS=O=R=I=A=N=_g_·T_:_~~_1_5 -------___ ...JI 
[ ~"""---------------------, 

DEPUTADO UIlSON CIGNACHI 

r' ---=-------''''.--=--~:--------, . '0·- 20·-- 30·-.-1CA_ 400-"""'''''' 90-'U .. TITUITIV ......... 

r-=~~ ----.,.--iI>JJt40R»O --r---- IHC1S" 

'-999 

I 
~.---------~--------~ 

Inclua-se onde couber o art. seguinte: 

l . Art......... .... A inatividade e as pensões dos servidores militares senlo 
, custeadas nos termos do § 10 do art. 42 da ConslltuiçAo Federal, com o produto da arrecada~o 

de contribuições sociais obrigatórias dos servidores militares ativos e inativos. 
Parágrafo único. A contnbUlçlo mensal Incidente sobre a remuneraçlJo e os 

proventos será apurada consideranclo-Se as alfquotas correspondentes estabelecidas para o 
servídorcivll no art. 231 da Lei rf' 8112, de 1990.' 
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JUSTIFICAÇAO 

o mlfitar não contribui com qualquer import~ncia para o custeio de sua 
inatividade; na lei própria está apenas prevista uma contribUlçl1o, exclusivamente para o custeio 
das penslíes, e que é cobrada em valor correspondente a dois dias de soldo. 

Como o soldo é parcela inSignificante da remuneraçl1o, essa contribuiçl1o 
corresponde, na realidade, a menos de três por cento da remuneraçl1o. 

Ora, o ciVil contnbuiu sempre com alíquotas de se's por cento e está 
contribuindo, desde janeiro de 1991, com alfquotas de nOIll!l a doze por cento, conforme as faixas 
salariais, incidentes sobre o total da remuneraçl10 e nl10 só sobre o vencimento, que é o 
correspondente ao soldo. 

Nl10 se diga que a questl10 previdenciária dos militares é diferente da dos 
civis; pode-se até aceitar, já que tem sido imposto, condiçl5es diferentes pare habilitaçl10 aos 
beneficios. 

Mas, no que conceme ao custeio, manter essa discriminaçl10 no tratamento, é, 
sem dúvida, um modo de encarar quest6es fundamentais com excessiva dose C» hipocrisia, 
cinismo e covardia. 

Assim, como os civis, os militares slJo beneficiários do disposto nos §§ 40 e 50 
do art. 40 da Constituiçl1o Federal: integralidade da aposentadoria, paridade dos proventos com 
os ativos fi totalidade da remuneração para as pens6es. Esses parágrafos slJo o mel: o f§J, que 
está no § 60 do mesmo artigo só é empurrado goela abaixo dos civis, agora até dos inativos. 

O Congresso Nacional tem que assumir com 'c/arem' as suas 
responsabilidades sob pena de o espaço vaziO ser ocupado. 

.--ru •• 

l , ./ 

'\. 'o, -; 1 :< t 

MP 1415 J 
000060 

a.-. ___ .,""--._~~" 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

r=;/ ,.". /---1 rr-' _ou -- - - - - __ o -- .... o.oç.w - -- --
~ _ ~L ______________________ -_-__ -_-_--_--~~J 

[ ... _____________ 4U_'00_ -_ -_-_-___________ ...J] r"' '_,uÃMo- I 
..-----------------'" '---=:=---------------, CJ"'UVI' 2 ~ . Sl.-rITWr..- 3 CJ . IIIODIf'!CATNIl 4:=J . AOfTIVA 9 [] . S..,.STrrumvo eu:.At. • 

c··· .. · -"J C --ART'.' ---,---.lJtÀG~.v"--._--I~') A';".~ 

..------------------~------------------~ 

MEDIDA PROVISÓRIA 
SUBSTITUTIVO GLOBAL 
AUTOR: PAULO PAIM 

Sala das Sessões, 06 de maio de 1996. 

J 
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PROJETO DE LEI N" ,DE 1996 

(Do o • .,. Paulo Paim e oum.) 

o CONGUSSO NACIONAL dllcreta: 

"Dlapile lob,. a Polftlca Naclonol de 
RKu.,eraçllo do Salarlo Mfnlmo • d6 outra. 
prallidlncla •• -

Art. 1". A Polttlca Nacional de RecuperaçOo do Salário Minimo. de caráter 
emergencial e prioritário, tem por objetivo assegurar 00 trabalhador e à sua família a 
satlsfac;60 de suas necessidades vitais básicos como moradia. alimentac;Oo. educac;Oo, saúde. 
lazer. vestuário, higiene. transporte e previdência social, nos termos do art. 7°. Inciso IV da 
Constltulc;Oo Federal. 

Art. 2". Em 1" de maio de 1996, o salário mínimo será reajustado poro, no minlmo, 
RS 180.00 (cento e oitenta reais) mensais. 

§ 1". O salário mínimo horário corresponderá o 1/220 (um duzentos e vinte ovos) 
do salllrlo minlmo. e o salário minlmo dlllrlo a 1130 (um trinta avos). 

§ 2". O percentual de aumento real decorrente do disposto no ·capu" aplica-se. 
Igualmente, aos beneficios assistenciais e aos benefícios de prestac;Oo continuado mantidos 
pela Previdência SoCial nos termos do lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. bem assim aos 
valores expressos em cruzeiros nas leis n" 8.212 e na 8.213. ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 3". A partir de novembro de 1996 até 2001 o salário mini mo, os beneficios 
mantidos pelo Previdência Social e os valores expresso em em cruzeiros nos leis nO 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, serão reajustadas, nos meses de maio e novembro. com 
base na apU,::ação da variação acumulada do [ndice Nacional de Preços 00 ConsumIdor -
INPC. nos seis meses anteriores. 

§ I". Além do reajuste de que trota o ·capuf·, o salário mínimo será acrescido. 
nas mesmas datas e periodo, da importOncia de RS 41.71 (quarenta e um reais e setenta e um 
centavosl. a qual será reajustada a partir de '0 de mala de 1996 mediante a apllcaçOo da 
varlaçllo acumulada do INPC até o dota da respectivo incorporaçOo 00 salário mínimo 

§ 2°. A partir de '" de moia de 2002. além do reajuste previsto no ·copu" será 
concedido. no mês de maio de cada ano. aumento real 00 salllrlo mlnlmo em percentual 
eqUivalente à varioçao acumulado do Produto Interno Brufo verificada no ano civil anterior. se 
positiva. 

Art. 48
• O salárlo-de-contrlbuiçOo será reajustado. observado o disposto nesta lei. para 

Que em 18 de mola de 1996, sela obedecido a seguinte tabela: 

SaI6rIo de- -M_ -·0 AK. ... emS 
Até RS 540 00 8% 

de RS S40 01 o R$ 900.00 9% 
de RS 900 01 a RS 1.800 00 10 % 

Art. S8. Na hlp6tese de extlnçllo do INPC ou quando. por motivo de força moior. 
nao for possivel o suo divulgaC;ao em prazo hábil à aplicaçOo do realuste previsto nesta lei. o 
Ministério do Trabalho adotará indlce substitutivo. 

Art. 68
• Fica o Poder Executivo autorizado o fixar percentuais de aumento 

superiores aos previstos nesta lei, observados as políticas de emprego e rendo definidos pelo 
Governo Federal. 

Art. 7". Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçao. 
Art. 88

• Revogam-se os disposições em contrário. 

Sola dos Sessões. 06 de maio de 1996 

--~ 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal. dispondo sobre os direitos dos trabalhadores. instituiu no arfo 7·. 
IV. a obrigatoriedade e as características do salário mínimo. Como tal. definiu que: 

o salário mínimo. fixado em lei. nacionalmente unificado. 
(deve ser) capaz de gtender às suas necessidades básicas (do 
trabalhador) e às de sua família como moradIa, allmentaçao, 
educaçlJo. saúde, lazer, vestu6rfo, hIgIene, transpo.... e 
prftldlncla social, com reaiustes periódicos que lhe preserve 
o poder aquisitivo. sendo vedada sua vinculação para 
qualquer fim." 

Tal meta. além de buscar atender a um princípio de direito humano. é pressuposto para 
a organlzaçOo e equilíbrio da sociedade moderna. que tem no trabalho a forma de produçc1o e 
provlsoo dei própria vida. Portanto. é um direito ao qual corresponde a obrlgaçc1o de toda a 
sociedade. 

A recuperação do valor do salário minlmo. pois. obleto deste P.l.. ê u.:"I pré-requisito 
fundamental para a modernização das relações sociais e econõmicas. capazes de contribuir 
decisivamente para criar a base estrutural para o ingresso do país. de formd minimamente 
equltatlva. no processo de ·globalizaçOo·. 

Recuperar o salário mínimo' significa criar mecanismos institucionais e econOmicos 
capazes de oferecer ao trabalhador as condições básicas de prover sua vida com dignidade. 
sem depender dos ·favores· de outrem ou do próprio Estado. 

Como ponto de partida, buscou-se em 1940, época de instituição do SallJrio Mlnimo no 
Brasil, a metodologia e o valor que tinha como base a cesta básica compreendendo as 
necessidades mínimas de sobrevivência do assalariado. Tal valor fixa-se atualmente em R$ 
638,81 correspondente a duzentos e vinte horas trabalhadas. 

Reconhecendo os potenciais Impactos que causaria a fixação do salário minlmo neste 
patamar em termos de absorção pela economia, propõe-se que a recuperação se dê 
gradativamente em um período de cinco anos. chegando à meta referida no ano de 2001. 

Desta forma. planeladamente. os atores s6clo/econômico seriam capazes de se adequar9m 
ao novo elemento inserido no seu ambiente. 

Para mala de 1996. pro:"õe-se a fixação do salário mlnlmo no patamar de cento e 
oitenta reais. considerando-se a defasagem acumulada ao longo dos anos. 

Beneflclando aproximadamente quatro milhões de pessoas dltétomente. a recuperaçc10 
do poder de compra do sallJrlo minlmo. tem o potencial de estlmuloçc1o da expansc10 do 
consumo nacional e por consequêncla o crescimento do mercado Interno. 

As dificuldades translt6rlas Imediatas provocadas pelo aumento do sallJrlo mlnlmo nas 
pequenas e médias empresas devem ser amenizado pela intervençc1a do estado oferecendo 

suporte credlticlo e Incentivo à reestruturação produtiva para fazer frente à nova realidade. 
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Uma vez recuperado ao patamar referido, então, o salário mínimo deve crescer na 
medida do cfescimento do PIB, estabelecendo, desta forma, um dos parâmetros possíveis 
para o processo de distribuição de renda e de desenvolvimento do país. 

Por outra vertente, é fato que o aumento de 80% proposto para o s,alário mínimo neste 
Projeto de Lei certamente irá causar impacto nas contas da Previd,ência Social e nos 
orçamentos públicos municipais, estaduais e federal, muito embora seja ele arrefecido em 
pouco tempo pelos efeitos positi .. os que o adicional de renda que ingresso no mercado 
provocará sobre o recolhimento de tributos e a demanda por bens e serviços de consumo 
básicos. Nos setores de produção objeto dessa demanda até mesmo a geração de empregos 
poderá vir a ser estimulada a depender da distribuiçâo do adicionai de renda gasto entre os 
bens e serviços respectivos. 

Se medidas administrativas austeras forem tomadas pelo Instituto NaCional de 
Seguridade Social (INSS) contra a sonegação dos recolhimentos dos beneficios sociais, a 
inadimplência sobre os débitos lançados, o desvio de verbas previdenciárias para outros fins 
e os esquemas de corrupção no pagamento de beneficios, certamente o impacto nas contas 
da Previdência Social do aumento do salário mínimo será desprezível. 

Em sentido semelhante, os orçamentos públicos das três esferas administrativas, 
principalmente dos estados e municípios, poderão vir a absorver o impacto do aumento do 
salário mínimo se esforços forem feitos no sentido de reduzir a Inadimplência e a sonegação 
de tributos, bem como acabar com os esquemas de investimentos e custeios públicos que 
desviam verbas para a perpetuação de obras inacabadas, para obras e serviços fictícios e 
para outros projetos ou atividades de importância social e econõmica questionáveis, entre 
outros desmandas administrativas. 

o aumento de 80% proposto para o salário mínimo vai representar um acréscimo de 
32%, ou RS 960 milhões, na folha mensal de beneficios a pagar pela Previdência (hoje em 
torno de RS 3 bilhões mensaisl. Esse valor poderia vir a ser coberto pelos próprios recursos da 
Previdência se apenas 28% dos recursos totais de evasão e Inadimplência fossem cobrados e 
recuperados pelos cofres públicos (fontes da Previdência dão conta que o valor da evasOo 
corresponde ao tofal da arrecadação, enquanto a inadimplência chega a 15%1. Assim, para 
pagar R$ 0,32 adicionai 13m beneficios para os que ganham até 1 salário mínimo seria 
necessário receber apenas RS 0,28 daqueles que não pagam a f'revidência para os seus 
empregados de forma alguma e daqueles que reconhecem que devem e não pagam. 

I bom lembrar que .... comprometimento ad1donar no Caixa da Prevldlncla .Iri 
certamente rHuzldo quando •• leYar em conta que a. emp .... as e OI .... emp~adOl de 
at6 um .al6rto minlmo pauarao a r.colher o. beneficlOl prevldencl6rto. Igualmente 
acrescIcIoI de 101.. 

Não haveria necessidade, portanto, de ple~tear acréscimos de alíquotas de contribuição, 
tampouco recorrer a recursos de outras fontes para cobrir o aumento proposto para o salórlo 
mínimo, como defende o governo de forma recorrente. Basta acertar os sistemas de controle e 
cobrança d" Previdência. 

No caso dos estados e munlclplos o aumento proposto para o salário mlnimo deve 
acarretar um acréscimo médio de cerca de 14% em suas respectivas despesas orçamentórlas. 
Fontes da Receita Federal informam que a evasao fiscal minlma est6 em tomo de 301, tanto 
para o ICMS (estadual), quanto para o ISS (municipal), tomando como referência o Rio Grande 
do Sul, considerado padrão em termos de fiscalização; o mesmo parece estar acontecendo 
com o IPTU municipal. Esses três impostos representam quase a totalidade das arrecadações 

Maio de 199( 
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respectivas dos estados e municípios, mais as transferências constitucionais (fundos de 
participação), das quais o ICMS compõe parte do que cabe aos municípios. 

Tendo em conta que as finanças estaduais e municipais têm apresentada déflcits 
crônicos nos últimos anos, admite-se que os despesas estejam superando os receitas, 
~sfimando-se um percentual médio em torno de 10% Bastaria, portanto, um esforço de estados 
e munictpios para recuperar apenas metade da evasõo e inadimplência fiscal minima a fim de 
cobrir os gastos adicionais com o aumento do salário mínimo. 

Todo o empenho na cobrança da evasão fiscal e previdenciária, portanto, por parte dos 
estados, munlcTplos e União seria suficiente para cobrir o aumento de 80% do salórlo minlmo 
proposto neste P.L.. Trata-se, na verdade, de transferir recursos sonegados pelas empresas 
para melhorar a vida de milhões de brasileiros. Mudar de mãos recursos que estão sendo. 
consumidos ou Investidos por aqueles que lá tem o suficiente para aqueles que não tem 
quase nada para subsistirem. 

A constltulç60 de uma político contínuo e sólido poro o salário minlmo é uma primeiro 
iniciativa para a regulação da atividade trabalho inserido no processo de produçOo e 
desenvolvimento social. Assim, propomos este P.l. e esperamos contar com os Ilustres 
Deputados, no Intuito de aprovo-lo, e com Issl) possamos começar o enfrentar o miséria e os 
entraves reais ao desenvolvimento do País. 

Sala das Sessões, 06 de maio d~ 1996 ' >'7 
-'---

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

[7 ... Cl :r~:~~_-_'_-_-___ -_-_-_~~~_-_-==_"_o,_o,_",,_o_-____ -_-_-_-~~~_-:_ -_-_-_~-I 
r ..... _________ .. _''''':_-:_-_-:_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_--=1 1-' _ ....... ' .... 0-'] 
~----------------',',-----------------, 

1 :J ~ ......... Z::: - SIJIIITITI"IITIVA 3 --! . WCOcrlCATM 4 '--' . .&QI·W.l 9 ~. sutsT,TUI'T'VO tt.OaAt. t 

C"""'=:J . """r ___ ... _'_.,~~~~~:~~~~_·_ .... _·_v_.===~~~~_-: ________ .,_I.,r_._~_---, 
':--1' -----TfI'O--------; 

MEDIDA PROVISÓRIA 
EMENDA ADITIVA 

\ AUTOR: PAULOPAIM 
: 

Inclua-se onde couber: 
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Art ..... Na hIpótese da extmção do !NPC ou quando. por motivo de 
força maior, não for possível a sua dIvulgação em prazo hábil à aplicação do reajuste prevIsto 
nesta Lei, o Ministério do Trabalho adotará índIce substitutivo 

Art.... Revogam-se as dIsposições em contrano 

Sala da!'- Sessões, 06 de maio de 1996. 

--
MP 1415 J 

000062 

...... _.~._~~.., 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[7'.'. O r.-I,-' ~~_-_-~:_-_~~-=-_-_._.,,_ .. __ . _. __ -_-:--====~_~____J 
r 

...,r .. _____________ ~ .• 
t--: ___________ .....Jl ,_._r .... _] 
I' . 'o~ ...... 2~·SUIm'UI~II'" 3 

p-. ..."'.~ r--. --... " ........ -,---.---- ---,----. t ~ ~I __________________ -___ -_· ____ ~ _____ '~_·_) ____ ~~ ____ ·!_"_r._~ ____ ~ 

I ... --------------------"'.TO-------------------_ 

I 
! 
, 

MEDIDA PROVISÓRIA 
EMENDA ADITIVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

Inclua-se onde couber' 

. An. ..... fica o Pode~ Executivo autorizado a fixar percentuais de 
aume~to supcnores aos preVIstos nesta LeI, observadas as pohticas de emPrego e renda 
defimdas peJo Governo federal. . .. . 

Art ..... Revogam-se as disposIções em contnijio. 

Sala das Sessões. 06 de mala de 1996. 

[-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1415 I 
000063 J 

D'''·,-J C- -- -. ----1'''0''05 --_._--~~ -I 

r ~,~---------------------~ .-. -'" ,000'uAo<o-'] r 
r.-------------------- '. ,-----------------

1 CJ· ........... 2 = . suelTlTI.II"''''' 3 ::J . MOOtrC4TI'IlIl 4 ~ - A[)r'IY& 9::J . SUUTlTUrTlVO ll.OUL 

c ... ·,·.-=:J r---·»---'--_lIIoII4GRU,) 1-.c:·S)--~--"l.l· .. r .. 

r.-I,' ______ T1lCTO ___ ~_----. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96 
EMENDA ADITIVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

i 
Inclua-se onde couber: 

Art..... O salário-de- contnbuição será reajustado observado o 
disposto nesta Lei, para que, em 1° de maio de 1996, seja obedecJ(la a seguint; tabela: 

S.ljrio de Contribuiçio Al(quota em % 

Até RS 540,00 8% 

De RS 540,0 I a RS 900,00 9% 

De RS 900,0 I a RS 1.800,00 10% 

Art .... Revogam-se as disposições em contráno. 

Sala das Sessões. 06 de maIO de 1996. 

--- -J 

APRESENTA~ DE EMENDAS 000064 
MP 1415 J 

~.--.--._~~ 
[7'.'. /-J 1-1' __ -_-=-_.-_-.~_ -_-=_'00>0_'0000_' .,_--_--_. -_.=_--=:-~_ -_ ----lI 
[1-______ ""'_00-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=-==1 r" ._, .... - J 

C---:J 

I
~' -----TIlITO----..,..-.-------.. 

...... . .............. 
MEDIDA PROVISÓRIA 14) 5/96 
EMENDA ADITIVA 

I AUTOR: PAULO PAIM 

I lnclua-sc onde couber: 
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Art .... A partIr de novembro de 1996 até 200 I o saláno mini mo, os 
beneficios manttdos pela prevIdêncIa socIal e os valores expressos em cruzeIros nas leIs 8212 
e 8213, ambas de 24 de Julho de 1991, serão reajustadas. nos meses de maIo e novembro, 
com base na aplicação da variação acumulada do Indlce NaCIonal de Preços ao Consumldor­
INPC, nos seis meses antenores. 

Parágrafo pnmeiro. Além do reajuste de que trata o "caput", o salário 
minimo será acrescido, nas mesmas datas e penodo. da importàncla de RS 41 ,71 (quarenta e 
um reais e setenta e um centavos), a qual será reajustada a partir de 1° de maIo de 1996 
mediante a apltcação da vanação acumulada do INPC até a data da respectIva Incorporação 
ao saláno míntmo_ 

Parágrafo segundo A partIr de l° de maIo de 2002, além do reajuste 
previsto no "caput" sera concedIdo, no mês de maIo de cada ano. aumento real do salário 
mínimo em percentual eqUIvalente à vanação acumulada do Produto Interno Bruto verificada 
no ano Clvtl antenor, se positiva. 

Art ..... Revogam-se as dISPOSIÇões em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 1996. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1415 J 

000065 

17"'0 C----­ _._._._~::- l 

[ ~,~---------------------------, -.. - .... _' .... 0-] r 

c·""'·~ L.L __ -_-_&·_· '_'~~~~~:~_-_-_-__ .... _ .. _._.,_.~~~~:~~_-:_-_'''''_.,_. ==========~_&_. ,._"._~ __ .-J 

r.t·-------------------------------- ttno
--------------------------------, 

I 
t 
, 

MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96 
EMENDA ADITIVA 
AUTOR' PAULO PAIM 

Inclua-se onde couber: 

Art .... Em l° de mato de 1996, o saláno mlmmo será reajustado para, no 
mínimo, R$ 180,00 (cento e Oitenta reais). 

Parágrafo pnmeuo - O saláno mínimo horáno corresponderá a 1/220 (um 
duzentos e vinte avos) do saláno minImo, e o salário mlmmo dláno a 1/30 (um tnnta avos). 

Parágrafo segundo - O percentual de aumento real decorrente do disposto no 
"caput" aplica-se, igualmente, aos benefiCIOS assistenCIais e aos beneficios de prestação 
continuada mantidos pela preVIdênCIa SOCIal nos termos da Lei 8213, de 24 de Julho de 1991, 
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bl!ITI J" ... I1TI ao ... \ al(lr~ ... l.!\[1rc ...... n ... ctn Cnl/L'Irno.... 11,1'" I ,>I, "'::21 " r ~""1 ~ lPlr~1, (~I.~ ~.! I~,-~ 'ldh(l ~h.' 
1L/41 

MP 1415 I 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000066 ,-"Prodasen J 
_ .•. _o~w._ .. ~ ... 

C7 -" i -lI' L -_--_-_-_____ -_"'''_0'''_. _____ ---'1 
[ - -"0' -- r 00' 000"""< - J 

I' sue""., 2. ,,,as" ,,' "3 -0''''''''.- 4 . ",' .A 9 "'''"''' .,., 'LO". "] 

C""--~ L-L_·-_'··_· ________ A_ .. ~----' 

I' 
! 
I 

! 
T"'O-l 

MEDIDA PROVISORIA 1-+1596 
EMENDA ADITIVA 
AUTOR PAllLO PAIM 

Inclua-se onde couber 

Art A Po!ttlca NaCIOnal de recuperação do salano mímmo. de 
carater emergencial e pnontano. tem por oblell~o assegurar ao trabalhador e a sua famllla a 
,au,fação de suas neceSSidades \ltals haslcas como moradia. alnnentação. educação. saude. 
IULer. \ e~tuano. higiene. transpone e pre, Idêncla SOCiaL nos tennos do amgo 7°, inCISO IV da 
Con,utUlçào Federal 

An Re\ogam-se as dispOSições em contrario 

Sala das Ses,>ões. 06 de maIO de 19% 

----- ;-;~ = 
~=;;=-;?~~~~--~~=======-----

Publicadas no DCN (Sessão Conjunta) ,em 8.5.96 

I 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.l.416, DE 02 DE MAIO DE 1996, QUE li 

ACRESCENTA ~ AO ART. 75 DA LEI N° 4.728, DE 14 DE JUI ,HO .DE 
1.965 ". 

CONGRESSIST AS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO MIGUEL ROSSETO 

DEPUTADO NELSON TRAD 

DEPUT ADO SÉRGIO MIRANDA 

01 

002,003 

004 

1'\lEDIOA PROViSÓRiA ~" 1.416 
DE O~ DE "lAIO DE 1996 

MP-l.416 

000001 

'1r 
~'-""~"-"' ___ "'~_'ICI ... " 

Acrescenta parágraÍo ao art. íS da Lei n" 4.728. 
de 14 de juiho úe 1965, e dá oUlras proviúências. 

EMENDA SUBSTiTUTiVA 

Dê-se ao art. 1 n a seguinte redação: 

"Art. 10. O art. i5 àa Lei n" 4.728, de 14 de juilio de 1965, passa a 
vigorar acrescido do seguime parágr.ú"o: 

·-Art. i5-............................. . 

Parágrafo 4" - As imponâncias adiantadas na forma do parágrafo 
2" deste artigo serão destinadas. na hipótese de falência.,Uquidação extrajudicial 
ou intervenção em instituitrio financeira, ao pagamentu du linhu de crédito 
cumercoo que lhe derem origem, n08 termoll e condições ~belecldus pelu 
Bancu Centr:d do Brasi~ observaúu u dispostu nOl artigos, 102, 124 e 125 úu 
Decreiu-Lei n" 7.661, de 21 de junbo de 1945". 

JUSTIFICATIVA 

A medida proyisória no. 1.215 pretende garantir que os financiamentos 
externos sejam hoJlI1ldos. prioritariam~ com os recUISOs provenientes dos 
pagamentos das linhas de crédito comercial que lhes deram origem, no caso de 
adiantanu:ntos de contratos de câmbio, quando da ocorrência de falência, liquidação 
extrajudicial ou intervenção em instituições financeiras. 
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A proposta do Executivo é deliberadamente discriminatória dos demais 
credores das operações bancárias ou financeiras na medida que reserva dos recursos 
líquidos das instituições em processos pré-falimentares ou falimentares uma parcela 
que irá garantir apenas o pagamento da.s 1inbas comerciais de crédito, as quais 
originaram os adiantamentos de contrato de câmbio. 

De fato, a proposta da medida passa por cima inclusive do Decreto-Lei 
n" i.661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Falência), o qual prevê nos artigos nOs 102, 
124 e 125, a preferêncIa de pagamento de uma série de créditos especiais e gerais 
para os casos de siruações de intervençào ou falências de insriruições, destacando-se 
os salários e indenizações trabalhistas. 

Para preservar, portanto, a cobenura de outros créditos de 
ressarcimento imedialO em comraposição a outros que podem esperar e deveDl 
obedecer aos limites existentes dos recursos líquidos daquelas instituições, a emenda 
objetiva resguardar a aplicaçào da norma jurídica anterior (Decreto-Lei no. 7.661) 
em conjunto com o que dispõe a presente Medida Provisória. 

Sala O<lS Sessões, 07 ci , 

\A 
Deputado MIGUEL ROSSETO (PT-RS) 

Quarta-feira 8 06173 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.416/96 

MP-l.416 

000002 -., 
EMENDA MODIFICATIVA c... • ......-• ...-.o..a ... 

Dê-se ao parágrafó 3° do artigo 75 da Lei n° 4.728, de 14 de julho' de 
1965, a seguinrnedação: 

An. 75 ....................................................................................... . 

"Parágrafo 3° - No caso de falência ou concordada, o credor poderá pe­
dir a restituição das importâncias adiadas, a que se refere o parágrafo anterior, com preferên­
cia em relação aos créditos trabalhistas (art. 102, Decreto Lei 7.661., de 21/06/45), se o con­
trato de câmbio tiver sido celebrado dentro de 15 (quinze) dias imediatamente anteriores a. 
data da decretação da falência (art. 76, par~2°, Decreto-Lei 7661) 
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JlfSTfFICA TTV A 

É preciso preservar o pre\ilégto e a preferência dos créditos trabalhis­
tas, em relação a quaisquer outros, mesmo em se tratanto de operação cambial, da qual resul­
tou adiantamento. 

A intensificação do comércio internacional. se de um lado contribui 
para o incremento das atividades produtivas. de outro produz riscos. decorrência de políticas 
econômicas que podem afetar o mercado de câmbio, ou. até mesmo, em outra hipótese, da im­

- previSão ou imprevisibilidade do importador. 
De outra parte, tem-se verificado, nos últimos tempos, que não poucas 

empresas ou instituições financeiras em crise econômica e financeira são devedoras de expres­
sivos valores no exterior, produto de operações cambiais que, muitas vezes, apenas e~_condem 
o repasse de recursos para fora do País, 

Os salários dos trabalhadores não podem ser preteridos em circunstân­
cia nenhuma. daí a razão da emenda que os protege. 

Sala das Sessões. em 08 de maio de 1996. 

)k~ -
Deputado f>El:=-:~::=::-:TRAO=:::-----

PTS/MS 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.416/96 

EMENDA ADITIVA 

MP-l.416 
000003 

Acrescente-se um parágrafo 4° ao artigo 75 da Lei na 4.728 de 14 de 
julho de 196~ com a seguinte redação: 

Art 75 ........................................................................................... . 

"Parágrafo 4° As importânCias adiantadas na forma do parágrafo 2° 
deste artigo serão destinadas, na hipótese de falência. liquidação extrajudicial ou intervenção 
em instituição financeira, ao pagamento das linhas de crédito comercial que lhes deram on­
gem, com preferência em relação aos créditos trabalhiStas (art. 102, Decreto-Lei 766l/45), se 
o ttver ocorrido adiantamento dentro dos 15 (quInze) dIas Imediatamente antenores à data da 
decretação de falência (art 76 par. 2°, Decreto-Lei 7.661)". 
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Jl'STIFICA TlV A 

É preciso preservar o pnviléglO e a preferência dos créditos trabalhiS­
tas, em relação a quaisquer outros, mesmo em se tratando de operação cambiaL da qual re­
sultou adiantamento. 

A Intensificação do comércio internacional. se de um lado contribuI 
para o incremento das atiVidades produtivas de outro produz nscos, decorrência de polítIcas 
econômicas que podem afetar o mercado de câmbio ou. até mesmo, em outra hipótese, da 
Imprevisão ou impreVlsibilldade do Importador. 

De outra parte. tem-se verificado. nos últimos tempos, que não poucas 
em~resas ou instituições financeiras em cnse econômica e financeira são devedoras. de ex­
pressivos valores no exterior, produto de operações cambiais que. muitas vezes, apenas es­
condem o repasse de recursos para fora do País. 

Os salános dos trabalhadores não podem ser preteridos em circunstân­
Cias nenhuma, daí a razão da emenda que os protege. 

Sala das Sessões. 08 de maio de 1996. 

F-À «.;::: 

. Deput~~~SlJIIn' !ir"l1~lOOmn----_ 
PT8/MS 

MP-l.416 
I 

000004 J 
-....Prod.sen 

c-......... "'-'_ ... _"-~ 

12 Data: 011105/96 I j Proposiçlo: Medida Provisória na .... 16196 

'" Autor: Deputado Sérgio MiraDda • 
I' N- ProDtuirio: 266 

I' Tipo: 1 ( ) -s~ 2 O' -substitutiva 3 ( ) - Modificaliva 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Globti I 
I IncUo: I AIúIea: 

'Texto 

Adite-se a redação dada pelo art. 1° da MP ao § 4° do art. 7S da Lei nO 4.728/6S. in 
-- ~- - -

fiD~ aexpressão4: __ o •• _,'. ~ .- :'t~:""'l--i .. ,~. ~ .; _ .~-::1J ~,-:::,) 
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"respeitada. em qualquer caso, a preferência dos créditos dos empregado!, por 

salários e indenizações trabalhistas, prevista no art. 102 do Decreto-Lei n° 7.661, de 21 de 

junho de 1945." 

Justificação 

A presente Medida Provisóna pretende destacar créditos das instituições em regime 

de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em instituição financeira para vinculá-los 

preferencialmente a débitos relativos aos adiantamentos'das linhas de crédito comercial que lhes 

deram origem. 

Trata-se do estabelecimento de uma preferência Sob os regimes identificados acima, 

o conjunto dos ativos compõe um todo que é utilizado para a quitação dos débitos exiS!entes, que 

do tratados da forma como disposto no Decreto-Lei 7.661145, que estabelece uma clara 

prefe~DCia para os créditos trabalhistas, hierarquizando os demais. A MP, ao estabelecer mais 
uma. deve respeitar a prioridade hoje existente para os débitos de natureza trabalhista, ou seja, ao 

cwador. interventor ou liquidante, conforme o caso, cabe respeitar a preferência para os direitos 

dos trabalhadores. 

É exatamente o que esta emenda pretende, ao resgatar o disposto no caput do art. 102 

do Decreto-Lei 7.661, de 21 de junho de 1945. 

Maio de 1996 



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
COMPOSiÇÃO: 63 DEPUTADOS E 21 SENADORES . 

PRESIDENTE: SENADOR RENAN CALHEIROS - PMDB-AL 
12 VICE-PRESIDENTE: DEPUTADA YEDA CRUSIUS - PSDB-RS 
~ VICE-PRESIDENTE: SENADOR LucfDIO PORTELLA - PPR-PI 
3~ VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO PAULO BERNARDO - PT-PR 

RELATOR DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL: DEPUTADO IBERt FERREIRA - PFL-RN 

SENADORES 

TITULARES 
Aaviano Melo 
Ronaldo Cunha Lima 
Onofre Quinan 
Casildo Maldaner 
Carlos Beu:rra 
Renan Calheiros 

Waldeck Ornelas 
RomeroJucá 
José Alves 
Odacir Soares 
Vilson Kleinübing 

Pedro Piva 
Jefferson Peres 
Lúcio Alcântara 

Lucídio Portella 

João França 

Arlindo Porto 

Eduardo Suplicy 

Sebasúão Rocha 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

AC-3493/94 
PB-2421127 
00-3148/50 
SC-2141147 
MT-229 1197 
AL-2261167 

BA-2211117 
RR-2111117 
SE-4055/57 
R0-3018/19 
SC-2041147 

SP-2351/53 
AM-3061/67 

PI-3OS5/57 

RR-3067/68 

MO-2321127 

SP-3970 

AP-2241147 

PA-21 01107 

PE-2161167 

SUPLENTES 
1 - Coutinho Jorge 
2 - Gilvam Borges 

1 - Carlos Patrodnio 
2- Jonas Pinheiro 

1 - Lúdio Coelho 

PA-3050/4393 
AP-2151/57 

TO-4068/69 
MT-2271/77 

MS-2381/87 

li 1-



TITULARES 

............ 

Silas Brasileiro 
Genésio Bernardino 
Freire Júnior 
Edison Andrino 
Fernando Diniz 
Saraiva Felipe 
Hélio Rosas 
João Thomé Mestrinho 
Laíre Rosado 
Maurício Requião 
Orcino Gonçalves 
Paulo Ritzel 
Pinheiro Landim 

Aracely de Paula 
Ciro Nogueira 
Osvaldo Coelho 
Antônio Joaquim Filho 
i1bere Ferreira 
Antônio dos Santos 
Murilo Pinheiro 
Luiz Moreira 
João Mendes (1) (6) 

Nelson Marquezelli (1) (6) 

Pedrinho Abrão 
Philemon Rodrigues (5) 

Alexandre Ceranto 
Efraim Morais 
Arolde de Oliveira 

Augusto Nardes 
Basílio Villani 
Felipe Mendes 
José Carlos Lacerda 
Paulo Bauer 
Paulo Mourão 
Robetto Balestra 

Arnaldo Madeira 
Ildemar Kussler 
Aécio Neves (3) 

Jorge Anclers 
Márcio Fottes 
Pimentel Gomes 
Herculano Anghinetti 
Yeda Crusius 

MG-3185932 
MG-3185571 
TO-3185601 
SC-3185639 
MG-3185307 
MG-3185429 
SP-3185478 
AM-3185583 
RN-3185650 
PR-3185635 
GO-3185335 
RS-3185222 
CE-3185636 

MG-3185201 
PI-318S619 
PE-3185444 
MA-3185217 
RN-3185609 
CE-3185406 
AP-3185305 
BA-3185729 
RJ-318S831 
SP-3185920 
00-3185918 
MG-3185226 
PR-3185948 
PB-3185638 
RJ-318S917 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - Albérico Filho 
2 - AntÔnio do Valle 
3 - Jorge Wilson 
4- Nestor Duarte 

1- José Carlos Vieira 
2 - Maurício Naja! 
3 - Marilu Guimarães 
4 - Benedito de Lira (6) 

5 - Bonifácio de Andrada 

MA-3185554 
MG-3185503 
RJ-3185942 
BA-3185336 

SC-3185713 
SP-3185242 
MS-3185440 
AL-3!8S215 
MG-318523S 

RS-318SS30 1 - Célia Mendes AC-3185615 
PR-3185634 2-MariaValadão 00-3185520 
PI-3185640 
RJ-318S936 
SC-318S718 
T0-318S311 
00-3185262 

1I11111111~.IIIIII!llIlllllllllmlllllllllllllllllmmllllllll_li_ 
SP-3185473 
R0-3185614 
MG-3185648 
ES-318S362 
RJ-3185346 
C&3185231 
MG-318S241 
RS-3185956 

1 - Cipriano Correia 
2 - Mário Negromontc 
3 - Robério Araújo 

RN-3185839 
BA-318534S 
RR-3185S81 



Celso Daniel 
João Coser 
(Vago) 

Tl11JLARES 

João Fassarella 
Maria Laura 
Paulo Bernardo 

José Janene 
Augustinho Freitas 
Márcio Reinaldo Moreira 
Osvaldo Reis 

Giovanni Queiroz 
LeonelPavan 
Antônio Joaquim 
SUvioAbreu 

Pedro Canedo 
Welinton Fagundes 
Marquinho Chedid (4) 

Gonzaga Patriota 
Alexandre Cardoso (2) 

Sérgio Miranda 

SP-3 I 85479 
ES-3185514 

MG-318S283 
DF-3185475 
PR-3185379 

PR-3185608 
MT-3185722 
MG-3185819 
TO-3185835 

PA-3185534 
SC-3185711 
MT-3185829 
MG-3185211 

00-3185611 
MG-3185523 
SP-3185736 

PE-3185430 
RJ-3185205 

MG-3185462 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - João Paulo 
2 - Paulo Rocha 

l-Nan Souza 
2 - João Maia' 

1 - Renan Kurtz 

1 - Francisco Horta 

1 - Nilson Gibson (2) 

(1) Substituindo os Deputados Joio Mende3 (I') e Nelson Marquezelli (1'). em 6-9-95 - Bloco (PFlJPTB)- CO 
(2) Substituindo os Deputados Nilson Gibson (I') e Alexandre Cardoso (S), em 12-9-95 - Bloco (psBlPMN) - CO 
(3) Substituindo o DeputAdo Flávio Aros (1), em 13-9-95 - PSDB-CD 
(4) Substituindo o Deputado José Egydio (1'), em 14-9-95 - Bloco (pUPSDIPSC) - CO 
(5) Substituindo o Deputado José Rezende (1'), em 14-9-95 - Bloco (pFllPTB) - CO 

SP-3185579 
PA-3185483 

MA-3185525 
AC-3185244 

RS-318S81O 

MG-3185540 

PE-3185410 

(6) Substituindo os Deputados Albérico Cordeiro (1). Nelson Ma.rquezelli (I) e Vilmar Rocba (S), em 14-9-95 - (pFllPTB) - CO 
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PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

Assinatura si o porte .............. : .. ~ ........................................ R$31,OO 

Porte do Correio' ................................................................. R$ 96,60 

Assinatura c/porte R$ 127,60 (cada) 

Valor do número avulso R$0,30 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa EconôDÜca Fcderal- Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conta corrente nO 920001-2 eJou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 55560204/4, a favor do 

, 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



EDiÇÃO DE HOJE: 136 PÁGINAS 


